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  RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS 

– FASE EXTRAJUDICIAL – 

(ART. 7º, § 1º, DA LEI Nº 11.101/2005) 

 

PROCESSO: 5000531-34.2021.8.24.0062  
DEVEDORAS: ANA CAROL COMÉRCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA., 
ANDREGTONI COMÉRCIO DE CALÇADOS E COMPONENTES LTDA., 
FORMENTO COMÉRCIO DE CALÇADOS E COMPONENTES EIRELI, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS GUILHERMINA SANTOS LTDA., 
N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. e STS PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS LTDA.   

AJUIZAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 10/02/2021 

 

01. 

Apresentante: ASCRED SECURITIZADORA S/A 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

 Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 266.568,30 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão: majoração da importância do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 392.009,76 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos;  ficha cadastral da Recuperanda e seus sócios; notificação 

extrajudicial enviada à Recuperanda e seus sócios; declarações de 

recebimento nº 11773, 11704, 12079, 12237, 12616, 12625, 12642, 12679, 

12693, 12727, 12784, 12886 e 12903. 

Contraditório: “A recuperanda NÃO CONCORDA com a divergência 

apresentada pela ASCRED. Isso porque, muito embora a ASCRED tenha 

notificado a recuperanda e seus avalistas em Novembro de 2020, no ano de 

Fevereiro do corrente ano a ASCRED enviou à recuperanda um relatório 

contendo a descrição de todos os débitos existentes, os quais totalizam R$ 

266.568,30, conforme se pode observar do relatório que ora se anexa. Assim 

sendo, o que se conclui é que, de Novembro de 2020 à Fevereiro de 2021 

alguns débitos foram pagos pela recuperanda, tendo em vista que o relatório 

enviado pela própria ASCRED comprovam que o valor reduziu.” 
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Resultado: 

- postula a Credora a majoração de seu crédito quirografário de R$ 266.568,30 

para R$ 392.009,76, concernente à importância atualizada do débito 

decorrente de operações de cessão de crédito firmadas junto à Recuperanda; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora discorda da pretensão da 

Credora, afirmando que em fevereiro de 2021 a própria Credora disponibilizou 

planilha no qual demonstra o valor do crédito na monta de R$ 266.568,30, o 

que supostamente levaria a presunção de que houve pagamentos não 

considerados no cálculo apresentado junto à divergência; 

- a Credora atua no segmento de securitização de recebíveis, focando suas 

atividades na aquisição de direitos creditórios por um valor à vista, mediante 

a aplicação de deságio;  

- nesse contexto, aduz que, na condição de cessionária, adquiriu 

onerosamente através de operações de cessão de crédito firmadas com a 

recuperanda N&C Indústria e Comércio de Calçados Ltda., na condição 

cedente, através do Contrato de Cessão e Transferência de Direitos de 

Créditos, Responsabilidade Solidária e Outras Avenças nº 248, celebrado em 

05/11/2019, duplicatas mercantis sacadas contra clientes da Recuperanda, 

que lhe foram regularmente endossadas; 

- não obstante, registra que inúmeros títulos cedidos restaram inadimplidos, 

sendo inexigíveis perante os respectivos sacados-devedores, no valor total 

nominal de R$ 270.099,57; 

- pois bem, compulsando toda documentação carreada pela Credora, 

constata-se a efetiva existência do Contrato de Cessão e Transferência de 

Direitos de Créditos, Responsabilidade Solidária e Outras Avenças nº 248, 

firmado em 05/11/2019; 

- para comprovar o direito postulado, junta duplicatas referente a todos os 

créditos cedidos; 

- a Recuperanda, por seu turno, fundamenta sua discordância à divergência 

com base na planilha demonstrativa de débito disponibilizada à Devedora pela 

própria Credora antes do ajuizamento da Recuperação Judicial; 

- ocorre que, analisando a referida planilha, a Administração Judicial concluiu 

que esta aponta para os mesmíssimos títulos arroladas pela Credora na 

presente divergência, com exceção dos títulos nº 39821/004, 40177/004 

e 40234/004; 
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- a discrepância de valor em relação aos outros títulos ocorre sobretudo 

porque na planilha disponibilizada à Recuperanda antes do ajuizamento do 

processo de soerguimento não contavam com a incidência dos encargos 

moratórios previstos contratualmente; 

- no que tange aos títulos nº 39821/004, 40177/004 e 40234/004, único ponto 

de divergência entre as partes, a Administração Judicial solicitou à Devedora 

os comprovantes de pagamento para que restasse incontroverso o 

pagamento do crédito; 

- prontamente, a Devedora apresentou os comprovantes de pagamento, 

restando inconteste que a pretensão da Credora no que tange aos títulos nº 

39821/004, 40177/004 e 40234/004 não merece prosperar: 
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40177/004 (pago em 3 parcelas) 

 

 

40234/004 

 

- a documentação juntada comprova a origem do crédito, seu valor e sujeição 

aos efeitos do procedimento recuperatório, considerando que o fato gerador 

precede a data de ajuizamento da Recuperação Judicial, conforme se verifica 

da data de emissão das duplicatas; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 

acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 
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- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- quanto ao quantum debeatur, registra-se que, havendo inadimplemento em 

momento prévio ao ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, houve 

incidência da Cláusula 1.8 do instrumento contratual, a qual estabelece que, 

na ausência de pagamento do devedor-sacado do título cedido, incidiria na 

correção monetária, juros moratórios de 1% ao mês e multa de 10%: 

 

 

 

- para auferir o real valor do crédito ante a comprovação de pagamento dos 

títulos nº 39821/004, 40177/004 e 40234/004, a Administração Judicial excluiu 

os valores relativos aos referidos títulos do cálculo, cujo sumpto importa em 

R$ 4.818,06: 

 

 

 

 

 

- assim, operando-se a devida subtração acima especificada, verifica-se, 

através do demonstrativo de débito apresentado pela Credora, que o 

montante de R$ 387.190,80 corresponde ao valor do crédito atualizado até 

fevereiro de 2021, mês de ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, 

nos termos do art. 9º, II, da LRF; 
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- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência parcialmente acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., majorar a importância do crédito de R$ 266.568,30 para R$ 

387.190,80 em favor de ASCRED SECURITIZADORA S/A, mantendo-o 

dentre os titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

02. 

Apresentante: B.M. STRASS LTDA. 

Natureza: divergência de classificação. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 3.187,70 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão: reclassificação dos titulares de créditos quirografários para os 

titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 3.187,70 – crédito ME/EPP (art. 41, IV, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; cartão CNPJ do credor; 

Contraditório: “A recuperanda CONCORDA com a alteração de classe 

pleiteada pelo credor B.M. STRASS LTDA.” 

Resultado: 

- postula a Credora a reclassificação do crédito detido em face da Devedora 

para que passe a constar na classe dos titulares de créditos enquadrados 

como microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 41, IV, da LRF), não 

havendo discordância em relação ao valor ou sujeição ao procedimento 

recuperatório; 
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- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifesta sua 

concordância em relação ao postulado pela Credora; 

- pois bem, malgrado esta Administração Judicial tenha solicitado 

documentação comprobatória do crédito de origem, cumpre ressaltar que não 

houve atendimento tempestivo por parte da Credora; 

- de qualquer maneira, seja em razão do valor do crédito ser de pequena 

relevância frente ao passivo da Devedora, seja em razão da concordância da 

Credora, mantém-se preservado o quantum debeatur relacionado 

originalmente; 

- quanto à classificação, a Credora alega enquadrar-se na condição de titular 

de crédito titularizado por microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 

41, IV, LRF); 

- para tanto, a Credora acosta Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral emitido pela Receita Federal, que atesta ser empresa de pequeno 

porte, senão vejamos: 

 

 

 

- portanto, assiste razão a Credora em relação à pretensão de reclassificação 

do crédito, eis que enquadra-se como titular de crédito de empresa 

enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 41, IV, 

LRF); 

- divergência acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., alterar de classe respectivo crédito arrolado em favor de B.M. STRASS 
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LTDA. para que passe a constar dentre os titulares de créditos de empresas 

enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 41, 

IV, da LRF). 

 

03. 

Apresentante: BANCO DAYCOVAL S/A 

Natureza: divergência de valor e de sujeição do crédito aos efeitos da 

Recuperação Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 1.616.858,00 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão:  

• reconhecimento da não sujeição de parte do crédito;  

• redução da importância do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 1.514.808,82 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

• R$ 120.000,00 – crédito extraconcursal (art. 41, §3º, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; cédula de crédito bancário nº 90584-6; notas fiscais nº 428 e 

41613; cálculo atualizado do débito. 

Contraditório: “A recuperanda CONCORDA com a exclusão do valor de R$ 

120.000,00 da relação de credores, em razão do crédito ser revestido pela 

extraconcursalidade, bem como, CONCORDA com a alteração do valor 

relacionado no quadro de credores para R$ 1.514.808,82.” 

Resultado:  

- postula a Credora a minoração de seu crédito quirografário de R$ 

1.616.858,00 para R$ 1.514.808,82, decorrente da Cédula de Crédito 

Bancário nº 90584-6; 

- nesse sentido, sustenta que parte de seu crédito, no importe de R$ 

120.000,00, não se submete aos efeitos do procedimento recuperatório em 

razão da existência de garantias fiduciárias, nos termos do art. 49, § 3º, da 

LRF; 

- a Recuperanda, em sede de contraditório, manifestou concordância integral 

à pretensão da Casa Bancária; 
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- pois bem, compulsando a documentação disponibilizada, não há dúvida da 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 90584-6, firmada em 26/08/2020, 

por meio da qual a Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

realizou a contratação de linha de crédito no valor de R$ 1.615.000,00, a ser 

paga em 48 (quarenta e oito) parcelas;  

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004:  
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo 
devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos 
da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 
 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 
543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. 
EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE 
QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS 
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do 
CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial, representativo de operações de crédito de 
qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão 
para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, 
nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O 
título de crédito deve vir acompanhado de claro 
demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir 
liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, 
da Lei n. 10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial 
não provido.” (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 
02/09/2013) 
 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem delimitados na Cédula, 

o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor que o valor de R$ 1.634.808,82 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF;  

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito do 

reclamado; 

- quanto à classificação, não se desconhece que a referida operação de 

crédito está garantida por alienação fiduciária dos seguintes bens: 

 

 

 

- o artigo 1.361, § 1º, do Código Civil é cristalino no sentido de que “constitui-

se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, celebrado por 

instrumento público ou particular, que lhe serve de título, no Registro de 

Títulos e Documentos do domicílio do devedor, ou, em se tratando de 

veículos, na repartição competente para o licenciamento, fazendo-se a 

anotação no certificado de registro”;  
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- no caso em liça, houve a demonstração da higidez da alienação fiduciária 

através de registro da Cédula de Crédito Bancário n.º 90584-6 no Registro de 

Títulos e Documentos de São João Batista/SC: 

 

 

 

- ocorre que os respectivos bens ofertados em garantia perfazem apenas um 

montante de R$ 120.000,00, nos termos das notas fiscais encaminhadas pelo 

Banco Credor: 
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- nesse sentido, conforme pontuado pela própria Credora em sua divergência, 

sendo o valor do bem ofertado em garantia inferior ao valor da dívida, o saldo 

remanescente é crédito quirografário sujeito à Recuperação Judicial, 

conforme prevê o Enunciado nº 51 da 1ª Jornada de Direito Comercial:  

 
“O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da garantia 
dos contratos previstos no §3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 é 
crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial”; 

 

- logo, procede a pretensão de exclusão de parte do crédito oriundo da Cédula 

de Crédito Bancário n.º 90584-6, uma vez que o montante de R$ 120.000,00 

está enquadrado na exceção do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, devendo, 

entretanto, permanecer sujeito ao procedimento recuperacional, na classe 

quirografária, um montante de R$ 1.514.808,82, diferença existente entre o 

valor dos bens prestados em garantia e o saldo existente por conta do contrato 

sob análise;  

- divergência acolhida. 

Providências:  
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- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., minorar a importância do crédito de R$ 1.616.858,00 para R$ 

1.514.808,82 em favor de BANCO DAYCOVAL S/A, mantendo-o dentre os 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

04. 

Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A – PARTE I 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

Devedora: ANA CAROL COMÉRCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA. 

• R$ 200.000,00 – crédito com garantia real. 

• R$ 125.664,34 – crédito quirografário 

Pretensão:  

• majoração da importância do crédito; 

• reconhecimento da não sujeição de parte do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 260.726,65 – crédito com garantia real 

• R$ 245.363,48 – crédito quirografário 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; cédulas de crédito bancário nº 262.907.946 e 262.908.234; 

proposta de utilização de crédito referente aos contratos nº 262.908.340, 

831.500.020, 831.500.021 e 831.500.433; extrato das operações de abertura 

de crédito rotativo nº 922049127, 927423413 e 927423413; termo de adesão 

aos cartões “Ourocard Empresariais”; cálculo do débito atualizado. 

Contraditório: “A recuperanda NÃO SE OPÕE à alteração dos créditos 

relacionados em favor do Banco do Brasil, portanto, se manifesta pela 

CONCORDÂNCIA da divergência e alteração dos valores relacionados para 

R$ 260.726,65 na Classe II (garantia real) e R$ 245.363,48 na Classe III 

(quirografários).” 

Resultado: 

- postula o Banco Credor a majoração de seu crédito com garantia real de R$ 

200.000,00 para R$ 260.726,65, concernente à importância atualizada do 

débito oriundo da Operação identificada sob o n.º 831500521;  
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- ademais, sustenta a Casa Bancária que seu crédito quirografário perfaz a 

monta de R$ 245.363,48, concernente à importância atualizada do débito 

oriundo das Operações identificadas sob o n.º 922049127, 925506937, 

927423413, 262908234, 262908340, 831500020, 831500021, 831500433, 

831500521, 113391, 24035007, 99954149; 

- por fim, advoga a não sujeição do crédito oriundo do Instrumento Particular 

de Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia ao Contrato de 

Participação em Grupo de Consórcio, Por Adesão, Referenciado em Bem 

Móvel nº 2130630, consoante art. 49, § 3º, da LRF; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifestou sua 

concordância com a pretensão da Casa Bancária; 

- destarte, abaixo vão analisadas de forma individualizada as operações 

celebradas entre as partes, conforme documentação carreada pela Instituição 

Financeira: 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA 

CORRENTE – CHEQUE OURO EMPRESARIAL Nº 262.907.946 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, conforme art. 

28, da Lei n.º 10.931/2004, in verbis: 
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Recuperanda 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário – Abertura de Crédito em Conta 

Corrente – Cheque Ouro Empresarial nº 262.907.946, firmada em 01/12/2016, 

por meio da qual a Recuperanda se comprometeu a pagar a dívida líquida, 

certa e exigível correspondente ao valor do crédito utilizado em decorrência 

da abertura de crédito em conta corrente (Agência 2629-8 / Conta-Corrente 

000.011.391-3), qual seja, R$ 2.000,00; 
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- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- os encargos financeiros e moratórios estão bem delimitados no caput da 

Cédula, sendo que o demonstrativo de débito apresentado contém as bases 

gerais originais e a situação atual das operações financeiras, permitindo 

atribuir acurácia ao valor perseguido: 

 

 

 

- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 7.769,91 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 7.769,91, 

decorrente da Cédula de Crédito Bancário – Abertura de Crédito em Conta 

Corrente – Cheque Ouro Empresarial nº 262.907.946, dentre os 

quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ TERMO DE ADESÃO A PACOTE DE SERVIÇOS – PESSOA JURÍDICA (AGÊNCIA 

2629-8 / CONTA 11391-3) 
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- a Casa Bancária sustenta que seu crédito quirografário relativo às tarifas 

decorrentes do Termo de Adesão a Pacote de Serviços – Pessoa Jurídica 

(Agência 2629-8 / Conta 11391-3) perfaz a monta de R$ 1.691,27; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Termo de Adesão a Pacote de Serviços - Pessoa Jurídica, 

firmado em 02/10/2020, por meio da qual a Recuperanda aderiu ao pacote 

“Cesta de Benefícios Essenciais” (Agência 2629-8 / Conta 11391-3); 

- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- o extrato bancário contém as bases gerais originais e a situação atual das 

operações financeiras, permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido; 

- assim, verifica-se, através da memória de cálculo discriminada apresentada 

pelo Banco Credor, que o valor de R$ 1.691,27 corresponde à monta do 

crédito atualizado até 10/02/2020, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 1.691,27, 

decorrente do Termo de Adesão a Pacote de Serviços – Pessoa Jurídica 

(Agência 2629-8 / Conta 11391-3), dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

EM GARANTIA AO CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO EM GRUPO DE 

CONSÓRCIO, POR ADESÃO, REFERENCIADO EM BEM MÓVEL Nº 2130630 

- a Casa Bancária sustenta que seu crédito decorrente do Instrumento 

Particular de Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia ao Contrato de 

Participação em Grupo de Consórcio, Por Adesão, Referenciado em Bem 

Móvel nº 2130630 perfaz a monta de R$ 26.574,92; 

- para tanto, acosta Instrumento Particular de Constituição de Alienação 

Fiduciária em Garantia ao Contrato de Participação em Grupo de Consórcio, 
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Por Adesão, Referenciado em Bem Móvel nº 2130630, firmado em 

27/09/2019, para adquirir um veículo “FIAT – FIORINO FURGÃO 

(CELEBRATION) 1.4  8V EVO 4P ETA./GAS.”, senão vejamos: 

 

 

 

- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está a priori sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- nada obstante, frisa-se que referida operação previa alienação fiduciária do 

veículo adquirido com respectivo consórcio; 

- preliminarmente, cumpre registrar que a garantia de alienação fiduciária de 

bens móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o 

qual é cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”. 

 

 - no caso em liça, a propriedade fiduciária do veículo supracitado foi 

regularmente registrada perante o DETRAN, conforme consulta individual de 

veículo realizada pela Administração Judicial: 
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- nada obstante, não se pode perder de vista que a titularidade do bem dado 

em garantia pertence à recuperanda INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS 

GUILHERMINA SANTOS LTDA., ou seja, trata-se de garantia prestada por terceiro; 

- ocorre que, na decisão de deferimento do pedido de processamento do 

processo recuperatória, houve deferimento do pedido de consolidação 

substancial entre as Devedoras, senão vejamos: 

 
“Da mesma forma, nos termos do art. 69-J da Lei n. 11.101/2005, 
autorizo a consolidação substancial de ativos e passivos das 
requerentes, por integrarem o mesmo grupo econômico e 
incorrerem nas quatro hipóteses indicadas nos incisos do 
mencionado dispositivo legal.” 

 

- vale ressaltar que a consolidação substancial significa adotar medidas para 

além daquelas ditas processuais: nesta hipótese, existe a união de ativos e a 

unificação da lista de credores de todas as sociedades integrantes do grupo, 

de sorte que toda a responsabilidade perante os credores passa a ser solidária 

e, consequentemente, ocorre uma assunção de riscos pelos credores ante 

todas as devedoras; 

- isso significa dizer que não existe o patrimônio da devedora “A” e o 

patrimônio da devedora “B”, mas sim há o patrimônio da devedora “AB”, uma 

vez que ambas respondem pelas dívidas uma das outras, de forma que não 

seria razoável distingui-las para fins de classificação de crédito quando uma 

prestou garantia em benefício de outra;  
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- logo, havendo patrimônio dado em alienação fiduciária pela Recuperanda 

que não era credora originária da obrigação, mas se tornou mediante 

determinação da consolidação substancial, deve ser reconhecida a não 

sujeição deste crédito ao procedimento concursal, visto que afasta, 

especificamente, bens de seu patrimônio; 

- ademais, em relação ao quantum debeatur, respectivo extrato do 

consorciado contém as bases gerais originais e a situação atual do consórcio 

entabulado pelas Partes, permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido; 

- sendo assim, verifica-se, através do extrato do consorciado apresentado 

pelo Banco Credor, que o valor de R$ 26.574,92 corresponde à monta do 

crédito atualizado até 10/02/2020, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- registra-se que não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- registra-se, ao final, que o valor da garantia prestada em favor da Credora 

alcança a monta de R$ 48.155,39, ou seja, correlata ao valor do bem adquirido 

através do consórcio: 

 

 

 

- portanto, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo do Instrumento 

Particular de Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia ao Contrato de 

Participação em Grupo de Consórcio, Por Adesão, Referenciado em Bem 

Móvel nº 2130630, uma vez que está enquadrado na exceção do art. 49, § 3º, 

da Lei nº 11.101/2005; 

- divergência integralmente acolhida nesse ponto em específico. 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 262.908.234 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, conforme art. 

28, da Lei n.º 10.931/2004, in verbis: 
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
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- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Recuperanda 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 262.908.234, firmada em 

18/04/2018, por meio da qual a Recuperanda se comprometeu a pagar a 

dívida líquida, certa e exigível correspondente ao valor do crédito destinado 

ao capital de giro, qual seja, R$ 65.000,00; 

- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- os encargos financeiros e moratórios estão bem delimitados no caput da 

Cédula, sendo que respectivo extrato bancário apresentado contém as bases 

gerais originais e a situação atual das operações financeiras, permitindo 

atribuir acurácia ao valor perseguido: 

 

 

 

 

- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 8.182,15 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 
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- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 8.182,15, 

decorrente da Cédula de Crédito Bancário nº 262.908.234, dentre os 

quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO BB GIRO EMPRESA Nº 

262.908.340 

- trata-se de proposta de utilização de crédito, na qual a Recuperanda recebeu 

da Casa Bancária um montante total de R$ 109.523,00 para reforço de seu 

capital de giro; 

- nesse contexto, os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são 

suficientes para a habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo 

a Recuperanda oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa nº 

262.908.340, firmado em 11/09/2018, por meio da qual a Casa Bancária abriu 

à Recuperanda um crédito rotativo de até R$ 100.000,00, destinado a 

empréstimo de capital de giro ou ao financiamento para aquisição de bens e 

serviços; 

- ainda, consta a Proposta de Utilização de Crédito – BB Giro Empresa – 

Contrato nº 262.908.340, firmada em 11/09/2018, cujo valor da proposta fora 

de R$ 100.000,00: 
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- ademais, consta a Proposta de Utilização de Crédito – BB Giro Empresa – 

Contrato nº 262.908.340, firmada 11/09/2018, cujo valor da proposta fora de 

R$ 9.523,00: 

 

 

 

- destarte, tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do 

pedido de Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está sujeito 

ao concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- os encargos financeiros e moratórios estão bem delimitados no caput de 

cada Proposta, sendo que respectivo demonstrativo de débito apresentado 

contém as bases gerais originais e a situação atual das operações financeiras, 

permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido; 

- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 63.113,65 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 63.113,65, 

decorrente do Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa nº 

262.908.340, dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
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➢ CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO BB GIRO EMPRESA Nº 

831.500.020 

- trata-se de proposta de utilização de crédito, na qual a Recuperanda recebeu 

da Casa Bancária um montante total de R$ 39.200,00 para reforço de seu 

capital de giro; 

- nesse contexto, os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são 

suficientes para a habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo 

a Recuperanda oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa nº 

831.500.020, firmado em 07/11/2019, por meio da qual a Casa Bancária abriu 

à Recuperanda um crédito rotativo de até R$ 39.200,00, destinado a 

empréstimo de capital de giro ou ao financiamento para aquisição de bens e 

serviços; 

- ainda, consta a Proposta de Utilização de Crédito – BB Giro Empresa – 

Contrato nº 831.500.020, firmada em 07/11/2019, cujo valor da proposta fora 

de R$ 39.200,00: 

 

 

 

- destarte, tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do 

pedido de Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está sujeito 

ao concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- os encargos financeiros e moratórios estão bem delimitados no caput da 

Proposta, sendo que respectivo demonstrativo de débito apresentado contém 

as bases gerais originais e a situação atual das operações financeiras, 

permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido; 

- assim, verifica-se através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 54.324,54 corresponde à monta do crédito 
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atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 54.324,54, 

decorrente do Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa nº 

831.500.020, dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO BB GIRO EMPRESA Nº 

831.500.021 

- trata-se de contrato de abertura de crédito, na qual a Recuperanda recebeu 

da Casa Bancária um montante total de R$ 21.800,00 para reforço de seu 

capital de giro; 

- nesse contexto, os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são 

suficientes para a habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo 

a Recuperanda oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa nº 

831.500.021, firmado em 07/11/2019, por meio da qual a Casa Bancária abriu 

à Recuperanda um crédito rotativo de até R$ 21.800,00, destinado a 

empréstimo de capital de giro ou ao financiamento para aquisição de bens e 

serviços; 

- destarte, tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do 

pedido de Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está sujeito 

ao concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- malgrado os encargos financeiros e moratórios não estejam delimitados no 

Contrato, tem-se que respectivo demonstrativo de débito apresentado contém 

as bases gerais originais e a situação atual das operações financeiras, 

permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido; 

- assim, verifica-se através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 28.171,94 corresponde à monta do crédito 
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atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 28.171,94, 

decorrente do Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa nº 

831.500.021, dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ PROPOSTA DE UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO – BB GIRO EMPRESA – CONTRATO 

Nº 831.500.433 

- trata-se de proposta de utilização de crédito, na qual a Recuperanda recebeu 

da Casa Bancária um montante total de R$ 13.507,29 para reforço de seu 

capital de giro; 

- nesse contexto, os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são 

suficientes para a habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo 

a Recuperanda oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência Proposta de Utilização de Crédito – BB Giro Empresa – Contrato nº 

831.500.433, firmado em 20/01/2020, por meio da qual a Casa Bancária abriu 

à Recuperanda um crédito rotativo de até R$ 13.507,29, destinado a 

empréstimo de capital de giro ou ao financiamento para aquisição de bens e 

serviços: 
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- destarte, tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do 

pedido de Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está sujeito 

ao concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- os encargos financeiros e moratórios estão bem delimitados no caput da 

Proposta, sendo que respectivo demonstrativo de débito apresentado contém 

as bases gerais originais e a situação atual das operações financeiras, 

permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido; 

- sem embargo, registra-se que não houve apresentação do Contrato de 

Abertura de Crédito BB Giro Empresa nº 831.500.433, sendo presumível, 

ainda, que exista uma outra Proposta, visto que, no demonstrativo de débito 

apresentado pelo Banco Credor, denota-se que houve, também, um aporte 

pela Casa Bancária à Devedora no montante de R$ 10.592,71, senão 

vejamos:  

 

 

 

- seja como for, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado 

pelo Banco Credor, que o valor de R$ 31.555,68 corresponde à monta do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 31.555,68, 

decorrente do Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa nº 

831.500.433, dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO BB GIRO EMPRESA Nº 

831.500.521 
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- trata-se de proposta de utilização de crédito, na qual a Recuperanda recebeu 

da Casa Bancária um montante total de R$ 200.000,00 para reforço de seu 

capital de giro; 

- nesse contexto, os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são 

suficientes para a habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo 

a Recuperanda oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa nº 

831.500.521, firmado em 29/01/2020, por meio da qual a Casa Bancária abriu 

à Recuperanda um crédito rotativo de até R$ 200.000,00, destinado a 

empréstimo de capital de giro ou ao financiamento para aquisição de bens e 

serviços; 

- ainda, consta a Proposta de Utilização de Crédito – BB Giro Empresa – 

Contrato nº 831.500.521, firmada em 29/01/2020, cujo valor da proposta fora 

de R$ 200.000,00: 

 

 

 

- destarte, tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do 

pedido de Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está sujeito 

ao concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- os encargos financeiros e moratórios estão bem delimitados no caput da 

Proposta, sendo que respectivo demonstrativo de débito apresentado contém 

as bases gerais originais e a situação atual das operações financeiras, 

permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido; 

- assim, verifica-se através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 260.726,65 corresponde à monta do crédito 
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atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, não se desconhece que referida operação está 

garantida por hipoteca imobiliária, senão vejamos: 

 

 

 

- nesse contexto, houve a demonstração da higidez da garantia real através 

de instrumento público e de registro na matrícula do imóvel, conforme disposto 

no art. 1.492 do CC/02, in verbis: 

 
“Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no cartório do lugar do 
imóvel, ou no de cada um deles, se o título se referir a mais de um.” 

 

- no caso em comento, a operação está garantida pela hipoteca constituída 

por meio da Escritura Pública de Constituição de Hipoteca de Imóvel de 

Terceiros Interveniente-Garante sobre Dívida Futura, a qual está registrada 

no R.6 – 14.885 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São João 

Batista/SC:  
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- sucede que a titularidade do bem dado em garantia pertence à recuperanda 

STS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., ou seja, tratar-se-ia, em tese, 

de garantia prestada por terceiro; 

- ocorre que, na decisão de deferimento do pedido de processamento do 

processo recuperatória, houve deferimento do pedido de consolidação 

substancial entre as Devedoras, senão vejamos: 

 
“Da mesma forma, nos termos do art. 69-J da Lei n. 11.101/2005, 
autorizo a consolidação substancial de ativos e passivos das 
requerentes, por integrarem o mesmo grupo econômico e 
incorrerem nas quatro hipóteses indicadas nos incisos do 
mencionado dispositivo legal.” 

 

- vale ressaltar que a consolidação substancial significa adotar medidas para 

além daquelas ditas processuais: nesta hipótese, existe a união de ativos e a 

unificação da lista de credores de todas as sociedades integrantes do grupo, 

de sorte que toda a responsabilidade perante os credores passa a ser solidária 
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e, consequentemente, ocorre uma assunção de riscos pelos credores ante 

todas as devedoras; 

- isso significa dizer que não existe o patrimônio da devedora “A” e o 

patrimônio da devedora “B”, mas sim há o patrimônio da devedora “AB”, uma 

vez que ambas respondem pelas dívidas uma das outras, de forma que não 

seria razoável distingui-las para fins de classificação de crédito quando uma 

prestou garantia em benefício de outra;  

- logo, havendo patrimônio hipotecado pela Recuperanda que não era credora 

originária da obrigação, mas se tornou mediante determinação da 

consolidação substancial, deve este crédito ser classificado dentre aqueles 

com garantia real, visto que afasta, especificamente, bens de seu patrimônio; 

- superado este percalço, gize-se que não foi possível aferir a partir do 

Contrato ou da Escritura Pública acostada qual é respectivo valor de avaliação 

do referido imóvel hipotecado; 

- de qualquer maneira, depreende-se da Averbação nº 3 da Matrícula nº 

14.885 que referido imóvel estaria avaliado em R$ 95.000,00: 

 

 

 

- sendo assim, não há como surtir efeitos para totalidade desta operação, 

tendo em vista que respectivo débito perfaz um montante de R$ 260.726,65 

ao passo que referida garantia hipotecária está avaliada apenas em R$ 

95.000,00; 

- nesse sentido verte a jurisprudência do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
QUE, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO, DETERMINA QUE O 
PRIVILÉGIO DA GARANTIA REAL ESGOTA-SE NO PRÓPRIO 
BEM OFERECIDO EM GARANTIA – DEVEDORA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL – SALDO DE CRÉDITO NÃO 
COBERTO PELO BEM DA GARANTIA, CONSTITUI CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO, SUJEITO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
PRECEDENTES - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.” 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2257839-09.2016.8.26.0000; 
Relator (a): Lucila Toledo; Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito 
Privado; Foro Central Cível - 44ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
17/03/2017; Data de Registro: 17/03/2017) 
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- por essa razão, impõe-se habilitar o valor de R$ 95.000,00, dentre os créditos 

com garantia real, e o valor de R$ 165.726,65, dentre os créditos 

quirografários; 

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 

 

➢ OPERAÇÃO DE CRÉDITO Nº 922049127 

- a Credora sustenta que seu crédito quirografário decorrente da Operação de 

Crédito nº 922049127 perfaz a importância de R$ 2.831,12; 

- nada obstante, houve a remessa de apenas um comprovante de 

empréstimo/financiamento, não permitindo constatar a efetiva contratação da 

operação bancária por parte da Devedora; 

- de qualquer forma, tal demonstrativo bancário contém as bases gerais 

originais e a situação atual das operações financeiras, permitindo atribuir 

acurácia ao valor perseguido; 

- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 2.831,12 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 2.831,12, 

decorrente da Operação de Crédito nº 922049127, dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ OPERAÇÃO DE CRÉDITO Nº 925506937 

- a Credora sustenta que seu crédito quirografário decorrente da Operação de 

Crédito nº 925506937 perfaz a importância de R$ 2.738,58; 

- nada obstante, houve a remessa de apenas um comprovante de 

empréstimo/financiamento, não permitindo constatar a efetiva contratação da 

operação bancária por parte da Devedora; 
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- de qualquer forma, tal demonstrativo bancário contém as bases gerais 

originais e a situação atual das operações financeiras, detendo presunção de 

veracidade; 

- assim, verifica-se através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 2.738,58 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 2.738,58, 

decorrente da Operação de Crédito nº 925506937, dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ OPERAÇÃO DE CRÉDITO Nº 927423413 

- a Credora sustenta que seu crédito quirografário decorrente da Operação de 

Crédito nº 927423413 perfaz a importância de R$ 1.506,01; 

- nada obstante, houve a remessa de apenas um comprovante de 

empréstimo/financiamento, não permitindo constatar a efetiva contratação da 

operação bancária por parte da Devedora; 

- de qualquer forma, tal demonstrativo bancário contém as bases gerais 

originais e a situação atual das operações financeiras, detendo presunção de 

veracidade; 

- assim, verifica-se através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 1.506,01 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 



 

 

 

 

 

 

Página | 33 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 1.506,01, 

decorrente da Operação de Crédito nº 927423413, dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ EMPRESARIAL VISA (OPERAÇÃO Nº 24035007) 

- a Credora sustenta que seu crédito quirografário decorrente da Operação de 

Crédito nº 24035007 perfaz a importância de R$ 40.369,63; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Termo de Adesão aos Cartões Ourocard Empresariais, firmada 

em 09/02/2017, por meio da qual a Recuperanda aderiu aos diversos serviços 

ofertados pela Casa Bancária (Conta-Corrente 000.011.391-3 – Agência 

2629-8); 

- o extrato bancário contém as bases gerais originais e a situação atual das 

operações financeiras, detendo presunção de veracidade; 

- assim, verifica-se através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 40.369,63 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 40.369,63, 

decorrente da Operação de Crédito nº 24035007, dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ OUROCARD EMPRESARIAL EL (OPERAÇÃO Nº 99954149) 

- a Credora sustenta que seu crédito quirografário decorrente da Operação de 

Crédito nº 99954149 perfaz a importância de R$ 3.108,92; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Termo de Adesão aos Cartões Ourocard Empresariais, firmada 

em 09/02/2017, por meio da qual a Recuperanda aderiu aos diversos serviços 

ofertados pela Casa Bancária (Conta-Corrente 000.011.391-3 – Agência 

2629-8); 
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- o extrato bancário contém as bases gerais originais e a situação atual das 

operações financeiras, detendo presunção de veracidade; 

- assim, verifica-se através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 3.108,92 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 3.108,92, 

decorrente da Operação de Crédito nº 99954149, dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ SÍNTESE DO RESULTADO 

 
CONTRATO Nº RESULTADO VALOR DO CRÉDITO CLASSE 

262.907.946 ACOLHIDA R$ 7.769,91 QUIROGRAFÁRIA 

Termo De Adesão A 
Pacote De Serviços – 
Pessoa Jurídica 
(Agência 2629-8 / 
Conta 11391-3) 

ACOLHIDA R$ 1.691,27 QUIROGRAFÁRIA 

2130630 ACOLHIDA R$ 26.574,92 EXTRACONCURSAL 

262.908.234 ACOLHIDA R$ 8.182,15 QUIROGRAFÁRIA 

262.908.340 ACOLHIDA R$ 63.113,65 QUIROGRAFÁRIA 

831.500.020 ACOLHIDA R$ 54.324,54 QUIROGRAFÁRIA 

831.500.021 ACOLHIDA R$ 28.171,94 QUIROGRAFÁRIA 

831.500.433 ACOLHIDA R$ 31.555,68 QUIROGRAFÁRIA 

831.500.521 
PARCIALMENTE 

ACOLHIDA 

R$ 95.000,00 GARANTIA REAL 

R$ 165.726,65 QUIROGRAFÁRIA 

922049127 ACOLHIDA R$ 2.831,12 QUIROGRAFÁRIA 

925506937 ACOLHIDA R$ 2.738,58 QUIROGRAFÁRIA 

927423413 ACOLHIDA R$ 1.506,01 QUIROGRAFÁRIA 

24035007 ACOLHIDA R$ 40.369,63 QUIROGRAFÁRIA 
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99954149 ACOLHIDA R$ 3.108,92 QUIROGRAFÁRIA 

 TOTAL R$ 95.000,00 GARANTIA REAL 

  R$ 411.090,05 QUIROGRAFÁRIA 

 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda ANA CAROL COMÉRCIO DE 

ARTIGOS INFANTIS LTDA., minorar a importância do crédito de R$ 

200.000,00 para R$ 95.000,00 em favor de BANCO DO BRASIL S/A, 

mantendo-o dentre os titulares de créditos com garantia real (art. 41, II, da 

LRF); 

- na relação de credores da Recuperanda ANA CAROL COMÉRCIO DE 

ARTIGOS INFANTIS LTDA., majorar a importância do crédito de R$ 

125.664,34 para R$ 411.090,05 em favor de BANCO DO BRASIL S/A, 

mantendo-o dentre os titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

05. 

Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A – PARTE II 

Natureza: divergência de valor e de sujeição do crédito aos efeitos da 

Recuperação Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

Devedora: ANDREGTONI COMÉRCIO DE CALCADOS E 

COMPONENTES LTDA. 

• R$ 84.070,65 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão:  

• reconhecimento da não sujeição de parte do crédito;  

• redução da importância do crédito sujeito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 1.967,60 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; contrato de abertura de conta corrente e de poupança; cédula 

de crédito comercial nº 262.908.386; termo de adesão aos cartões “ourocard 

empresariais”; cálculo atualizado do débito.  

Contraditório: “A recuperanda CONCORDA com a divergência apresentada 

pelo Banco do Brasil, a fim de que o crédito seja minorado para R$ 1.967,60.”  

javascript:exibirSubFrm('controlador.php?acao=processa_resultado_subfrm&id_pessoa=311596714522146292609974540284&num_processo=50005313420218240062&hash=b5039f9556ce2b47c98800b5d72f0897');
javascript:exibirSubFrm('controlador.php?acao=processa_resultado_subfrm&id_pessoa=311596714522146292609974540284&num_processo=50005313420218240062&hash=b5039f9556ce2b47c98800b5d72f0897');
javascript:exibirSubFrm('controlador.php?acao=processa_resultado_subfrm&id_pessoa=311596714522146292609974540284&num_processo=50005313420218240062&hash=b5039f9556ce2b47c98800b5d72f0897');
javascript:exibirSubFrm('controlador.php?acao=processa_resultado_subfrm&id_pessoa=311596714522146292609974540284&num_processo=50005313420218240062&hash=b5039f9556ce2b47c98800b5d72f0897');
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Resultado: 

- postula o Banco Credor a minoração de seu crédito quirografário de R$ 

84.070,65 para R$ 1.967,60, concernente à importância atualizada do débito 

oriundo de tarifas decorrentes da Conta Corrente 12124 / Agência 2629-8; 

- ademais, sustenta a Casa Bancária que seu crédito decorrente da Cédula 

de Crédito Comercial nº 262.908.386 deve ser excluída dos efeitos do 

procedimento recuperatório, eis que prevista garantia fiduciária sobre 

veículos;  

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifestou sua 

concordância com a pretensão da Casa Bancária; 

- destarte, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada 

as operações celebradas entre as partes, conforme documentação carreada 

pela Instituição Financeira: 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL Nº 262.908.386 

- a cédula de crédito comercial é título executivo extrajudicial, artigos 5º, da 

Lei n. 6.840/1980, e 10, do Decreto-Lei n. 413/1969, in verbis: 
 
“Art. 5 da Lei n. 6.840/1980. Aplicam-se à Cédula de Crédito 
Comercial e à Nota de Crédito Comercial as normas do Decreto-lei 
nº 413, de 9 de janeiro 1969, inclusive quanto aos modelos anexos 
àquele diploma, respeitadas, em cada caso, a respectiva 
denominação e as disposições desta Lei.” 
 
“Art 10 do Decreto-Lei n. 413/1969.  A cédula de crédito industrial é 
título líquido e certo, exigível pela soma dela constante ou do 
endôsso, além dos juros, da comissão de fiscalização, se houver, e 
demais despesas que o credor fizer para segurança, regularidade 
e realização de seu direito creditório.” 

 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Recuperanda 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Comercial nº 262.908.386, firmada em 

07/11/2018, por meio da qual a Recuperanda se comprometeu a pagar uma 

dívida líquida, certa e exigível de R$ 90.480,00; 
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- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- os encargos financeiros e moratórios estão bem delimitados no caput da 

Cédula, sendo que respectivo demonstrativo de débito apresentado contém 

as bases gerais originais e a situação atual das operações financeiras, 

permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido: 

 

 

 

 

- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 95.809,38 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, frisa-se que referida operação previa alienação 

fiduciária dos veículos adquiridos com respectivo crédito obtido através da 

Cédula em discussão: 
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- preliminarmente, cumpre registrar que a garantia de alienação fiduciária de 

bens móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o 

qual é cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”. 

 

 - no caso em liça, a propriedade fiduciária dos veículos supracitados foi 

regularmente registrada perante o DETRAN, conforme consulta individual de 

veículo realizada pela Administração Judicial: 
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- registra-se que o valor da garantia prestada em favor da Credora alcança a 

monta de R$ 113.100,00, ou seja, correlata à soma dos valores dos bens 

adquiridos com o crédito proveniente da Cédula em tela; 

- portanto, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo da Cédula de 

Crédito Comercial nº 262.908.386, uma vez que o saldo remanescente está 

enquadrado na exceção do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005; 

- divergência acolhida nesse ponto em específico. 

 

➢ TERMO DE ADESÃO A PACOTE DE SERVIÇOS – PESSOA JURÍDICA (AGÊNCIA 

2629-8 / CONTA 12124) 

- a Casa Bancária sustenta que seu crédito quirografário relativo às tarifas 

decorrentes do Termo de Adesão a Pacote de Serviços – Pessoa Jurídica 

(Agência 2629-8 / Conta 12124) perfaz a monta de R$ 1.967,60; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Termo de Adesão a Pacote de Serviços - Pessoa Jurídica, 

firmado em 02/10/2020, por meio da qual a Recuperanda aderiu ao pacote 

“Cesta de Benefícios Essenciais” (Agência 2629-8 / Conta 12124); 

- o extrato bancário contém as bases gerais originais e a situação atual das 

operações financeiras, detendo presunção de veracidade; 

- assim, verifica-se, através da memória de cálculo discriminada apresentada 

pelo Banco Credor, que o valor de R$ 1.967,60 corresponde à monta do 
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crédito atualizado até 10/02/2020, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 1.967,60, 

decorrente do Termo de Adesão a Pacote de Serviços – Pessoa Jurídica 

(Agência 2629-8 / Conta 12124), dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ SÍNTESE DO RESULTADO 

 
CONTRATO Nº RESULTADO VALOR DO CRÉDITO CLASSE 

262.908.386 ACOLHIDA R$ 95.809,38 EXTRACONCURSAL 

Termo De Adesão A 
Pacote De Serviços – 
Pessoa Jurídica 
(Agência 2629-8 / 
Conta 12124) 

ACOLHIDA R$ 1.967,60 QUIROGRAFÁRIA 

TOTAL DO CRÉDITO TOTAL R$ 1.967,60 QUIROGRAFÁRIA 

  R$ 95.809,38 EXTRACONCURSAL 

 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda ANDREGTONI COMÉRCIO DE 

CALCADOS E COMPONENTES LTDA., minorar a importância do crédito de 

R$ 84.070,65 para R$ 1.967,60 em favor de BANCO DO BRASIL S/A, 

mantendo-o dentre os titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

06. 

Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A – PARTE III 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

Devedora: FORMENTO COMÉRCIO DE CALÇADOS E 

COMPONENTES EIRELI 

• R$ 58.320,37 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 
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Pretensão: majoração da importância do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 72.500,10 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; proposta de abertura de conta-corrente; cédula de crédito 

bancário nº 831.501.274; demonstrativo de conta vinculada.  

Contraditório: “A recuperanda CONCORDA com a alteração do crédito do 

Banco do Brasil perante à devedora Formento, a fim de que passe a constar 

na relação de credores o valor de R$ 72.500,10.” 

Resultado: 

- postula o Banco Credor a majoração de seu crédito quirografário de R$ 

58.320,37 para R$ 72.500,10, concernente à importância atualizada do débito 

oriundo da Cédula de Crédito Bancário nº 831.501.274 e de tarifas 

decorrentes da Conta Corrente 39058-5 / Agência 2629-8;  

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifestou sua 

concordância com a pretensão da Casa Bancária; 

- destarte, abaixo estão analisadas de forma individualizada as operações 

celebradas entre as partes, conforme documentação carreada pela Instituição 

Financeira: 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 831.501.274 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, conforme art. 

28, da Lei n.º 10.931/2004, in verbis: 

 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Recuperanda 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 831.501.274, firmada em 

25/05/2020, por meio da qual a Recuperanda se comprometeu a pagar uma 

dívida líquida, certa e exigível de R$ 58.320,37; 
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- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- os encargos financeiros e moratórios estão bem delimitados no caput da 

Cédula, sendo que respectivo demonstrativo de débito apresentado contém 

as bases gerais originais e a situação atual das operações financeiras, 

permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido: 

 

 

 

 

- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 72.119,10 corresponde à monta do crédito 
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atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 72.119,10, 

decorrente da Cédula de Crédito Bancário nº 831.501.274, dentre os 

quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ TERMO DE ADESÃO A PACOTE DE SERVIÇOS – PESSOA JURÍDICA (AGÊNCIA 

2629-8 / CONTA 39058-5) 

- a Casa Bancária sustenta que seu crédito quirografário relativo às tarifas 

decorrentes do Termo de Adesão a Pacote de Serviços – Pessoa Jurídica 

(Agência 2629-8 / Conta 39058-5) perfaz a monta de R$ 381,00; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Termo de Adesão a Pacote de Serviços - Pessoa Jurídica, 

firmado em 02/10/2020, por meio da qual a Recuperanda aderiu ao pacote 

“Cesta de Benefícios Essenciais” (Agência 2629-8 / Conta 39058-5); 

- o extrato bancário contém as bases gerais originais e a situação atual das 

operações financeiras, detendo presunção de veracidade; 

- assim, verifica-se, através da memória de cálculo discriminada apresentada 

pelo Banco Credor, que o valor de R$ 381,00 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2020, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 381,00, 

decorrente do Termo de Adesão a Pacote de Serviços – Pessoa Jurídica 

(Agência 2629-8 / Conta 39058-5), dentre os quirografários; 
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- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ SÍNTESE DO RESULTADO 

 
CONTRATO Nº RESULTADO VALOR DO CRÉDITO CLASSE 

831.501.274 ACOLHIDA R$ 72.119,10 QUIROGRAFÁRIA 

Termo De Adesão A 
Pacote De Serviços – 
Pessoa Jurídica 
(Agência 2629-8 / 
Conta 39058-5) 

ACOLHIDA R$ 381,00 QUIROGRAFÁRIA 

TOTAL DO CRÉDITO TOTAL R$ 72.500,10 QUIROGRAFÁRIA 

 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda FORMENTO COMÉRCIO DE 

CALÇADOS E COMPONENTES EIRELI, majorar a importância do crédito de 

R$ 58.320,37 para R$ 72.500,10 em favor de BANCO DO BRASIL S/A, 

mantendo-o dentre os titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

07. 

Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A – PARTE IV 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

Devedora: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS 

GUILHERMINA SANTOS LTDA. 

• R$ 265.496,98 – crédito com garantia real (art. 41, II, da LRF); 

• R$ 16.077,50 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF);  

Pretensão: majoração da importância do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 366.040,36 – classe com garantia real (art. 41, II, da LRF); 

• R$ 20.337,06 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; contrato de abertura de conta corrente e de poupança; cédulas 

de crédito bancário nº 262.908.552 e 831.501.263; certidão de inteiro teor do 

imóvel de matrícula nº 14922, registrado no Registro de Imóveis de São João 

Batista/SC; escritura pública de constituição de hipoteca nº 07567, registrada 

javascript:exibirSubFrm('controlador.php?acao=processa_resultado_subfrm&id_pessoa=311596719794397108978396934351&num_processo=50005313420218240062&hash=6aa02425c9d2c46b1401e10dd54bccd0');
javascript:exibirSubFrm('controlador.php?acao=processa_resultado_subfrm&id_pessoa=311596719794397108978396934351&num_processo=50005313420218240062&hash=6aa02425c9d2c46b1401e10dd54bccd0');
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no Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos de São João Batista/SC  

cálculo atualizado do débito.  

Contraditório: “A recuperanda CONCORDA com a alteração do crédito do 

Banco do Brasil perante à devedora Guilhermina, a fim de que passe a constar 

na relação de credores os valores de R$ 366.040,36, na Classe II (garantia 

real) e R$ 20.337,06, na Classe III (quirografários).”  

Resultado: 

- postula o Banco Credor a majoração de seu crédito quirografário de R$ 

16.077,50 para R$ 20.337,06, concernente à importância atualizada do débito 

oriundo da Cédula de Crédito Bancário nº 831.501.263 e de tarifas 

decorrentes da Conta Corrente 10153-2 / Agência 2629-8;  

- ainda, postula a majoração de seu crédito com garantia real de R$ 

265.496,98 para R$ 366.040,36, concernente à importância atualizada do 

débito oriundo da Cédula de Crédito Bancário nº 262.908.552; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifestou sua 

concordância com a pretensão da Casa Bancária; 

- destarte, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada 

as operações celebradas entre as partes, conforme documentação carreada 

pela Instituição Financeira: 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO  Nº 262.908.552 

 - a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, conforme art. 

28, da Lei n.º 10.931/2004, in verbis: 
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Recuperanda 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 262.908.552, firmada em 

03/05/2019, por meio da qual a Recuperanda se comprometeu a pagar a 
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dívida líquida, certa e exigível correspondente ao valor do crédito utilizado 

exclusivamente para fins de pagamento de dívidas, a saber, R$ 291.802,04; 

- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- os encargos financeiros e moratórios estão claramente especificados na 

Cédula, sendo que respectivo demonstrativo de débito apresentado contém 

as bases gerais originais e a situação atual das operações financeiras, 

permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido: 
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- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 366.040,36 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, alega a Casa Bancária que referida operação estaria 

garantida por hipoteca; 

- ocorre que, na Cédula de Crédito Bancário 262.908.552, não há qualquer 

individualização do imóvel que garantiria respectiva operação de crédito, 

senão vejamos: 
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- seja como for, cumpre ressaltar que existe hipoteca constituída por meio da 

Escritura Pública de Constituição de Hipoteca sobre Dívida Futura, a qual está 

registrada sob R.16 – 14.4922 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 

de São João Batista/SC:  

 

 

 

 

 

- nesse contexto, houve a demonstração da higidez da garantia real através 

de instrumento público e de registro na matrícula do imóvel, conforme disposto 

no art. 1.492 do CC/02, in verbis: 

 
“Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no cartório do lugar do 
imóvel, ou no de cada um deles, se o título se referir a mais de um.” 

 

- logo, havendo patrimônio hipotecado pela Recuperanda e não se tendo 

evidência de que referido imóvel garante outra operação de crédito junto ao 

Banco Credor, razoável, com todas as ressalvas já explicitadas, julgar válida 

referida garantia em favor da Cédula de Crédito Bancário nº 262.908.552;  

- superado este percalço, gize-se que referido imóvel estaria avaliado em R$ 

350.000,00, conforme se depreende da Escritura Pública: 
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- sendo assim, não há como surtir efeitos para totalidade desta operação, 

tendo em vista que respectivo débito perfaz um montante de R$ 366.040,36 

ao passo que referida garantia hipotecária está avaliada apenas em R$ 

350.000,00; 

- nesse sentido verte a jurisprudência do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
QUE, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO, DETERMINA QUE O 
PRIVILÉGIO DA GARANTIA REAL ESGOTA-SE NO PRÓPRIO 
BEM OFERECIDO EM GARANTIA – DEVEDORA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL – SALDO DE CRÉDITO NÃO 
COBERTO PELO BEM DA GARANTIA, CONSTITUI CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO, SUJEITO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
PRECEDENTES - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.” 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2257839-09.2016.8.26.0000; 
Relator (a): Lucila Toledo; Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito 
Privado; Foro Central Cível - 44ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
17/03/2017; Data de Registro: 17/03/2017) 
 

- por essa razão, impõe-se habilitar o valor de R$ 350.000,00, dentre os 

créditos com garantia real, e o valor de R$ 16.040,36, dentre os créditos 

quirografários; 

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 831.501.263 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, conforme art. 

28, da Lei n.º 10.931/2004, in verbis: 

 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
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- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Recuperanda 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 831.501.263, firmada em 

22/05/2020, por meio da qual a Recuperanda se comprometeu a pagar uma 

dívida líquida, certa e exigível de R$ 16.077,50; 

- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- os encargos financeiros e moratórios estão bem identificados no caput da 

Cédula, sendo que respectivo demonstrativo de débito apresentado contém 

as bases gerais originais e a situação atual das operações financeiras, 

permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido: 

 

 

 

- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 20.157,06 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 
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- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 20.157,06, 

decorrente da Cédula de Crédito Bancário nº 831.501.263, dentre os 

quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ TERMO DE ADESÃO A PACOTE DE SERVIÇOS – PESSOA JURÍDICA (AGÊNCIA 

2629-8 / CONTA CORRENTE 10153-2) 

- a Casa Bancária sustenta que seu crédito quirografário relativo às tarifas 

decorrentes do Termo de Adesão a Pacote de Serviços – Pessoa Jurídica 

(Agência 2629-8 / Conta 10153-2) perfaz a monta de R$ 180,00; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Termo de Adesão a Pacote de Serviços - Pessoa Jurídica, 

firmado em 02/10/2020, por meio da qual a Recuperanda aderiu ao pacote 

“Cesta de Benefícios Essenciais” (Agência 2629-8 / Conta 10153-2); 

- o extrato bancário contém as bases gerais originais e a situação atual das 

operações financeiras, detendo presunção de veracidade; 

- assim, verifica-se através, da memória de cálculo discriminada apresentada 

pelo Banco Credor, que o valor de R$ 180,00 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2020, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 180,00, 

decorrente do Termo de Adesão a Pacote de Serviços – Pessoa Jurídica 

(Agência 2629-8 / Conta 10153-2), dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ SÍNTESE DO RESULTADO 

 
CONTRATO Nº RESULTADO VALOR DO CRÉDITO CLASSE 
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262.908.552 
PARCIALMENTE 

ACOLHIDA 

R$ 350.000,00 GARANTIA REAL 

R$ 16.040,36 QUIROGRAFÁRIA 

831.501.263 ACOLHIDA R$ 20.157,06 QUIROGRAFÁRIA 

Termo De Adesão A 
Pacote De Serviços – 
Pessoa Jurídica 
(Agência 2629-8 / 
Conta 10153-2) 

ACOLHIDA R$ 180,00 QUIROGRAFÁRIA 

 TOTAL R$ 350.000,00 GARANTIA REAL 

TOTAL DO CRÉDITO 
 R$ 36.377,42 QUIROGRAFÁRIA 

 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

CALÇADOS GUILHERMINA SANTOS LTDA., majorar a importância do 

crédito de R$ 265.496,98 para R$ 350.000,00 em favor de BANCO DO 

BRASIL S/A, mantendo-o dentre os titulares de créditos com garantia real (art. 

41, II, da LRF); 

- na relação de credores da Recuperanda INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

CALÇADOS GUILHERMINA SANTOS LTDA., majorar a importância do 

crédito de R$ 16.077,50 para R$ 36.377,42 em favor de BANCO DO BRASIL 

S/A, mantendo-o dentre os titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

08. 

Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A – PARTE V 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 238.547,00 – crédito com garantia real (art. 41, II, da LRF); 

• R$ 101.858,22 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão:  

• majoração da importância do crédito; 

• reconhecimento da não sujeito do crédito decorrente de ACC’s. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 319.595,48 – crédito com garantia real (art. 41, II, da LRF); 

• R$ 346.475,45 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; cédulas de crédito bancário nº 262.907.089, 40/01100-3, termo 
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de adesão ao regulamento do Cartão BNDES 262.906.114 e aditivos; 

proposta e contrato de utilização de crédito referente ao contrato nº 

262.908.402; contrato de abertura de conta-corrente nº 686506; termo de 

adesão aos cartões “ourocard empresariais”; cálculo atualizado do débito.  

Contraditório: “A recuperanda NÃO SE OPÕE à divergência apresentada pelo 

Banco do Brasil, portanto CONCORDA com a alteração de valores conforme 

pleiteado, que diz respeito à majoração do crédito inscrito na Classe II 

(garantia real) por ventura de atualização monetária, bem como à majoração 

dos créditos quirografários (Classe III) que englobam os contratos 262908402, 

2130635, 58650, 68650, 6519469, 62662663, 74749608 e 89279669.” 

Resultado: 

- postula o Banco Credor a majoração de seu crédito quirografário de R$ 

101.858,22 para R$ 346.475,45, concernente à importância atualizada do 

débito oriundo do (i) Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa nº 

262.908.402, (ii) da Cédula de Crédito Bancário – Abertura de Crédito em 

Conta Corrente – Cheque Ouro Empresarial nº 262.907.089, (iii) do Termo de 

Adesão a Pacote de Serviços – Pessoa Jurídica (Agência 2629-8 / Conta 

58650-1), (iv) da Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e Conta 

de Poupança Ouro e /ou Poupança Poupex – Pessoa Jurídica, (v) da 

Operação de Crédito nº 6519469 e  (vi) da Operação de Crédito nº 62662663; 

- ainda, postula a majoração de seu crédito com garantia real de R$ 

238.547,00 para R$ 319.595,48, concernente à importância atualizada do 

débito oriundo da Cédula de Crédito Bancário nº 40/01100-3; 

- ademais, advoga pela extraconcursalidade do crédito oriundo da Proposta 

de Participação em Grupo de Consórcio por Adesão, Referenciado em Bens 

Móveis nº 0002130635, consoante art. 49, §3º, da LRF; 

- por fim, sustenta a extraconcursalidade dos créditos oriundos dos 

Adiantamentos de Contratos de Câmbio, consoante art. 49, § 4º, da LRF; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifestou sua 

concordância com a pretensão da Casa Bancária; 

- destarte, abaixo estão analisadas de forma individualizada as operações 

celebradas entre as partes, conforme documentação carreada pela Instituição 

Financeira: 
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➢ PROPOSTA DE PARTICIPAÇÃO EM GRUPO DE CONSÓRCIO POR ADESÃO, 

REFERENCIADO EM BENS MÓVEIS Nº 0002130635 

- a Casa Bancária sustenta que seu crédito decorrente da Proposta de 

Participação em Grupo de Consórcio por Adesão, Referenciado em Bens 

Móveis nº 0002130635 perfaz a monta de R$ 29.968,20; 

- para tanto, acosta Proposta de Participação em Grupo de Consórcio por 

Adesão, Referenciado em Bens Móveis nº 0002130635, firmada em 

19/04/2018, para adquirir um veículo “HB20 1.0”, senão vejamos: 

 

 

 

- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está a priori sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- nada obstante, frisa-se que referida operação estava garantida pela 

alienação fiduciária do veículo “AUDI - A3 - SEDAN AMBIENTE 1.4 16V TFSI 

S TR”: 

 

 

 

- preliminarmente, cumpre registrar que a garantia de alienação fiduciária de 

bens móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o 

qual é cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
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para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”. 

 

 - no caso em liça, a propriedade fiduciária do veículo supracitado foi 

regularmente registrada perante o DETRAN, conforme consulta individual de 

veículo realizada pela Administração Judicial: 

 

 

 

- ademais, em relação ao quantum debeatur, o extrato do consorciado contém 

as bases gerais originais e a situação atual do consórcio entabulado pelas 

Partes, permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido; 

- sendo assim, verifica-se, através do extrato do consorciado apresentado 

pelo Banco Credor, que o valor de R$ 26.574,92 corresponde à monta do 

crédito atualizado até 10/02/2020, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- registra-se que não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- destaca-se, ao final, que o valor da garantia prestada em favor da Credora 

alcança a monta de aproximadamente R$ 69.730,00, conforme consulta 

realizada pela Administração Judicial considerando índice da Função Instituto 

de Pesquisas Econômicas: 
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- portanto, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo da Proposta 

de Participação em Grupo de Consórcio por Adesão, Referenciado em Bens 

Móveis nº 0002130635, uma vez que está enquadrado na exceção do art. 49, 

§ 3º, da Lei nº 11.101/2005; 

- divergência integralmente acolhida nesse ponto em específico. 

 

➢ CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO BB GIRO EMPRESA Nº 

262.908.402 

- trata-se de proposta de utilização de crédito, na qual a Recuperanda recebeu 

da Casa Bancária um montante total de R$ 157.200,00 para reforço de seu 

capital de giro; 

- nesse contexto, os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são 

suficientes para a habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo 

a Recuperanda oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa nº 

262.908.402, firmado em 16/11/2018, por meio da qual a Casa Bancária abriu 

à Recuperanda um crédito rotativo de até R$ 157.200,00, destinado a 
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empréstimo de capital de giro ou ao financiamento para aquisição de bens e 

serviços; 

- ainda, consta a Proposta de Utilização de Crédito – BB Giro Empresa – 

Contrato nº 262.908.402, firmada em 16/11/2018, cujo valor da proposta fora 

de R$ 157.000,00: 

 

 

 

- destarte, tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do 

pedido de Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está sujeito 

ao concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- os encargos financeiros e moratórios estão bem identificados no caput da 

Proposta, sendo que respectivo demonstrativo de débito apresentado contém 

as bases gerais originais e a situação atual das operações financeiras, 

permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido; 

- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 136.848,97 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 

136.848,97, decorrente do Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa 

nº 262.908.402, dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 
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➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA 

CORRENTE – CHEQUE OURO EMPRESARIAL Nº 262.907.089 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, conforme art. 

28, da Lei n.º 10.931/2004, in verbis: 
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Recuperanda 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário – Abertura de Crédito em Conta 

Corrente – Cheque Ouro Empresarial nº 262.907.089, firmada em 29/09/2014, 

por meio da qual a Recuperanda se comprometeu a pagar a dívida líquida, 

certa e exigível correspondente ao valor do crédito utilizado em decorrência 

da aberta de crédito em conta corrente, qual seja, R$ 50.000,00; 

- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- os encargos financeiros e moratórios estão bem identificados no caput da 

Cédula, sendo que respectivo demonstrativo de débito apresentado contém 

as bases gerais originais e a situação atual das operações financeiras, 

permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido: 
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- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 168.282,23 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 

168.282,23, decorrente da Cédula de Crédito Bancário – Abertura de Crédito 

em Conta Corrente – Cheque Ouro Empresarial nº 262.907.089, dentre os 

quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ TERMO DE ADESÃO A PACOTE DE SERVIÇOS – PESSOA JURÍDICA (AGÊNCIA 

2629-8 / CONTA 58650-1) 

- a Casa Bancária sustenta que seu crédito quirografário relativo às tarifas 

decorrentes do Termo de Adesão a Pacote de Serviços – Pessoa Jurídica 

(Agência 2629-8 / Conta 58650-1) perfaz a monta de R$ 879,70; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Termo de Adesão a Pacote de Serviços - Pessoa Jurídica, 

firmado em 02/10/2020, por meio da qual a Recuperanda aderiu ao pacote 

“Cesta de Benefícios Essenciais” (Agência 2629-8 / Conta 58650-1); 

- o extrato bancário contém as bases gerais originais e a situação atual das 

operações financeiras, detendo presunção de veracidade; 

- assim, verifica-se através da memória de cálculo discriminada apresentada 

pelo Banco Credor, que o valor de R$ 879,70 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2020, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 
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- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 879,70, 

decorrente do Termo de Adesão a Pacote de Serviços – Pessoa Jurídica 

(Agência 2629-8 / Conta 58650-1), dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ PROPOSTA/CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA-CORRENTE E CONTA DE 

POUPANÇA OURO E /OU POUPANÇA POUPEX – PESSOA JURÍDICA 

- a Casa Bancária sustenta que seu crédito quirografário relativo às tarifas 

decorrentes da Conta-Corrente 68.650-6, Poupança Ouro 510.068.650-9 e 

Poupança Poupex 960.068.650-0 (Agência 8315-1) perfaz um montante de 

R$ 365,44; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e Conta de 

Poupança Ouro e /ou Poupança Poupex – Pessoa Jurídica, firmada em 

22/06/2020, por meio da qual a Recuperanda aceitou a abertura da Conta-

Corrente 68.650-6, Poupança Ouro 510.068.650-9 e Poupança Poupex 

960.068.650-0 (Agência 8315-1); 

- o extrato bancário contém as bases gerais originais e a situação atual das 

operações financeiras, permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido; 

- assim, verifica-se, através da memória de cálculo discriminada apresentada 

pelo Banco Credor, que o valor de R$ 365,44 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2020, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 365,44, 

decorrente da Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e Conta de 

Poupança Ouro e /ou Poupança Poupex – Pessoa Jurídica (Conta-Corrente 
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68.650-6, Poupança Ouro 510.068.650-9 e Poupança Poupex 960.068.650-0 

- Agência 8315-1), dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ OUROCARD EMPRESARIAL VI (OPERAÇÃO Nº 6519469) 

- a Credora sustenta que seu crédito quirografário decorrente da Operação de 

Crédito nº 6519469 perfaz a importância de R$ 35.953,81; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Termo de Adesão aos Cartões Ourocard Empresariais, firmada 

em 07/05/2010, por meio da qual a Recuperanda aderiu aos diversos serviços 

ofertados pela Casa Bancária (Conta-Corrente 000.058.650-1 – Agência 

2629-8); 

- o extrato bancário contém as bases gerais originais e a situação atual das 

operações financeiras, permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido; 

- assim, verifica-se através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 35.953,81 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 35.953,81, 

decorrente da Operação de Crédito nº 6519469, dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ OUROCARD EMPRESARIAL VI (OPERAÇÃO Nº 62662663) 

- a Credora sustenta que seu crédito quirografário decorrente da Operação de 

Crédito nº 62662663 perfaz a importância de R$ 4.146,00; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Termo de Adesão aos Cartões Ourocard Empresariais, firmada 

em 07/05/2010, por meio da qual a Recuperanda aderiu aos diversos serviços 

ofertados pela Casa Bancária (Conta-Corrente 000.058.650-1 – Agência 

2629-8); 
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- o extrato bancário contém as bases gerais originais e a situação atual das 

operações financeiras, permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido; 

- assim, verifica-se através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 4.146,00 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 4.146,00, 

decorrente da Operação de Crédito nº 6519469, dentre os quirografários; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO  Nº 40/01100-3 

 - a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, conforme art. 

28, da Lei n.º 10.931/2004, in verbis: 
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Recuperanda 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 40/01100-3, firmada em 

07/12/2018, por meio da qual a Recuperanda se comprometeu a pagar a 

dívida líquida, certa e exigível correspondente ao valor do crédito utilizado 

exclusivamente ao financiamento do capital de giro, qual seja, R$ 550.000,00; 

- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 
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- os encargos financeiros e moratórios estão bem identificados na Cédula, 

sendo que o demonstrativo de débito apresentado contém as bases gerais 

originais e a situação atual das operações financeiras, permitindo atribuir 

acurácia ao valor perseguido: 

 

 

 

 

- assim, verifica-se através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 319.595,48 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 



 

 

 

 

 

 

Página | 64 

- quanto à classificação, não se desconhece que referida operação está 

garantida por hipoteca, senão vejamos: 

 

 

 

- nesse contexto, houve a demonstração da higidez da garantia real através 

de instrumento público e de registro na matrícula do imóvel, conforme disposto 

no art. 1.492 do CC/02, in verbis: 

 
“Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no cartório do lugar do 
imóvel, ou no de cada um deles, se o título se referir a mais de um.” 

 

- no caso em comento, referida garantia cedular restou averbada no Ofício de 

Registro de Imóveis da Comarca de São João Batista/SC: 
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- nada obstante, não se pode perder de vista que a titularidade do bem dado 

em garantia pertence à recuperanda STS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., 

ou seja, tratar-se-ia, em tese, de garantia prestada por terceiro; 

- ocorre que, na decisão de deferimento do pedido de processamento do 

processo recuperatória, houve deferimento do pedido de consolidação 

substancial entre as Devedoras, senão vejamos: 

 
“Da mesma forma, nos termos do art. 69-J da Lei n. 11.101/2005, 
autorizo a consolidação substancial de ativos e passivos das 
requerentes, por integrarem o mesmo grupo econômico e 
incorrerem nas quatro hipóteses indicadas nos incisos do 
mencionado dispositivo legal.” 

 

- vale ressaltar que a consolidação substancial significa adotar medidas para 

além daquelas ditas processuais: nesta hipótese, existe a união de ativos e a 

unificação da lista de credores de todas as sociedades integrantes do grupo, 
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de sorte que toda a responsabilidade perante os credores passa a ser solidária 

e, consequentemente, ocorre uma assunção de riscos pelos credores ante 

todas as devedoras; 

- isso significa dizer que não existe o patrimônio da devedora “A” e o 

patrimônio da devedora “B”, mas sim há o patrimônio da devedora “AB”, uma 

vez que ambas respondem pelas dívidas uma das outras, de forma que não 

seria razoável distingui-las para fins de classificação de crédito quando uma 

prestou garantia em benefício de outra;  

- logo, havendo patrimônio hipotecado pela Recuperanda que não era credora 

originária da obrigação, mas se tornou mediante determinação da 

consolidação substancial, deve este crédito ser classificado dentre aqueles 

com garantia real, visto que afasta, especificamente, bens de seu patrimônio; 

- superado este percalço, gize-se que não foi possível aferir a partir do 

Contrato acostado costada qual é respectivo valor de avaliação do referido 

imóvel hipotecado; 

- de qualquer maneira, depreende-se da Averbação nº 16 da Matrícula nº 

11.111 que referido imóvel estaria avaliado em R$ 420.000,00: 

 

 

 

- sendo assim, tratando-se de garantia hipotecária de primeiro grau, há como 

extrair efeitos para a totalidade desta operação em razão do valor do débito 

ser inferior ao de avaliação do imóvel; 

- portanto, a existência de hipoteca regularmente constituída permite a 

realocação almejada, devendo ser reclassificado para a classe dos titulares 

de créditos com garantia real (art. 41, II, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

➢ BNDES VISA DISTRIBUICAO (OPERAÇÃO Nº 74749608) E 

OUROCARD EMPRESARIAL VI (OPERAÇÃO Nº 89279669) 

- em relação às Operações de Crédito nº 7479608 e 89279669, cumpre 

registrar que, malgrado tenham sido incluídas na peça de divergência, 

posteriormente, houve envio de e-mail pela Credora, sustentando que tais 
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operações de crédito erroneamente constaram no pedido de retificação de 

crédito, senão vejamos: 

 

 

 

- portanto, resta prejudica qualquer análise das Operações de Crédito acima 

referidas, visto que, em momento oportuno, a Credora consignou que todas 

já se encontram integralmente adimplidas. 

 

➢ ADIANTAMENTO SOBRE CONTRATO DE CÂMBIO (ACC)  

- narra a Casa Bancária que possui diversos instrumentos contratuais relativos 

aos adiantamentos sobre contrato de câmbio, razão pela qual estariam 

abrangidos pela exceção prevista no art. 49, § 4º, da LRF e, 

consequentemente, não sujeitos aos efeitos do procedimento recuperatório; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifestou sua 

concordância com a pretensão da Casa Bancária; 

- pois bem, a pretensão da Casa Bancária encontra arrimo no art. 49, § 4º, da 

LRF, que, ao remeter ao art. 86, da LRF, estabelece que a “importância 

entregue ao devedor, em moeda corrente nacional, decorrente de 

adiantamento a contrato de câmbio para exportação” não se sujeita aos 

efeitos da Recuperação Judicial; 

- sobre os contratos de câmbio, o ilustríssimo doutrinador e magistrado 

bandeirante Marcelo Sacramone tece relevantes considerações: 

 
 “Na exportação de mercadorias, o exportador precisa se 
socorrer de um contrato de câmbio para internalizar os recursos 
recebidos pela exportação. Para que o exportador não fique sem 
capital de giro enquanto a exportação não é paga, possível celebrar 
com a instituição financeira um adiantamento desse contrato de 
câmbio. 
 O adiantamento do contrato de câmbio é verdadeiro contrato 
de financiamento do exportador, o qual será liquidado assim que os 
recursos financeiros forem transferidos pelo importador ao 
exportador ou à instituição financeira. 

O crédito decorrente do adiantamento do contrato de câmbio 
não submete a instituição financeira ao plano de recuperação 
judicial. Sua exclusão permite à instituição financeira a redução dos 
riscos do inadimplemento do contrato, o que lhe incentiva a 
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concessão dos adiantamentos e acaba por afetar favoravelmente a 
balança comercial do país com a facilitação à exportação.  
 Referido credor poderá prosseguir normalmente com o 
processo de execução do seu crédito e não será afetado pelo 
período de suspensão de 180 dias (art. 6º), ainda que o 
prosseguimento da execução possa afetar o desenvolvimento da 
atividade econômica e comprometer a recuperação judicial, sob 
pena de se comprometer a segurança jurídica e a estabilidade 
contratual. 
 A restrição de retirada dos bens de capital essenciais ao 
desenvolvimento da recuperação judicial não se aplica ao 
adiantamento de contrato de câmbio, o qual é disciplinado em 
parágrafo diverso no art. 49, assim como o dinheiro não é 
considerado bem de capital para os fins do art. 49, §3º. De modo a 
garantir o direito da instituição financeira sobre o recurso, ainda que 
o mútuo de bem fungível implique a transferência da propriedade 
sobre os recursos, tem a jurisprudência considerado que o 
“adiantamento de câmbio não integra o patrimônio da sociedade 
falida ou em recuperação judicial”.”1 

 

- nesse sentido, a jurisprudência do colendo TJSC não vacila em reconhecer 

a não sujeição dos ACC’s ao procedimento recuperatório: 

 
“DIREITO COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EM RAZÃO DO 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 
EMPRESA AGRAVADA - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO 
EXTRAJUDICIAL (CONTRATO DE ADIANTAMENTO DE 
CÂMBIO) - RECURSO DO BANCO EXEQUENTE - CRÉDITO 
EXCLUÍDO DO JUÍZO FALIMENTAR - PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO - DECISÃO REFORMADA - AGRAVO PROVIDO.   O 
contrato de adiantamento de câmbio, por expressa previsão 
legal (arts. 49, §4º, e 86, II, ambos da Lei n. 11.101/2005), é 
excluído dos efeitos da recuperação judicial, razão pela qual 
inexiste óbice ao andamento processual da execução.” (TJSC, 
Agravo de Instrumento n. 4001851-36.2018.8.24.0000, da Capital, 
rel. Monteiro Rocha, Quinta Câmara de Direito Comercial, j. 22-08-
2019). 
 

 
“Agravo de instrumento. Ação de execução por quantia certa. 
Dívida oriunda de contrato de câmbio para exportação. Decisão 

 
1 SACRAMANONE, Marcelo Sacramone. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 2021, p. 264. 
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agravada que determinou a suspensão da execucional, em razão 
do processamento de recuperação judicial das empresas 
executadas/agravadas. Insurgência do banco credor. Alegação de 
que os créditos oriundos de adiantamento a contratos de 
câmbio (ACC) não se sujeitam aos efeitos da recuperação. 
Natureza extraconcursal, de fato, existente. Observância dos 
artigos 49, § 4º, e 86, II, da Lei n. 11.101/2005. Viabilidade de 
prosseguimento do feito na origem. Decisum reformado. Reclamo 
provido.” (TJSC, Agravo de Instrumento n. 4001785-
56.2018.8.24.0000, da Capital, rel. Ronaldo Moritz Martins da Silva, 
Terceira Câmara de Direito Comercial, j. 07-02-2019). 
 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL LASTREADA ADIANTAMENTO A CONTRATO 
DE CÂMBIO (ACC). DECISÃO INTERLOCUTÓRIA NA QUAL FOI 
DETERMINADA A SUSPENSÃO DO FEITO EM RAZÃO DA 
APROVAÇÃO DO PLANO PELOS CREDORES E DA 
HOMOLOGAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS 
EXECUTADAS PELO JUÍZO COMPETENTE. INSURGÊNCIA DO 
CASA BANCÁRIA CREDORA. ALEGAÇÃO DE QUE A ALUDIDA 
MODALIDADE DE CRÉDITO NÃO SE SUBMETE AOS EFEITOS 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUBSISTÊNCIA. INTELIGÊNCIA 
DOS ARTS. 86, INC. II; 49, §4° E 52, INC. III DA LEI N. 
11.101.2005. POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL. PRECEDENTES DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE.   "Por força de 
expressa disposição legal, não se sujeita aos efeitos da 
recuperação judicial, sendo, portanto, passível de execução 
individual, a importância entregue ao devedor decorrente de 
adiantamento a contrato de câmbio para exportação" (AI n. 
2010.071849-0, de São Bento do Sul, rel. Des. Jânio Machado. J. 
em: 24-3-2011).   RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” (TJSC, 
Agravo de Instrumento n. 4001918-98.2018.8.24.0000, da Capital, 
rel. Rogério Mariano do Nascimento, Primeira Câmara de Direito 
Comercial, j. 05-07-2018). 

 

- no caso em comento, os diversos instrumentos contratuais acostados pela 

Casa Bancária comprovam que se tratam de adiantamentos de contrato de 

câmbio, cujos termos estão resumidamente descritos na tabela abaixo: 

 
 VALOR LIQUIDAÇÃO DO ACC ATÉ Nº DA ALTERAÇÃO DATA 

16281817467900000 US$ 30.000,00 09/10/2020 15/826877 07/12/2018 

16281817544700000 US$ 31.000,00 09/10/2020 15/827381 10/12/2018 

16281817717000000 US$ 15.000,00 10/11/2020 15/828584 12/12/2018 

16281817992500000 US$ 19.000,00 11/01/2021 15/830399 17/12/2018 

16281818304700000 US$ 7.000,00 11/01/2021 15/832481 20/12/2018 

16281818384400000 US$ 6.400,00 11/01/2021 15/833049 21/12/2018 

16281900094600000 US$ 48.000,00 11/01/2021 15/835892 04/01/2019 

16281900280700000 US$ 25.500,00 10/02/2021 15/837218 09/01/2019 

16281901598100000 US$ 32.000,00 10/02/2021 15/846206 04/02/2019 

16281901654800000 US$ 71.000,00 10/02/2021 15/846616 05/02/2019 

16281903841000000 US$ 11.000,00 10/09/2020 15/861511 19/03/2019 

16281906395000000 US$ 25.000,00 10/09/2020 15/879221 03/05/2019 

16281906395100000 US$ 25.000,00 09/10/2020 15/879224 03/05/2019 



 

 

 

 

 

 

Página | 70 

16281906876500000 US$ 7.000,00 10/11/2020 15/882700 13/05/2019 

16281907028500000 US$ 120.000,00 10/12/2020 15/883651 15/05/2019 

16281914003600000 US$ 8.600,00 10/09/2020 15/931809 18/09/2019 

16281915775700000 US$ 13.600,00 10/09/2020 15/944431 21/10/2019 

16128190364490000 US$ 25.000,00 10/09/2020 15/86020 14/03/2019 

 VALOR LIQUIDAÇÃO DO ACC ATÉ Nº DO CONTRATO DATA 

16281903644000000 US$ 25.000,00 10/09/2019 201438654 14/03/2019 

16281903645400000 US$ 25.000,00 10/09/2019 201438790 14/03/2019 

16281903646100000 US$ 25.000,00 10/09/2019 201438881 14/03/2019 

16281906396000000 US$ 25,000,00 30/10/2019 205497677 03/05/2019 

16281911355600000 US$ 25,000,00 08/05/2020 213513443 02/08/2019 

16281911355700000 US$ 25,000,00 08/05/2020 213513483 02/08/2019 

16281911355800000 US$ 25,000,00 08/05/2020 213513510 02/08/2019 

16281911355900000 US$ 25,000,00 08/05/2020 213513543 02/08/2019 

16281906395200000 US$ 25,000,00 30/10/2019 205497010 03/05/2019 

 

- não havendo qualquer alegação de descaracterização dos contratos em 

discussão por parte da Devedora tampouco qualquer outra causa extintiva, 

modificativa ou impeditiva, é de se reconhecer que os créditos decorrentes de 

tais contratos são extraconcursais, nos termos do art. 49, § 4º, da LRF; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico.  

 

➢ SÍNTESE DO RESULTADO 

 
CONTRATO Nº RESULTADO VALOR DO CRÉDITO CLASSE 

0002130635 ACOLHIDA R$ 26.574,92 EXTRACONCURSAL 

262.908.402 ACOLHIDA R$ 136.848,97 QUIROGRAFÁRIA 

262.907.089 ACOLHIDA R$ 168.282,23 QUIROGRAFÁRIA 

Termo de Adesão a 
Pacote de Serviços – 
Pessoa Jurídica 
(Agência 2629-8 / 
Conta 58650-1) 

ACOLHIDA R$ 879,70 QUIROGRAFÁRIA 

Proposta/Contrato de 
Abertura de Conta-
Corrente e Conta de 
Poupança Ouro e /ou 
Poupança Poupex – 
Pessoa Jurídica 

ACOLHIDA R$ 365,44 QUIROGRAFÁRIA 

6519469 ACOLHIDA R$ 35.953,81 QUIROGRAFÁRIA 

62662663 ACOLHIDA R$ 4.146,00 QUIROGRAFÁRIA 

40/01100-3 ACOLHIDA R$ 319.595,48 GARANTIA REAL 

ACC’s ACOLHIDA --- EXTRACONCURSAL 

 TOTAL R$ 319.595,48 GARANTIA REAL 

  R$ 346.475,45 QUIROGRAFÁRIA 

  R$ 26.574,92 EXTRACONCURSAL 

 

Providências: 
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- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., majorar a importância do crédito de R$ 238.547,00 para R$ 

319.595,48 em favor de BANCO DO BRASIL S/A, mantendo-o dentre os 

titulares de créditos com garantia real (art. 41, II, da LRF); 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., majorar a importância do crédito de R$ 101.858,22 para R$ 

346.475,45 em favor de BANCO DO BRASIL S/A, mantendo-o dentre os 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

09. 

Apresentante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A – 

PARTE I 

Natureza: sujeição do crédito aos efeitos da Recuperação Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

 Devedora: ANA CAROL COMÉRCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA. 

• R$ 117.222,15 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão: reconhecimento da não sujeição do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 115.403,12 – crédito extraconcursal (art. 49, §3º, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; instrumento particular de confissão de dívida nº 6067688; 

cálculo atualizado do débito.  

Contraditório: “A recuperanda NÃO CONCORDA com a divergência 

apresentada pelo credor BANRISUL. Isso porque, ainda que o contrato 

preveja garantia de cessão fiduciária de direitos creditórios (recebíveis de 

cartão de crédito), não havendo a descrição pormenorizada desses títulos 

cedidos, a garantia não resta perfectibilizada, razão pela qual perde o caráter 

de extraconcursal e se sujeita aos efeitos da recuperação judicial. Ou seja, 

para que a garantia fiduciária seja regularmente instituída, ela necessita estar 

plenamente especificada. Os bens conferidos em garantia precisam ser 

minimamente individualizados, tal qual os elementos da dívida. O valor 

garantido pelo bem oferecido pelo devedor fiduciário deve ser especializado, 

com uma quantificação exata; o prazo da dívida precisa ser conhecido; a 

incidência de encargos financeiros sobre a dívida garantida precisa ser 
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detalhada. Nesse sentido é a jurisprudência do E. TJSP: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. 

CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO COM CESSÃO DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS RELATIVOS A APLICAÇÕES FINANCEIRAS E 

CONTRATOS. AUSÊNCIA DE ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO 

DAS GARANTIAS FIDUCIÁRIAS PARA FINS DE EXCLUSÃO DO 

CONCURSO DE CREDORES. VALORES CERTOS JÁ DESCONTADOS 

PELO ADMINISTRADOR. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO 

PROVIDO.” (Agravo de Instrumento nº 2243006-78.2019.8.26.0000, Rel. Des. 

Alexandre Lazzarini, j. em 05/02/2020); AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO 

DE INCLUSÃO DE VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA 

ADMINISTRADORA JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. 

AMORTIZAÇÕES REALIZADAS APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL A PARTIR DE GARANTIA PRESTADA POR MEIO DE 

DUPLICATAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR AFASTADA. 

AUSÊNCIA DE ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA GARANTIA 

NA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO E NOS DEMAIS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS PELO AGRAVANTE. NÃO DEMONSTRADA A REGULAR 

CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE RECEBÍVEIS. 

PRECEDENTES. IRREGULARIDADE DAS AMORTIZAÇÕES REALIZADAS 

APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO MANTIDA. 

RECURSO NÃO PROVIDO” (Agravo de Instrumento nº 2056160-

50.2019.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. 

Alexandre Lazzarini, j. em 17/07/2019).” 

Resultado:  

- postula a Credora a exclusão do seu crédito decorrente do Instrumento 

Particular de Confissão de Dívida nº 6067688, sob fundamento de que este 

não se submete aos efeitos da recuperação judicial em razão da existência 

de garantias fiduciárias, nos termos do art. 49, § 3º, da LRF; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda manifestou 

discordância em relação ao postulado pela Casa Bancária, argumentando que 

referida cessão fiduciária não estaria minimamente pormenorizada, 

inviabilizando sua classificação como crédito extraconcursal; 
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- pois bem, compulsando toda documentação carreada pela Credora, não há 

dúvida da existência do Instrumento Particular de Confissão de Dívida nº 

6067688 entabulado pelas Partes, no qual a Recuperanda confessou ser 

devedora da quantia líquida, certa e exigível de R$ 117.222,15, a qual deveria 

ser paga em 60 (sessenta) parcelas, mensais e consecutivas; 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem identificados no 

Instrumento, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo 

Banco Credor: 

 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor que o valor de R$ 115.403,12 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF;  

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito do 

reclamado; 

- quanto à classificação, alega a Casa Bancária que a operação de crédito 

estaria garantia por cessão fiduciária de recebíveis advindos de transações 

com cartões MASTERCARD e VISA na proporção de 100% (cem por cento), 

conforme se denota do extrato abaixo: 
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- a legislação concursal prevê que aqueles créditos titularizados pelo 

proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis não se sujeitam aos efeitos 

da recuperação judicial (art. 49, § 3º, da LRF); 

- dessarte, não restam dúvidas de que a cessão fiduciária constitui benesse 

legal para exclusão de crédito garantido por tal espécie dos efeitos da 

recuperação judicial (REsp 1.263.500/ES); 

- no entanto, a Recuperanda manifesta sua discordância ao pretendido pela 

Casa Bancária, uma vez referida garantia não estaria minimamente 

pormenorizada, razão pela qual requereu que todo crédito decorrente da 

Cédula permaneça sujeito ao procedimento recuperatório; 

- pois bem, em primeiro lugar, gize-se que malgrado referida operação não 

tenha sido objeto de registro, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça entende que a exigência de registro, para efeito de constituição da 

propriedade fiduciária, não se faz presente no tratamento legal reportado pelo 

art. 66-B, da Lei n. 4.728/95, à cessão fiduciária de direitos sobre coisas 

móveis, bem como de títulos de crédito (bens incorpóreos e fungíveis, por 

natureza): 
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“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO 
FIDUCIÁRIA SOBRE DIREITOS SOBRE COISA MÓVEL E SOBRE 
TÍTULOS DE CRÉDITO. CREDOR TITULAR DE POSIÇÃO DE 
PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO SOBRE DIREITOS CREDITÍCIOS. 
NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
NOS TERMOS DO § 3º DO ART. 49 DA LEI N. 11.101/2005. 
MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DAS TURMAS DE DIREITO 
PRIVADO DO STJ. PRETENSÃO DE SUBMETER AOS EFEITOS 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMO CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO, OS CONTRATOS DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 
QUE, À ÉPOCA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO 
SE ENCONTRAVAM REGISTRADOS NO CARTÓRIO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, COM 
ESTEIO NO § 1º DO ART. 1.361-A DO CÓDIGO CIVIL. 
INSUBSISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Encontra-
se sedimentada no âmbito das Turmas que compõem a Segunda 
Seção do Superior Tribunal de Justiça a compreensão de que a 
alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de 
direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de créditos (caso 
dos autos), justamente por possuírem a natureza jurídica de 
propriedade fiduciária, não se sujeitam aos efeitos da recuperação 
judicial, nos termos do § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005. 2. O 
Código Civil, nos arts. 1.361 a 1.368-A, limitou-se a disciplinar a 
propriedade fiduciária sobre bens móveis infungíveis. Em relação 
às demais espécies de bem, a propriedade fiduciária sobre eles 
constituída é disciplinada, cada qual, por lei especial própria para 
tal propósito. Essa circunscrição normativa, ressalta-se, restou 
devidamente explicitada pelo próprio Código Civil, em seu art. 
1.368-A (introduzido pela Lei n. 10.931/2004), ao dispor 
textualmente que "as demais espécies de propriedade fiduciária ou 
de titularidade fiduciária submetem-se à disciplina específica das 
respectivas leis especiais, somente se aplicando as disposições 
desse Código naquilo que não for incompatível com a legislação 
especial". 2.1 Vê-se, portanto, que a incidência subsidiária da lei 
adjetiva civil, em relação à propriedade/titularidade fiduciária sobre 
bens que não sejam móveis infungíveis, regulada por leis especiais, 
é excepcional, somente se afigurando possível no caso em que o 
regramento específico apresentar lacunas e a solução ofertada pela 
"lei geral" não se contrapuser às especificidades do instituto por 
aquela regulada. 3. A exigência de registro, para efeito de 
constituição da propriedade fiduciária, não se faz presente no 
tratamento legal ofertado pela Lei n. 4.728/95, em seu art. 66-B 
(introduzido pela Lei n. 10.931/2004) à cessão fiduciária de direitos 
sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito (bens 
incorpóreos e fungíveis, por excelência), tampouco com ela se 
coaduna. 3.1. A constituição da propriedade fiduciária, oriunda de 
cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis e de títulos de 
crédito, dá-se a partir da própria contratação, afigurando-se, desde 
então, plenamente válida e eficaz entre as partes. A consecução do 
registro do contrato, no tocante à garantia ali inserta, afigura-se 
relevante, quando muito, para produzir efeitos em relação a 
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terceiros, dando-lhes a correlata publicidade. 3.2 Efetivamente, 
todos os direitos e prerrogativas conferidas ao credor fiduciário, 
decorrentes da cessão fiduciária, devidamente explicitados na lei 
(tais como, o direito de posse do título, que pode ser conservado e 
recuperado 'inclusive contra o próprio cedente'; o direito de 'receber 
diretamente dos devedores os créditos cedidos fiduciariamente', a 
outorga do uso de todas as ações e instrumentos, judiciais e 
extrajudiciais, para receber os créditos cedidos, entre outros) são 
exercitáveis imediatamente à contratação da garantia, 
independentemente de seu registro. 3.3 Por consectário, 
absolutamente descabido reputar constituída a obrigação principal 
(mútuo bancário, representado pela Cédula de Crédito Bancário 
emitida em favor da instituição financeira) e, ao mesmo tempo, 
considerar pendente de formalização a indissociável garantia 
àquela, condicionando a existência desta última ao posterior 
registro. 3.4 Não é demasiado ressaltar, aliás, que a função 
publicista é expressamente mencionada pela Lei n. 10.931/2004, 
em seu art. 42, ao dispor sobre cédula de crédito bancário, em 
expressa referência à constituição da garantia, seja ela fidejussória, 
seja ela real, como no caso dos autos. O referido dispositivo legal 
preceitua que essa garantia, "para valer contra terceiros", ou seja, 
para ser oponível contra terceiros, deve ser registrada. De se notar 
que o credor titular da posição de proprietário fiduciário sobre 
direitos creditícios (excluído dos efeitos da recuperação judicial, 
segundo o § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005) não opõe essa 
garantia real aos credores da recuperanda, mas sim aos devedores 
da recuperanda, o que robustece a compreensão de que a garantia 
sob comento não diz respeito à recuperação judicial. Assentado 
que está que o direito creditício sobre o qual recai a propriedade 
fiduciária é de titularidade (resolúvel) do banco fiduciário, este bem, 
a partir da cessão, não compõe o patrimônio da devedora fiduciante 
- a recuperanda, sendo, pois, inacessível aos seus demais credores 
e, por conseguinte, sem qualquer repercussão na esfera jurídica 
destes. Não se antevê, por conseguinte, qualquer frustração dos 
demais credores da recuperanda que, sobre o bem dado em 
garantia (fora dos efeitos da recuperação judicial), não guardam 
legítima expectativa. 4. Mesmo sob o enfoque sustentado pelas 
recorrentes, ad argumentandum, caso se pudesse entender que a 
constituição da cessão fiduciária de direitos creditícios tenha 
ocorrido apenas com o registro e, portanto, após o pedido 
recuperacional, o respectivo crédito, também desse modo, afastar-
se-ia da hipótese de incidência prevista no caput do art. 49 da Lei 
n. 11.101/2005, in verbis: " Estão sujeitos à recuperação judicial 
todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos". 5. Recurso especial provido, para restabelecer a decisão 
de primeiro grau que acolheu a impugnação apresentada pelo 
Banco recorrente, para excluir dos efeitos da recuperação judicial 
seu crédito, garantido pela cessão fiduciária.” (REsp 1.412.529/SP, 
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 17/12/2015, DJe 02/03/2016) 
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- nada obstante, cinge-se toda controvérsia no preenchimento ou não dos 

requisitos da cessão fiduciária para que se entenda pela sua efetiva 

constituição; 

- é incontroverso que a cessão fiduciária sobre títulos de créditos opera a 

transferência da titularidade dos créditos cedidos (art. 18 da Lei nº 

9.514/1997); 

- em atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 

garantia fiduciária, sua identificação no respectivo contrato, naturalmente, 

referir-se-á à mensuração do valor constante da conta vinculada ou dos 

“recebíveis”, cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo bancário e 

representados por títulos de crédito; 

- nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a 

garantia fiduciária exige identificação do crédito, e não dos títulos objeto da 

cessão fiduciária, senão vejamos: 

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DE CRÉDITO CEDIDO 
FIDUCIARIAMENTE AO ARGUMENTO DE QUE O TÍTULO DE 
CRÉDITO (DUPLICATAS VIRTUAIS) NÃO SE ENCONTRARIA 
DEVIDAMENTE DESCRITO NO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
DESCABIMENTO. CORRETA DESCRIÇÃO DO CRÉDITO, 
OBJETO DE CESSÃO. RECONHECIMENTO. OBSERVÂNCIA DA 
LEI DE REGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (...) 3. Por 
meio da cessão fiduciária de direitos creditórios, representados 
pelos correlatos títulos, o devedor fiduciante, a partir da 
contratação, cede "seus recebíveis" à instituição financeira (credor 
fiduciário), como garantia ao mútuo bancário, que, inclusive, poderá 
apoderar-se diretamente do crédito constante em conta vinculada 
("trava bancária") ou receber o respectivo pagamento diretamente 
do terceiro (devedor do devedor fiduciante). Por consectário, em 
atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 
garantia fiduciária - bem incorpóreo e fungível, por excelência -, sua 
identificação no respectivo contrato, naturalmente, referir-se-á à 
mensuração do valor constante da conta vinculada ou dos 
"recebíveis", cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo 
bancário e representados por títulos de crédito. 4. A exigência de 
especificação do título representativo do crédito, como requisito 
formal à conformação do negócio fiduciário, além de não possuir 
previsão legal - o que, por si, obsta a adoção de uma interpretação 
judicial ampliativa - cede a uma questão de ordem prática 
incontornável. Por ocasião da realização da cessão fiduciária, 
afigura-se absolutamente possível que o título representativo do 
crédito cedido não tenha sido nem sequer emitido, a inviabilizar, 
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desde logo, sua determinação no contrato. 5. Registre-se, inclusive, 
que a lei especial de regência (Lei n. 10.931/2004, que disciplina a 
cédula de crédito bancário) é expressa em admitir que a cessão 
fiduciária em garantia da cédula de crédito bancário recaia sobre 
um crédito futuro (a performar), o que, per si, inviabiliza a 
especificação do correlato título (já que ainda não emitido). (...)” 
(REsp 1797196/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/04/2019, DJe 12/04/2019) 

 

- sendo assim, a especificação deve ser realizada a permitir a identificação 

dos créditos quando vierem a existir, eis que o objeto precisa ser determinável, 

ainda que não determinado;  

- in casu, a descrição pormenorizada dos títulos creditórios objetos de cessão 

fiduciária importa na regular constituição da cessão fiduciária (66-B, "caput", 

e § 4º, da Lei nº 4.728/1965), eis que, conforme expresso na cláusula de 

cessão fiduciária acima colacionada, definido tanto o objeto da cessão 

(recebíveis advindos de operações com os cartões MARTERCARD e VISA) 

quanto indicadas as contas bancárias em que se concretizará a garantia 

(conta vinculada nº 06.156660.1-0); 

- nesse contexto, no entender da Administração Judicial, referida garantia 

fiduciária abrange 100% do “saldo devedor”, de modo que o crédito deve ser 

excluído na sua integralidade; 

- convém ressalvar que a não sujeição do crédito está diretamente atrelada à 

garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao credor se valer da 

garantia, de modo que, não sendo possível a execução da garantia 

contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
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PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
 

 

“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga 
- Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição de parte do crédito do Credor não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 
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- divergência acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda ANA CAROL COMÉRCIO DE 

ARTIGOS INFANTIS LTDA., excluir o crédito quirografário de R$ 117.222,15 

arrolado em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. 

 

10. 

Apresentante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A – 

PARTE II 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: ANDREGTONI COMÉRCIO DE CALÇADOS E 

COMPONENTES LTDA. 

• R$ 69.963,60 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão: redução da importância do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 53.893,65 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; cédula de crédito bancário nº 6053698; instrumento particular de 

confissão de dívida nº 6077038; cálculo atualizado dos débitos. 

Contraditório: “A recuperanda CONCORDA com a divergência apresentada 

pelo BANRISUL, a fim de que passe a constar em seu favor o crédito de R$ 

53.893,65 devido pela recuperanda Andregtoni.”  

Resultado:  

- sustenta a Casa Bancária a minoração do seu crédito quirografário, 

decorrente da (i) Cédula de Crédito Bancário nº 6053698 e do (ii) Instrumento 

Particular de Confissão de Dívida nº 6077038, para o montante de R$ 

53.893,65. 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifesta sua 

concordância em relação ao postulado pela Credora; 

- dessarte, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada 

as operações celebradas entre as partes, conforme a documentação carreada 

pela Instituição Financeira: 

 

➢ Cédula de Crédito Bancário nº 6053698 
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- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula De Crédito Bancário nº 6053698, firmada em 

22/05/2020, por meio da qual a Recuperanda contrata linha de crédito no valor 

de R$ 34.168,54; 

- destarte, sendo emitida em 22/05/2020, indiscutível que o fato gerador do 

crédito é anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, pelo que é 

possível afirmar a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
 

 - os encargos moratórios e financeiros estão bem identificados na Cédula, o 

que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o montante de R$ 39.136,51 corresponde ao valor do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente nesse ponto em específico. 

 

➢ Instrumento Particular de Confissão de Dívida nº 6077038 

- compulsando toda documentação carreada pela Credora, constata-se a 

efetiva existência do Instrumento Particular de Confissão de Dívida nº 

6077038, firmado em 27/05/2020, por meio do qual a Recuperanda confessou 

ser devedora da quantia líquida, certa e exigível de R$ 13.828,99; 

- destarte, sendo emitida em 27/05/2020, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar a sua sujeição ao concurso recuperacional; 
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- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

 - os encargos moratórios e financeiros estão bem identificados na Cédula, o 

que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 

 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o montante de R$ 14.757,14 corresponde ao valor do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 
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- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente nesse ponto em específico. 

 

➢ Síntese do resultado: 

 
CONTRATO Nº RESULTADO VALOR DO CRÉDITO CLASSE 

6053698 ACOLHIDA R$ 39.136.51 QUIROGRAFÁRIO 

6077038 ACOLHIDA R$ 14.757,14 QUIROGRAFÁRIO 

TOTAL DO CRÉDITO TOTAL R$ 53.893,65 QUIROGRAFÁRIO 

 

Providências:  

- na relação de credores da Recuperanda ANDREGTONI COMÉRCIO DE 

CALÇADOS E COMPONENTES LTDA., minorar a importância do crédito em 

favor de BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A de R$ 

69.963,60 para R$ 53.893,65, mantendo-o na classe dos titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados 

(art. 41, III, da LRF). 

 

11. 

Apresentante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A – 

PARTE III 

Natureza: sujeição do crédito aos efeitos da Recuperação Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: FORMENTO COMÉRCIO DE CALÇADOS E 

COMPONENTES EIRELI 

• R$ 86.868,20 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão:  

• reconhecimento da não sujeição de parte do crédito;  

• redução da importância do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 95.151,37 – crédito extraconcursal (art. 49, §3º, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; cédula de crédito bancário nº 6076718; cálculo atualizado do 

débito.  
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Contraditório: “A recuperanda NÃO CONCORDA com a divergência 

apresentada pelo credor BANRISUL. Isso porque, ainda que o contrato 

preveja garantia de cessão fiduciária de direitos creditórios (recebíveis de 

cartão de crédito), não havendo a descrição pormenorizada desses títulos 

cedidos, a garantia não resta perfectibilizada, razão pela qual perde o caráter 

de extraconcursal e se sujeita aos efeitos da recuperação judicial. Ou seja, 

para que a garantia fiduciária seja regularmente instituída, ela necessita estar 

plenamente especificada. Os bens conferidos em garantia precisam ser 

minimamente individualizados, tal qual os elementos da dívida. O valor 

garantido pelo bem oferecido pelo devedor fiduciário deve ser especializado, 

com uma quantificação exata; o prazo da dívida precisa ser conhecido; a 

incidência de encargos financeiros sobre a dívida garantida precisa ser 

detalhada. Nesse sentido é a jurisprudência do E. TJSP:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. 

CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO COM CESSÃO DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS RELATIVOS A APLICAÇÕES FINANCEIRAS E 

CONTRATOS. AUSÊNCIA DE ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO 

DAS GARANTIAS FIDUCIÁRIAS PARA FINS DE EXCLUSÃO DO 

CONCURSO DE CREDORES. VALORES CERTOS JÁ DESCONTADOS 

PELO ADMINISTRADOR. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO 

PROVIDO.” (Agravo de Instrumento nº 2243006-78.2019.8.26.0000, Rel. Des. 

Alexandre Lazzarini, j. em 05/02/2020); AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO 

DE INCLUSÃO DE VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA 

ADMINISTRADORA JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. 

AMORTIZAÇÕES REALIZADAS APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL A PARTIR DE GARANTIA PRESTADA POR MEIO DE 

DUPLICATAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR AFASTADA. 

AUSÊNCIA DE ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA GARANTIA 

NA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO E NOS DEMAIS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS PELO AGRAVANTE. NÃO DEMONSTRADA A REGULAR 

CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE RECEBÍVEIS. 

PRECEDENTES. IRREGULARIDADE DAS AMORTIZAÇÕES REALIZADAS 

APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO MANTIDA. 

RECURSO NÃO PROVIDO” (Agravo de Instrumento nº 2056160-
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50.2019.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. 

Alexandre Lazzarini, j. em 17/07/2019).” 

Resultado:  

- postula a Credora a exclusão do seu crédito decorrente da Cédula de Crédito 

Bancário nº 6076718, sob fundamento de que este não se submete aos efeitos 

da recuperação judicial em razão da existência de garantias fiduciárias, nos 

termos do art. 49, § 3º, da LRF; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda manifestou 

discordância em relação ao postulado pela Casa Bancária, argumentando que 

referida cessão fiduciária não estaria minimamente pormenorizada, 

inviabilizando sua classificação como crédito extraconcursal; 

- pois bem, compulsando toda documentação comprobatória, não há dúvida 

da existência da Cédula de Crédito Bancário nº 6076718, firmada em 

27/05/2020, por meio da qual a Recuperanda FORMENTO COMÉRCIO DE 

CALÇADOS E COMPONENTES EIRELI realizou a contratação de linha de 

crédito no valor de R$ 86.868,20, a serem pagos em 60 (sessenta) parcelas 

mensais e sucessivas;  

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004:  
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo 
devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos 
da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 
 

“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
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de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem identificados na Cédula, 

o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 

 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor que o valor de R$ 95.151,37 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF;  

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito do 

reclamado; 

- quanto à classificação, a referida operação bancária está garantida por 

cessão fiduciária de direitos creditórios descritos da seguinte forma: 
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- a legislação concursal prevê que aqueles créditos titularizados pelo 

proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis não se sujeitam aos efeitos 

da recuperação judicial (art. 49, § 3º, da LRF);  

- dessarte, não restam dúvidas de que a cessão fiduciária constitui benesse 

legal para exclusão de crédito garantido por tal espécie dos efeitos da 

recuperação judicial (REsp 1.263.500/ES); 

- no entanto, a Recuperanda manifesta sua discordância ao pretendido pela 

Credora, uma vez referida garantia não estaria minimamente pormenorizada, 

razão pela qual requereu que todo crédito decorrente da Cédula permaneça 

sujeito ao procedimento recuperatório; 

- pois bem, em primeiro lugar, gize-se que malgrado referida operação não 

tenha sido objeto de registro, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça entende que a exigência de registro, para efeito de constituição da 

propriedade fiduciária, não se faz presente no tratamento legal reportado pelo 

art. 66-B, da Lei n. 4.728/95, à cessão fiduciária de direitos sobre coisas 

móveis, bem como de títulos de crédito (bens incorpóreos e fungíveis, por 

natureza): 

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO 
FIDUCIÁRIA SOBRE DIREITOS SOBRE COISA MÓVEL E SOBRE 
TÍTULOS DE CRÉDITO. CREDOR TITULAR DE POSIÇÃO DE 
PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO SOBRE DIREITOS CREDITÍCIOS. 
NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
NOS TERMOS DO § 3º DO ART. 49 DA LEI N. 11.101/2005. 
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MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DAS TURMAS DE DIREITO 
PRIVADO DO STJ. PRETENSÃO DE SUBMETER AOS EFEITOS 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMO CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO, OS CONTRATOS DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 
QUE, À ÉPOCA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO 
SE ENCONTRAVAM REGISTRADOS NO CARTÓRIO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, COM 
ESTEIO NO § 1º DO ART. 1.361-A DO CÓDIGO CIVIL. 
INSUBSISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Encontra-
se sedimentada no âmbito das Turmas que compõem a Segunda 
Seção do Superior Tribunal de Justiça a compreensão de que a 
alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de 
direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de créditos (caso 
dos autos), justamente por possuírem a natureza jurídica de 
propriedade fiduciária, não se sujeitam aos efeitos da recuperação 
judicial, nos termos do § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005. 2. O 
Código Civil, nos arts. 1.361 a 1.368-A, limitou-se a disciplinar a 
propriedade fiduciária sobre bens móveis infungíveis. Em relação 
às demais espécies de bem, a propriedade fiduciária sobre eles 
constituída é disciplinada, cada qual, por lei especial própria para 
tal propósito. Essa circunscrição normativa, ressalta-se, restou 
devidamente explicitada pelo próprio Código Civil, em seu art. 
1.368-A (introduzido pela Lei n. 10.931/2004), ao dispor 
textualmente que "as demais espécies de propriedade fiduciária ou 
de titularidade fiduciária submetem-se à disciplina específica das 
respectivas leis especiais, somente se aplicando as disposições 
desse Código naquilo que não for incompatível com a legislação 
especial". 2.1 Vê-se, portanto, que a incidência subsidiária da lei 
adjetiva civil, em relação à propriedade/titularidade fiduciária sobre 
bens que não sejam móveis infungíveis, regulada por leis especiais, 
é excepcional, somente se afigurando possível no caso em que o 
regramento específico apresentar lacunas e a solução ofertada pela 
"lei geral" não se contrapuser às especificidades do instituto por 
aquela regulada. 3. A exigência de registro, para efeito de 
constituição da propriedade fiduciária, não se faz presente no 
tratamento legal ofertado pela Lei n. 4.728/95, em seu art. 66-B 
(introduzido pela Lei n. 10.931/2004) à cessão fiduciária de direitos 
sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito (bens 
incorpóreos e fungíveis, por excelência), tampouco com ela se 
coaduna. 3.1. A constituição da propriedade fiduciária, oriunda de 
cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis e de títulos de 
crédito, dá-se a partir da própria contratação, afigurando-se, desde 
então, plenamente válida e eficaz entre as partes. A consecução do 
registro do contrato, no tocante à garantia ali inserta, afigura-se 
relevante, quando muito, para produzir efeitos em relação a 
terceiros, dando-lhes a correlata publicidade. 3.2 Efetivamente, 
todos os direitos e prerrogativas conferidas ao credor fiduciário, 
decorrentes da cessão fiduciária, devidamente explicitados na lei 
(tais como, o direito de posse do título, que pode ser conservado e 
recuperado 'inclusive contra o próprio cedente'; o direito de 'receber 
diretamente dos devedores os créditos cedidos fiduciariamente', a 
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outorga do uso de todas as ações e instrumentos, judiciais e 
extrajudiciais, para receber os créditos cedidos, entre outros) são 
exercitáveis imediatamente à contratação da garantia, 
independentemente de seu registro. 3.3 Por consectário, 
absolutamente descabido reputar constituída a obrigação principal 
(mútuo bancário, representado pela Cédula de Crédito Bancário 
emitida em favor da instituição financeira) e, ao mesmo tempo, 
considerar pendente de formalização a indissociável garantia 
àquela, condicionando a existência desta última ao posterior 
registro. 3.4 Não é demasiado ressaltar, aliás, que a função 
publicista é expressamente mencionada pela Lei n. 10.931/2004, 
em seu art. 42, ao dispor sobre cédula de crédito bancário, em 
expressa referência à constituição da garantia, seja ela fidejussória, 
seja ela real, como no caso dos autos. O referido dispositivo legal 
preceitua que essa garantia, "para valer contra terceiros", ou seja, 
para ser oponível contra terceiros, deve ser registrada. De se notar 
que o credor titular da posição de proprietário fiduciário sobre 
direitos creditícios (excluído dos efeitos da recuperação judicial, 
segundo o § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005) não opõe essa 
garantia real aos credores da recuperanda, mas sim aos devedores 
da recuperanda, o que robustece a compreensão de que a garantia 
sob comento não diz respeito à recuperação judicial. Assentado 
que está que o direito creditício sobre o qual recai a propriedade 
fiduciária é de titularidade (resolúvel) do banco fiduciário, este bem, 
a partir da cessão, não compõe o patrimônio da devedora fiduciante 
- a recuperanda, sendo, pois, inacessível aos seus demais credores 
e, por conseguinte, sem qualquer repercussão na esfera jurídica 
destes. Não se antevê, por conseguinte, qualquer frustração dos 
demais credores da recuperanda que, sobre o bem dado em 
garantia (fora dos efeitos da recuperação judicial), não guardam 
legítima expectativa. 4. Mesmo sob o enfoque sustentado pelas 
recorrentes, ad argumentandum, caso se pudesse entender que a 
constituição da cessão fiduciária de direitos creditícios tenha 
ocorrido apenas com o registro e, portanto, após o pedido 
recuperacional, o respectivo crédito, também desse modo, afastar-
se-ia da hipótese de incidência prevista no caput do art. 49 da Lei 
n. 11.101/2005, in verbis: " Estão sujeitos à recuperação judicial 
todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos". 5. Recurso especial provido, para restabelecer a decisão 
de primeiro grau que acolheu a impugnação apresentada pelo 
Banco recorrente, para excluir dos efeitos da recuperação judicial 
seu crédito, garantido pela cessão fiduciária.” (REsp 1.412.529/SP, 
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 17/12/2015, DJe 02/03/2016) 

 

- nada obstante, cinge-se toda controvérsia no preenchimento ou não dos 

requisitos da cessão fiduciária para que se entenda pela sua efetiva 

constituição; 
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- certo é que a cessão fiduciária sobre títulos de créditos opera a transferência 

da titularidade dos créditos cedidos (art. 18 da Lei nº 9.514/1997); 

- em atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 

garantia fiduciária, sua identificação no respectivo contrato, naturalmente, 

referir-se-á à mensuração do valor constante da conta vinculada ou dos 

“recebíveis”, cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo bancário e 

representados por títulos de crédito; 

- nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a 

garantia fiduciária exige identificação do crédito, e não dos títulos objeto da 

cessão fiduciária, senão vejamos: 

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DE CRÉDITO CEDIDO 
FIDUCIARIAMENTE AO ARGUMENTO DE QUE O TÍTULO DE 
CRÉDITO (DUPLICATAS VIRTUAIS) NÃO SE ENCONTRARIA 
DEVIDAMENTE DESCRITO NO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
DESCABIMENTO. CORRETA DESCRIÇÃO DO CRÉDITO, 
OBJETO DE CESSÃO. RECONHECIMENTO. OBSERVÂNCIA DA 
LEI DE REGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (...) 3. Por 
meio da cessão fiduciária de direitos creditórios, representados 
pelos correlatos títulos, o devedor fiduciante, a partir da 
contratação, cede "seus recebíveis" à instituição financeira (credor 
fiduciário), como garantia ao mútuo bancário, que, inclusive, poderá 
apoderar-se diretamente do crédito constante em conta vinculada 
("trava bancária") ou receber o respectivo pagamento diretamente 
do terceiro (devedor do devedor fiduciante). Por consectário, em 
atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 
garantia fiduciária - bem incorpóreo e fungível, por excelência -, sua 
identificação no respectivo contrato, naturalmente, referir-se-á à 
mensuração do valor constante da conta vinculada ou dos 
"recebíveis", cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo 
bancário e representados por títulos de crédito. 4. A exigência de 
especificação do título representativo do crédito, como requisito 
formal à conformação do negócio fiduciário, além de não possuir 
previsão legal - o que, por si, obsta a adoção de uma interpretação 
judicial ampliativa - cede a uma questão de ordem prática 
incontornável. Por ocasião da realização da cessão fiduciária, 
afigura-se absolutamente possível que o título representativo do 
crédito cedido não tenha sido nem sequer emitido, a inviabilizar, 
desde logo, sua determinação no contrato. 5. Registre-se, inclusive, 
que a lei especial de regência (Lei n. 10.931/2004, que disciplina a 
cédula de crédito bancário) é expressa em admitir que a cessão 
fiduciária em garantia da cédula de crédito bancário recaia sobre 
um crédito futuro (a performar), o que, per si, inviabiliza a 
especificação do correlato título (já que ainda não emitido). (...)” 
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(REsp 1797196/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/04/2019, DJe 12/04/2019) 

 

- sendo assim, a especificação deve ser realizada a permitir a identificação 

dos créditos quando vierem a existir, eis que o objeto precisa ser determinável, 

ainda que não determinado;  

- in casu, a descrição pormenorizada dos títulos creditórios objetos de cessão 

fiduciária importa na regular constituição da cessão fiduciária (66-B, "caput", 

e § 4º, da Lei nº 4.728/1965), eis que, conforme expresso na cláusula de 

cessão fiduciária acima colacionada, definido tanto o objeto da cessão 

(recebíveis advindos de operações com os cartões MARTERCARD e VISA) 

quanto indicadas as contas bancárias em que se concretizará a garantia 

(contas vinculadas nº 06.157381.1.9 e 06.157381.2-7); 

- nesse contexto, no entender da Administração Judicial, referida garantia 

fiduciária abrange 100% do “saldo devedor”, de modo que o crédito deve ser 

excluído na sua integralidade; 

- convém ressalvar que a não sujeição do crédito está diretamente atrelada à 

garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao credor se valer da 

garantia, de modo que, não sendo possível a execução da garantia 

contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
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INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
 

 

“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga 
- Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição de parte do crédito do Credor não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda FORMENTO COMÉRCIO DE 

CALÇADOS E COMPONENTES EIRELI, excluir o crédito quirografário de R$ 
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86.868,20 arrolado em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL S/A. 

 

12. 

Apresentante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A – 

PARTE IV 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS GUILHERMINA 

SANTOS LTDA. 

• R$ 74.722,49 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão: redução da importância do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 36.890,20 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; cédulas de crédito bancário nº 6064148 e 3327443; cálculo do 

débito atualizado.  

Contraditório: “A recuperanda CONCORDA com a divergência apresentada 

pelo BANRISUL, a fim de que passe a constar em seu favor o crédito de R$ 

36.890,20 devido pela recuperanda Guilhermina.”  

Resultado: 

- aponta a Casa Bancária que o seu crédito quirografário decorre (i) da Cédula 

de Crédito Bancário nº 6064148 e (ii) da Cédula de Crédito Bancário nº 

3327443, no sumpto de R$ 36.890,20; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifesta sua 

concordância em relação ao postulado pela Credora; 

- dessarte, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada 

as operações celebradas entre as partes, conforme a documentação carreada 

pela Instituição Financeira: 

 

➢ Cédula de Crédito Bancário nº 6064148 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
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exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula De Crédito Bancário nº 6064148, firmada em 

22/05/2020, por meio da qual a Recuperanda contrato linha de crédito no valor 

de R$ 31.087,48; 

- destarte, sendo emitida em 22/05/2020, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

 - os encargos moratórios e financeiros estão bem identificados na Cédula, o 

que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o montante de R$ 35.630,93 corresponde ao valor do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente nesse ponto em específico. 

 

➢ Cédula de Crédito Bancário nº 3327443 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
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- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula De Crédito Bancário nº 3327443, firmada em 

11/04/2019, por meio da qual a Recuperanda contrato linha de crédito no valor 

de R$ 2.000,00; 

- destarte, sendo emitida em 11/04/2019, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

 - os encargos moratórios e financeiros estão bem identificados na Cédula, o 

que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o montante de R$ 1.259,27 corresponde ao valor do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente nesse ponto em específico. 

 

➢ Síntese do resultado: 

 
CONTRATO Nº RESULTADO VALOR DO CRÉDITO CLASSE 

6064148 ACOLHIDA R$ 35.630,93 QUIROGRAFÁRIO 

3327443 ACOLHIDA R$ 1.259,27 QUIROGRAFÁRIO 
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TOTAL DO CRÉDITO TOTAL R$ 36.890,20 QUIROGRAFÁRIO 

 

Providências:  

- na relação de credores da Recuperanda INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

CALÇADOS GUILHERMINA SANTOS LTDA., minorar a importância do 

crédito em favor de BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A de 

R$ 74.722,49 para R$ 36.890,20, mantendo-o na classe dos titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

13. 

Apresentante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A – 

PARTE V 

Natureza: divergência de valor e de sujeição do crédito aos efeitos da 

Recuperação Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 808.072,04 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão:  

• reconhecimento da não sujeição de parte do crédito; 

• redução da importância do crédito sujeito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 347.143,27 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

• R$ 657.486,05 – crédito extraconcursal (art. 41, §3º, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; cédulas de crédito bancário nº 6062820, 6064036 e 2501313; 

instrumentos particulares de confissão de dívida nº 6062579 e 6384411; 

cálculo atualizado do débito.  

Contraditório: “Alegou o BANRISUL que os créditos provenientes dos 

contratos 6062820 e 6062579 totalizam a quantia de R$ 347.143,27 e devem 

ser mantidos na Classe III (credores quirografários). Nesse ponto, a 

recuperanda CONCORDA com o credor, para que os valores desses 

contratos sejam majorados, considerando a atualização dos créditos até a 

data do pedido de recuperação judicial. Em relação ao contrato de n. 6226185, 

relacionado pela recuperanda no quadro de credores, o BANRISUL NÃO SE 
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INSURGIU, razão pela qual deve ser mantido exatamente da forma em que 

foi relacionado, no valor de R$ 48.860,43. No que se refere aos contratos de 

ns. 6384411 e 6064036 o Banco alegou serem extraconcursais, porquanto 

revestidos de garantia de cessão fiduciária de duplicatas. Contudo, tal qual já 

explanado no contraditório das recuperandas, o contrato que prevê garantia 

de cessão fiduciária precisa conter a descrição pormenorizada desses títulos 

cedidos, senão a garantia não resta perfectibilizada, razão pela qual perde o 

caráter de extraconcursal e se sujeita aos efeitos da recuperação judicial. Ou 

seja, para que a garantia fiduciária seja regularmente instituída, ela necessita 

estar plenamente especificada. Os bens conferidos em garantia precisam ser 

minimamente individualizados, tal qual os elementos da dívida. O valor 

garantido pelo bem oferecido pelo devedor fiduciário deve ser especializado, 

com uma quantificação exata; o prazo da dívida precisa ser conhecido; a 

incidência de encargos financeiros sobre a dívida garantida precisa ser 

detalhada. Nesse sentido é a jurisprudência do E. TJSP: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. 

CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO COM CESSÃO DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS RELATIVOS A APLICAÇÕES FINANCEIRAS E 

CONTRATOS. AUSÊNCIA DE ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO 

DAS GARANTIAS FIDUCIÁRIAS PARA FINS DE EXCLUSÃO DO 

CONCURSO DE CREDORES. VALORES CERTOS JÁ DESCONTADOS 

PELO ADMINISTRADOR. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO 

PROVIDO.” (Agravo de Instrumento nº 2243006-78.2019.8.26.0000, Rel. Des. 

Alexandre Lazzarini, j. em 05/02/2020); AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO 

DE INCLUSÃO DE VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA 

ADMINISTRADORA JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. 

AMORTIZAÇÕES REALIZADAS APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL A PARTIR DE GARANTIA PRESTADA POR MEIO DE 

DUPLICATAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR AFASTADA. 

AUSÊNCIA DE ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA GARANTIA 

NA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO E NOS DEMAIS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS PELO AGRAVANTE. NÃO DEMONSTRADA A REGULAR 

CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE RECEBÍVEIS. 

PRECEDENTES. IRREGULARIDADE DAS AMORTIZAÇÕES REALIZADAS 



 

 

 

 

 

 

Página | 101 

APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO MANTIDA. 

RECURSO NÃO PROVIDO” (Agravo de Instrumento nº 2056160-

50.2019.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. 

Alexandre Lazzarini, j. em 17/07/2019) Sendo assim, devem ser mantidos na 

relação de credores os valores provenientes dos contratos de ns. 6384411 e 

6064036, tendo em vista serem CONCURSAIS, consoante explanação 

acima.” 

Resultado:  

- sustenta a Casa Bancária a minoração do seu crédito quirografário, 

decorrente do (i) Instrumento Particular de Confissão de Dívida nº 6062579 e 

da (ii) Cédula de Crédito Bancário nº 6062820, para o montante de 

R$ 347.143,27; 

- ademais, advoga a Casa Bancária a não sujeição ao procedimento 

recuperatório dos créditos decorrentes da (i) Cédula de Crédito Bancário nº 

6064036, (ii) Cédula de Crédito Bancário nº 2501313, (iii) Instrumento 

Particular de Confissão de Dívida nº 6384411, uma vez que estariam 

garantidos por cessão fiduciária; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda discordou tão 

somente da pretensão do Banco Credor no que se refere ao petitório pela 

exclusão da Cédula de Crédito Bancário nº 6062579 e da Cédula de Crédito 

Bancário nº 6384411 aos efeitos do procedimento recuperatório, 

argumentando que referida cessão fiduciária não estaria minimamente 

pormenorizada, inviabilizando sua classificação como crédito extraconcursal; 

- ademais, em relação ao crédito quirografário decorrente da Cédula de 

Crédito Bancário nº 6226185, a Devedora argumentou que, diante da 

ausência de manifestação expressa do Banco Credor em sua divergência no 

sentido de majorar o valor arrolado na relação de credores apresentada junto 

à petição inicial, deve-se manter pela importância arrolada no edital de que 

trata o art. 52, § 1º da LRF; 

- dessarte, abaixo são analisadas de forma individualizada as operações 

celebradas entre as partes, conforme a documentação carreada pela 

Instituição Financeira: 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 6062820 
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- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 6062820, firmada em 22/05/2020, 

por meio da qual a Recuperanda contrato linha de crédito no valor de R$ 

185.586,36; 

- destarte, sendo emitida em 22/05/2020, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

 - os encargos moratórios e financeiros estão bem identificados na Cédula, o 

que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o montante de R$ 208.946,16 corresponde ao valor do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente nesse ponto em específico. 

 

➢ INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA Nº 6062579 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Instrumento Particular de Confissão de Dívida nº 6062579, 

firmada em 22/05/2020, por meio da qual a Recuperanda confessou uma 

dívida de R$ 161.316,91; 

- destarte, sendo pactuado em 22/05/2020, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar a sua sujeição ao concurso recuperacional; 
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- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

 - os encargos moratórios e financeiros estão bem identificados na Cédula, o 

que atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 

 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o montante de R$ 161.316,91 corresponde ao valor do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 
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- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente nesse ponto em específico. 

 

➢ INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA Nº 6226185 

- muito embora a Casa Bancária não faça menção expressa ao presente 

Instrumento Particular de Confissão de Dívida em sua divergência, houve a 

disponibilização da íntegra do instrumento contratual pactuado entre as 

partes, bem como o cálculo do débito atualizado; 

- nesse sentido, no intuito de sanar qualquer dúvida acerca da existência do 

débito oriundo do Instrumento Particular de Confissão de Dívida nº 6226185, 

esta Administração Judicial entrou em contato com o Banco Credor, o qual 

informou que, por equívoco, deixou de relacionar na peça de divergência 

apresentada, senão vejamos: 

 

 

 

- pois bem, compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a 

efetiva existência do Instrumento Particular de Confissão de Dívida nº 
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6226185, firmada em 24/06/2020, por meio da qual a Recuperanda confessou 

uma dívida de R$ 48.860,43; 

- destarte, sendo emitida em 24/06/2020, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

 - os encargos moratórios e financeiros estão bem identificados na Cédula, o 

que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o montante de R$ 54.283,20 corresponde ao valor do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 

 

 

 

- verifica-se que ausente qualquer irregularidade no cálculo apresentado pela 

Casa Bancária, uma vez que aplicados tão somente os juros remuneratórios 

pactuados na Cláusula 5ª do Instrumento Contratual entabulado entre as 

Partes; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente nesse ponto em específico. 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 6064036 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
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- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula De Crédito Bancário nº 6064036, firmada em 

20/05/2020, por meio da qual a Recuperanda contratou linha de crédito no 

montante de R$ 368.723,50; 

- destarte, sendo emitida em 20/05/2020, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

  

- os encargos moratórios e financeiros estão bem identificados na Cédula, o 

que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o montante de R$ 409.269,22 corresponde ao valor do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, verifica-se que respectiva operação de crédito estaria 

garantia por cessão fiduciária de duplicatas na proporção de 15% (quinze por 

cento), conforme se denota do extrato abaixo: 
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- a legislação concursal prevê que aqueles créditos titularizados pelo 

proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis não se sujeitam aos efeitos 

da recuperação judicial (art. 49, § 3º, da LRF); 

- dessarte, não restam dúvidas de que a cessão fiduciária constitui benesse 

legal para exclusão de crédito garantido por tal espécie dos efeitos da 

recuperação judicial (REsp 1.263.500/ES); 

- no entanto, a Recuperanda manifesta sua discordância ao pretendido pela 

Credora, uma vez referida garantia não estaria minimamente pormenorizada, 

razão pela qual requereu que todo crédito decorrente da Cédula permaneça 

sujeito ao procedimento recuperatório; 

- pois bem, em primeiro lugar, gize-se que malgrado referida operação não 

tenha sido objeto de registro, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça entende que a exigência de registro, para efeito de constituição da 

propriedade fiduciária, não se faz presente no tratamento legal reportado pelo 

art. 66-B, da Lei n. 4.728/95, à cessão fiduciária de direitos sobre coisas 

móveis, bem como de títulos de crédito (bens incorpóreos e fungíveis, por 

natureza): 

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO 
FIDUCIÁRIA SOBRE DIREITOS SOBRE COISA MÓVEL E SOBRE 
TÍTULOS DE CRÉDITO. CREDOR TITULAR DE POSIÇÃO DE 
PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO SOBRE DIREITOS CREDITÍCIOS. 
NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
NOS TERMOS DO § 3º DO ART. 49 DA LEI N. 11.101/2005. 
MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DAS TURMAS DE DIREITO 
PRIVADO DO STJ. PRETENSÃO DE SUBMETER AOS EFEITOS 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMO CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO, OS CONTRATOS DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 
QUE, À ÉPOCA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO 
SE ENCONTRAVAM REGISTRADOS NO CARTÓRIO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, COM 
ESTEIO NO § 1º DO ART. 1.361-A DO CÓDIGO CIVIL. 
INSUBSISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Encontra-
se sedimentada no âmbito das Turmas que compõem a Segunda 
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Seção do Superior Tribunal de Justiça a compreensão de que a 
alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de 
direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de créditos (caso 
dos autos), justamente por possuírem a natureza jurídica de 
propriedade fiduciária, não se sujeitam aos efeitos da recuperação 
judicial, nos termos do § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005. 2. O 
Código Civil, nos arts. 1.361 a 1.368-A, limitou-se a disciplinar a 
propriedade fiduciária sobre bens móveis infungíveis. Em relação 
às demais espécies de bem, a propriedade fiduciária sobre eles 
constituída é disciplinada, cada qual, por lei especial própria para 
tal propósito. Essa circunscrição normativa, ressalta-se, restou 
devidamente explicitada pelo próprio Código Civil, em seu art. 
1.368-A (introduzido pela Lei n. 10.931/2004), ao dispor 
textualmente que "as demais espécies de propriedade fiduciária ou 
de titularidade fiduciária submetem-se à disciplina específica das 
respectivas leis especiais, somente se aplicando as disposições 
desse Código naquilo que não for incompatível com a legislação 
especial". 2.1 Vê-se, portanto, que a incidência subsidiária da lei 
adjetiva civil, em relação à propriedade/titularidade fiduciária sobre 
bens que não sejam móveis infungíveis, regulada por leis especiais, 
é excepcional, somente se afigurando possível no caso em que o 
regramento específico apresentar lacunas e a solução ofertada pela 
"lei geral" não se contrapuser às especificidades do instituto por 
aquela regulada. 3. A exigência de registro, para efeito de 
constituição da propriedade fiduciária, não se faz presente no 
tratamento legal ofertado pela Lei n. 4.728/95, em seu art. 66-B 
(introduzido pela Lei n. 10.931/2004) à cessão fiduciária de direitos 
sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito (bens 
incorpóreos e fungíveis, por excelência), tampouco com ela se 
coaduna. 3.1. A constituição da propriedade fiduciária, oriunda de 
cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis e de títulos de 
crédito, dá-se a partir da própria contratação, afigurando-se, desde 
então, plenamente válida e eficaz entre as partes. A consecução do 
registro do contrato, no tocante à garantia ali inserta, afigura-se 
relevante, quando muito, para produzir efeitos em relação a 
terceiros, dando-lhes a correlata publicidade. 3.2 Efetivamente, 
todos os direitos e prerrogativas conferidas ao credor fiduciário, 
decorrentes da cessão fiduciária, devidamente explicitados na lei 
(tais como, o direito de posse do título, que pode ser conservado e 
recuperado 'inclusive contra o próprio cedente'; o direito de 'receber 
diretamente dos devedores os créditos cedidos fiduciariamente', a 
outorga do uso de todas as ações e instrumentos, judiciais e 
extrajudiciais, para receber os créditos cedidos, entre outros) são 
exercitáveis imediatamente à contratação da garantia, 
independentemente de seu registro. 3.3 Por consectário, 
absolutamente descabido reputar constituída a obrigação principal 
(mútuo bancário, representado pela Cédula de Crédito Bancário 
emitida em favor da instituição financeira) e, ao mesmo tempo, 
considerar pendente de formalização a indissociável garantia 
àquela, condicionando a existência desta última ao posterior 
registro. 3.4 Não é demasiado ressaltar, aliás, que a função 
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publicista é expressamente mencionada pela Lei n. 10.931/2004, 
em seu art. 42, ao dispor sobre cédula de crédito bancário, em 
expressa referência à constituição da garantia, seja ela fidejussória, 
seja ela real, como no caso dos autos. O referido dispositivo legal 
preceitua que essa garantia, "para valer contra terceiros", ou seja, 
para ser oponível contra terceiros, deve ser registrada. De se notar 
que o credor titular da posição de proprietário fiduciário sobre 
direitos creditícios (excluído dos efeitos da recuperação judicial, 
segundo o § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005) não opõe essa 
garantia real aos credores da recuperanda, mas sim aos devedores 
da recuperanda, o que robustece a compreensão de que a garantia 
sob comento não diz respeito à recuperação judicial. Assentado 
que está que o direito creditício sobre o qual recai a propriedade 
fiduciária é de titularidade (resolúvel) do banco fiduciário, este bem, 
a partir da cessão, não compõe o patrimônio da devedora fiduciante 
- a recuperanda, sendo, pois, inacessível aos seus demais credores 
e, por conseguinte, sem qualquer repercussão na esfera jurídica 
destes. Não se antevê, por conseguinte, qualquer frustração dos 
demais credores da recuperanda que, sobre o bem dado em 
garantia (fora dos efeitos da recuperação judicial), não guardam 
legítima expectativa. 4. Mesmo sob o enfoque sustentado pelas 
recorrentes, ad argumentandum, caso se pudesse entender que a 
constituição da cessão fiduciária de direitos creditícios tenha 
ocorrido apenas com o registro e, portanto, após o pedido 
recuperacional, o respectivo crédito, também desse modo, afastar-
se-ia da hipótese de incidência prevista no caput do art. 49 da Lei 
n. 11.101/2005, in verbis: " Estão sujeitos à recuperação judicial 
todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos". 5. Recurso especial provido, para restabelecer a decisão 
de primeiro grau que acolheu a impugnação apresentada pelo 
Banco recorrente, para excluir dos efeitos da recuperação judicial 
seu crédito, garantido pela cessão fiduciária.” (REsp 1.412.529/SP, 
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 17/12/2015, DJe 02/03/2016) 

 

- nada obstante, cinge-se toda controvérsia no preenchimento ou não dos 

requisitos da cessão fiduciária para que se entenda pela sua efetiva 

constituição; 

- certo é que a cessão fiduciária sobre títulos de créditos opera a transferência 

da titularidade dos créditos cedidos (art. 18 da Lei nº 9.514/1997); 

- em atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 

garantia fiduciária, sua identificação no respectivo contrato, naturalmente, 

referir-se-á à mensuração do valor constante da conta vinculada ou dos 

“recebíveis”, cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo bancário e 

representados por títulos de crédito; 
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- nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a 

garantia fiduciária exige identificação do crédito, e não dos títulos objeto da 

cessão fiduciária, senão vejamos: 

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DE CRÉDITO CEDIDO 
FIDUCIARIAMENTE AO ARGUMENTO DE QUE O TÍTULO DE 
CRÉDITO (DUPLICATAS VIRTUAIS) NÃO SE ENCONTRARIA 
DEVIDAMENTE DESCRITO NO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
DESCABIMENTO. CORRETA DESCRIÇÃO DO CRÉDITO, 
OBJETO DE CESSÃO. RECONHECIMENTO. OBSERVÂNCIA DA 
LEI DE REGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (...) 3. Por 
meio da cessão fiduciária de direitos creditórios, representados 
pelos correlatos títulos, o devedor fiduciante, a partir da 
contratação, cede "seus recebíveis" à instituição financeira (credor 
fiduciário), como garantia ao mútuo bancário, que, inclusive, poderá 
apoderar-se diretamente do crédito constante em conta vinculada 
("trava bancária") ou receber o respectivo pagamento diretamente 
do terceiro (devedor do devedor fiduciante). Por consectário, em 
atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 
garantia fiduciária - bem incorpóreo e fungível, por excelência -, sua 
identificação no respectivo contrato, naturalmente, referir-se-á à 
mensuração do valor constante da conta vinculada ou dos 
"recebíveis", cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo 
bancário e representados por títulos de crédito. 4. A exigência de 
especificação do título representativo do crédito, como requisito 
formal à conformação do negócio fiduciário, além de não possuir 
previsão legal - o que, por si, obsta a adoção de uma interpretação 
judicial ampliativa - cede a uma questão de ordem prática 
incontornável. Por ocasião da realização da cessão fiduciária, 
afigura-se absolutamente possível que o título representativo do 
crédito cedido não tenha sido nem sequer emitido, a inviabilizar, 
desde logo, sua determinação no contrato. 5. Registre-se, inclusive, 
que a lei especial de regência (Lei n. 10.931/2004, que disciplina a 
cédula de crédito bancário) é expressa em admitir que a cessão 
fiduciária em garantia da cédula de crédito bancário recaia sobre 
um crédito futuro (a performar), o que, per si, inviabiliza a 
especificação do correlato título (já que ainda não emitido). (...)” 
(REsp 1797196/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/04/2019, DJe 12/04/2019) 

 

- sendo assim, a especificação deve ser realizada a permitir a identificação 

dos créditos quando vierem a existir, eis que o objeto precisa ser determinável, 

ainda que não determinado;  

- in casu, a descrição pormenorizada dos títulos creditórios objetos de cessão 

fiduciária importa na regular constituição da cessão fiduciária (66-B, "caput", 
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e § 4º, da Lei nº 4.728/1965), eis que definido tanto o objeto da cessão 

(duplicatas mercantis) quanto indicadas as contas bancárias em que se 

concretizará a garantia (conta vinculada n.º 06.156600.1-2); 

- nesse contexto, no entender da Administração Judicial, referida garantia 

fiduciária abrange tão somente 15% do “valor do presente instrumento”, sendo 

o valor excedente, correspondente a 85% do débito, crédito desprovido de 

garantia e, por isso, enquadrado como quirografário; 

- conforme o Enunciado nº 51, da 1ª Jornada de Direito Comercial, se o valor 

dos bens objeto de garantia foi inferior ao valor da dívida, o saldo 

remanescente é crédito quirografário sujeito à Recuperação Judicial:  

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- ainda, a respeito do tema, o magistrado e doutrinador Marcelo Barbosa 

Sacramone destaca: 

 
“Não satisfeita a dívida principal, o credor fiduciário pode retomar a 
coisa que é de sua propriedade. Não poderá, contudo, exigir a 
satisfação da obrigação por diversa forma ou executar o montante 
de seu crédito. O credor não se sujeita à recuperação judicial 
apenas pelo bem que lhe foi transferido fiduciariamente, o qual 
deve ser liquidado e amortizará seu crédito. Caso o bem não seja 
suficiente à satisfação do crédito, o remanescente se sujeita aos 
efeitos da recuperação judicial.”2 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do colendo TJSP: 

 
“Impugnação de crédito. Credor com garantia fiduciária sobre 
direitos creditórios. Necessidade, como requisito formal da 
constituição da garantia fiduciária, de especificação do direito 
creditório, não dos títulos. Entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça no REsp nº 1.797.196/SP. Garantia, na hipótese, que não 
abrange 100% do crédito. Saldo não coberto pelo valor da 
garantia que é quirografário. Enunciado 51 da I Jornada de 

 
2 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à lei de recuperação de empresas e falência. 
São Paulo: Saraiva Educação. p. 207. 
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Direito Comercial do Conselho da Justiça Federal nesse sentido. 
Determinação de delimitação, na origem, do alcance da garantia. 
Recurso provido, com observação.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2237826- 81.2019.8.26.0000; Relator (a): Araldo Telles; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Jundiaí – 6ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 04/04/2014; Data de 
Registro: 29/04/2020) 

 

- por essa razão, procede a pretensão de exclusão de parte do crédito oriundo 

da Cédula de Crédito Bancário nº 6064036, uma vez que o montante de R$ 

61.390,38 está enquadrado na exceção do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, 

devendo, entretanto, permanecer sujeito ao procedimento recuperacional, na 

classe quirografária, um montante de R$ 347.878,84, diferença existente entre 

o valor da garantia fiduciária prestada e o saldo existente por conta do contrato 

sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do percentual de 15% do 

saldo devedor está diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição 

do crédito permite ao credor se valer da garantia, de modo que, não sendo 

possível a execução da garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito 

ser satisfeito dentro do concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
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INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
 

 

“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga 
- Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição de parte do crédito do Credor não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência parcialmente acolhida nesse ponto em específico. 

 

➢ INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA Nº 6384411 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Instrumento Particular de Confissão de Dívida nº 6384411, 

firmada em 29/07/2020, por meio da qual a Recuperanda confessou uma 

dívida de R$ 57.199,14; 



 

 

 

 

 

 

Página | 117 

- destarte, sendo emitida em 29/07/2020, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- os encargos moratórios e financeiros estão bem identificados na Cédula, o 

que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o montante de R$ 57.744,62 corresponde ao valor do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, verifica-se que respectiva operação de crédito estaria 

garantia por cessão fiduciária de duplicatas na proporção de 63% (sessenta e 

três por cento), conforme se denota do extrato abaixo: 
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- a legislação concursal prevê que aqueles créditos titularizados pelo 

proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis não se sujeitam aos efeitos 

da recuperação judicial (art. 49, § 3º, da LRF); 

- dessarte, não restam dúvidas de que a cessão fiduciária constitui benesse 

legal para exclusão de crédito garantido por tal espécie dos efeitos da 

recuperação judicial (REsp 1.263.500/ES); 

- no entanto, a Recuperanda manifesta sua discordância ao pretendido pela 

Credora, uma vez referida garantia não estaria minimamente pormenorizada, 

razão pela qual requereu que todo crédito decorrente da Cédula permaneça 

sujeito ao procedimento recuperatório; 

- pois bem, em primeiro lugar, gize-se que malgrado referida operação não 

tenha sido objeto de registro, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça entende que a exigência de registro, para efeito de constituição da 

propriedade fiduciária, não se faz presente no tratamento legal reportado pelo 

art. 66-B, da Lei n. 4.728/95, à cessão fiduciária de direitos sobre coisas 

móveis, bem como de títulos de crédito (bens incorpóreos e fungíveis, por 

natureza): 

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO 
FIDUCIÁRIA SOBRE DIREITOS SOBRE COISA MÓVEL E SOBRE 
TÍTULOS DE CRÉDITO. CREDOR TITULAR DE POSIÇÃO DE 
PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO SOBRE DIREITOS CREDITÍCIOS. 
NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
NOS TERMOS DO § 3º DO ART. 49 DA LEI N. 11.101/2005. 
MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DAS TURMAS DE DIREITO 
PRIVADO DO STJ. PRETENSÃO DE SUBMETER AOS EFEITOS 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMO CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO, OS CONTRATOS DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 
QUE, À ÉPOCA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO 
SE ENCONTRAVAM REGISTRADOS NO CARTÓRIO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, COM 
ESTEIO NO § 1º DO ART. 1.361-A DO CÓDIGO CIVIL. 
INSUBSISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Encontra-
se sedimentada no âmbito das Turmas que compõem a Segunda 
Seção do Superior Tribunal de Justiça a compreensão de que a 
alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de 
direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de créditos (caso 
dos autos), justamente por possuírem a natureza jurídica de 
propriedade fiduciária, não se sujeitam aos efeitos da recuperação 
judicial, nos termos do § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005. 2. O 
Código Civil, nos arts. 1.361 a 1.368-A, limitou-se a disciplinar a 
propriedade fiduciária sobre bens móveis infungíveis. Em relação 
às demais espécies de bem, a propriedade fiduciária sobre eles 
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constituída é disciplinada, cada qual, por lei especial própria para 
tal propósito. Essa circunscrição normativa, ressalta-se, restou 
devidamente explicitada pelo próprio Código Civil, em seu art. 
1.368-A (introduzido pela Lei n. 10.931/2004), ao dispor 
textualmente que "as demais espécies de propriedade fiduciária ou 
de titularidade fiduciária submetem-se à disciplina específica das 
respectivas leis especiais, somente se aplicando as disposições 
desse Código naquilo que não for incompatível com a legislação 
especial". 2.1 Vê-se, portanto, que a incidência subsidiária da lei 
adjetiva civil, em relação à propriedade/titularidade fiduciária sobre 
bens que não sejam móveis infungíveis, regulada por leis especiais, 
é excepcional, somente se afigurando possível no caso em que o 
regramento específico apresentar lacunas e a solução ofertada pela 
"lei geral" não se contrapuser às especificidades do instituto por 
aquela regulada. 3. A exigência de registro, para efeito de 
constituição da propriedade fiduciária, não se faz presente no 
tratamento legal ofertado pela Lei n. 4.728/95, em seu art. 66-B 
(introduzido pela Lei n. 10.931/2004) à cessão fiduciária de direitos 
sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito (bens 
incorpóreos e fungíveis, por excelência), tampouco com ela se 
coaduna. 3.1. A constituição da propriedade fiduciária, oriunda de 
cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis e de títulos de 
crédito, dá-se a partir da própria contratação, afigurando-se, desde 
então, plenamente válida e eficaz entre as partes. A consecução do 
registro do contrato, no tocante à garantia ali inserta, afigura-se 
relevante, quando muito, para produzir efeitos em relação a 
terceiros, dando-lhes a correlata publicidade. 3.2 Efetivamente, 
todos os direitos e prerrogativas conferidas ao credor fiduciário, 
decorrentes da cessão fiduciária, devidamente explicitados na lei 
(tais como, o direito de posse do título, que pode ser conservado e 
recuperado 'inclusive contra o próprio cedente'; o direito de 'receber 
diretamente dos devedores os créditos cedidos fiduciariamente', a 
outorga do uso de todas as ações e instrumentos, judiciais e 
extrajudiciais, para receber os créditos cedidos, entre outros) são 
exercitáveis imediatamente à contratação da garantia, 
independentemente de seu registro. 3.3 Por consectário, 
absolutamente descabido reputar constituída a obrigação principal 
(mútuo bancário, representado pela Cédula de Crédito Bancário 
emitida em favor da instituição financeira) e, ao mesmo tempo, 
considerar pendente de formalização a indissociável garantia 
àquela, condicionando a existência desta última ao posterior 
registro. 3.4 Não é demasiado ressaltar, aliás, que a função 
publicista é expressamente mencionada pela Lei n. 10.931/2004, 
em seu art. 42, ao dispor sobre cédula de crédito bancário, em 
expressa referência à constituição da garantia, seja ela fidejussória, 
seja ela real, como no caso dos autos. O referido dispositivo legal 
preceitua que essa garantia, "para valer contra terceiros", ou seja, 
para ser oponível contra terceiros, deve ser registrada. De se notar 
que o credor titular da posição de proprietário fiduciário sobre 
direitos creditícios (excluído dos efeitos da recuperação judicial, 
segundo o § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005) não opõe essa 



 

 

 

 

 

 

Página | 121 

garantia real aos credores da recuperanda, mas sim aos devedores 
da recuperanda, o que robustece a compreensão de que a garantia 
sob comento não diz respeito à recuperação judicial. Assentado 
que está que o direito creditício sobre o qual recai a propriedade 
fiduciária é de titularidade (resolúvel) do banco fiduciário, este bem, 
a partir da cessão, não compõe o patrimônio da devedora fiduciante 
- a recuperanda, sendo, pois, inacessível aos seus demais credores 
e, por conseguinte, sem qualquer repercussão na esfera jurídica 
destes. Não se antevê, por conseguinte, qualquer frustração dos 
demais credores da recuperanda que, sobre o bem dado em 
garantia (fora dos efeitos da recuperação judicial), não guardam 
legítima expectativa. 4. Mesmo sob o enfoque sustentado pelas 
recorrentes, ad argumentandum, caso se pudesse entender que a 
constituição da cessão fiduciária de direitos creditícios tenha 
ocorrido apenas com o registro e, portanto, após o pedido 
recuperacional, o respectivo crédito, também desse modo, afastar-
se-ia da hipótese de incidência prevista no caput do art. 49 da Lei 
n. 11.101/2005, in verbis: " Estão sujeitos à recuperação judicial 
todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos". 5. Recurso especial provido, para restabelecer a decisão 
de primeiro grau que acolheu a impugnação apresentada pelo 
Banco recorrente, para excluir dos efeitos da recuperação judicial 
seu crédito, garantido pela cessão fiduciária.” (REsp 1.412.529/SP, 
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 17/12/2015, DJe 02/03/2016) 

 

- nada obstante, cinge-se toda controvérsia no preenchimento ou não dos 

requisitos da cessão fiduciária para que se entenda pela sua efetiva 

constituição; 

- certo é que a cessão fiduciária sobre títulos de créditos opera a transferência 

da titularidade dos créditos cedidos (art. 18 da Lei nº 9.514/1997); 

- em atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 

garantia fiduciária, sua identificação no respectivo contrato, naturalmente, 

referir-se-á à mensuração do valor constante da conta vinculada ou dos 

“recebíveis”, cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo bancário e 

representados por títulos de crédito; 

- nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a 

garantia fiduciária exige identificação do crédito, e não dos títulos objeto da 

cessão fiduciária, senão vejamos: 

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DE CRÉDITO CEDIDO 
FIDUCIARIAMENTE AO ARGUMENTO DE QUE O TÍTULO DE 
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CRÉDITO (DUPLICATAS VIRTUAIS) NÃO SE ENCONTRARIA 
DEVIDAMENTE DESCRITO NO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
DESCABIMENTO. CORRETA DESCRIÇÃO DO CRÉDITO, 
OBJETO DE CESSÃO. RECONHECIMENTO. OBSERVÂNCIA DA 
LEI DE REGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (...) 3. Por 
meio da cessão fiduciária de direitos creditórios, representados 
pelos correlatos títulos, o devedor fiduciante, a partir da 
contratação, cede "seus recebíveis" à instituição financeira (credor 
fiduciário), como garantia ao mútuo bancário, que, inclusive, poderá 
apoderar-se diretamente do crédito constante em conta vinculada 
("trava bancária") ou receber o respectivo pagamento diretamente 
do terceiro (devedor do devedor fiduciante). Por consectário, em 
atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 
garantia fiduciária - bem incorpóreo e fungível, por excelência -, sua 
identificação no respectivo contrato, naturalmente, referir-se-á à 
mensuração do valor constante da conta vinculada ou dos 
"recebíveis", cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo 
bancário e representados por títulos de crédito. 4. A exigência de 
especificação do título representativo do crédito, como requisito 
formal à conformação do negócio fiduciário, além de não possuir 
previsão legal - o que, por si, obsta a adoção de uma interpretação 
judicial ampliativa - cede a uma questão de ordem prática 
incontornável. Por ocasião da realização da cessão fiduciária, 
afigura-se absolutamente possível que o título representativo do 
crédito cedido não tenha sido nem sequer emitido, a inviabilizar, 
desde logo, sua determinação no contrato. 5. Registre-se, inclusive, 
que a lei especial de regência (Lei n. 10.931/2004, que disciplina a 
cédula de crédito bancário) é expressa em admitir que a cessão 
fiduciária em garantia da cédula de crédito bancário recaia sobre 
um crédito futuro (a performar), o que, per si, inviabiliza a 
especificação do correlato título (já que ainda não emitido). (...)” 
(REsp 1797196/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/04/2019, DJe 12/04/2019) 

 

- sendo assim, a especificação deve ser realizada a permitir a identificação 

dos créditos quando vierem a existir, eis que o objeto precisa ser determinável, 

ainda que não determinado;  

- in casu, a descrição pormenorizada dos títulos creditórios objetos de cessão 

fiduciária importa na regular constituição da cessão fiduciária (66-B, "caput", 

e § 4º, da Lei nº 4.728/1965), eis que definido tanto o objeto da cessão 

(duplicatas mercantis) quanto indicadas as contas bancárias em que se 

concretizará a garantia (conta vinculada n.º 06.156600.3-9); 

- nesse contexto, no entender da Administração Judicial, referida garantia 

fiduciária abrange tão somente 63% do “valor do presente instrumento”, sendo 
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o valor excedente, correspondente a 37% do débito, crédito desprovido de 

garantia e, por isso, enquadrado como quirografário; 

- conforme o Enunciado nº 51, da 1ª Jornada de Direito Comercial, se o valor 

dos bens objeto de garantia foi inferior ao valor da dívida, o saldo 

remanescente é crédito quirografário sujeito à Recuperação Judicial:  

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- ainda, a respeito do tema, o magistrado e doutrinador Marcelo Barbosa 

Sacramone destaca: 

 
“Não satisfeita a dívida principal, o credor fiduciário pode retomar a 
coisa que é de sua propriedade. Não poderá, contudo, exigir a 
satisfação da obrigação por diversa forma ou executar o montante 
de seu crédito. O credor não se sujeita à recuperação judicial 
apenas pelo bem que lhe foi transferido fiduciariamente, o qual 
deve ser liquidado e amortizará seu crédito. Caso o bem não seja 
suficiente à satisfação do crédito, o remanescente se sujeita aos 
efeitos da recuperação judicial.”3 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do colendo TJSP: 

 
“Impugnação de crédito. Credor com garantia fiduciária sobre 
direitos creditórios. Necessidade, como requisito formal da 
constituição da garantia fiduciária, de especificação do direito 
creditório, não dos títulos. Entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça no REsp nº 1.797.196/SP. Garantia, na hipótese, que não 
abrange 100% do crédito. Saldo não coberto pelo valor da 
garantia que é quirografário. Enunciado 51 da I Jornada de 
Direito Comercial do Conselho da Justiça Federal nesse sentido. 
Determinação de delimitação, na origem, do alcance da garantia. 
Recurso provido, com observação.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2237826- 81.2019.8.26.0000; Relator (a): Araldo Telles; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Jundiaí – 6ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 04/04/2014; Data de 
Registro: 29/04/2020) 

 
3 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à lei de recuperação de empresas e falência. 
São Paulo: Saraiva Educação. p. 207. 
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- por essa razão, procede a pretensão de exclusão de parte do crédito oriundo 

da Cédula de Crédito Bancário – Confissão e Renegociação de Dívida nº 

4398000022130300424, uma vez que o montante de R$ 36.379,11 está 

enquadrado na exceção do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, devendo, 

entretanto, permanecer sujeito ao procedimento recuperacional, na classe 

quirografária, um montante de R$ 21.365,51, diferença existente entre o valor 

da garantia fiduciária prestada e o saldo existente por conta do contrato sob 

análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do percentual de 63% do 

saldo devedor está diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição 

do crédito permite ao credor se valer da garantia, de modo que, não sendo 

possível a execução da garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito 

ser satisfeito dentro do concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
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PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
 

 

“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga 
- Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição de parte do crédito do Credor não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida parcialmente nesse ponto em específico. 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 2501313 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
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- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 2501313, firmada em 14/12/2018, 

por meio da qual a Recuperanda contratou linha de crédito no montante de 

R$ 420.000,00; 

- destarte, sendo emitida em 14/12/2018, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

 - os encargos moratórios e financeiros estão bem delimitados no aditamento 

à Cédula de Crédito Bancário nº 2501313, emitido em 14/12/2018, o que 

permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o montante de R$ 190.472,21 corresponde ao valor do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, verifica-se que respectiva operação de crédito estaria 

garantia por alienação fiduciária de bem imóvel descrito da seguinte forma: 
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- a Lei nº 9.514/1997, que regulamenta a alienação fiduciária de coisa imóvel, 

dispõe expressamente que a garantia fiduciária se constitui somente a partir 

da sua averbação no registro de imóveis competente, senão vejamos: 

 
“Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel 
mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do contrato 
que lhe serve de título.” 

 

- no caso em liça, restou comprovada a devida averbação da alienação 

fiduciária do imóvel na matrícula do bem: 
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- ademais, nos termos do próprio contrato, denota-se que o valor atribuído ao 

bem alcança a monta de R$ 900.000,00; 

- nesse contexto, sendo o valor do bem ofertado em garantia superior ao valor 

da dívida, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo da Cédula de 

Crédito Bancário nº 2501313, uma vez que o montante de R$ 190.472,21 está 

enquadrado na exceção do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005; 

- divergência acolhida integralmente nesse ponto em específico.  

 

➢ Síntese do resultado: 

 
CONTRATO Nº RESULTADO VALOR DO CRÉDITO CLASSE 

6062820 ACOLHIDA R$ 208.946,16 QUIROGRAFÁRIO 

6062579 ACOLHIDA R$ 161.316,91 QUIROGRAFÁRIO 

6226185 ACOLHIDA R$ 54.283,20 QUIROGRAFÁRIO 

6064036 
ACOLHIDA 

PARCIALMENTE 

R$ 347.878,84 QUIROGRAFÁRIO 

R$ 61.390,38 EXTRACONCUSAL 

6384411 
ACOLHIDA 

PARCIALMENTE 

R$ 21.365,51 QUIROGRAFÁRIO 

R$ 36.379,11 EXTRACONCURSAL 

2501313 ACOLHIDA R$ 190.472,21 EXTRACONCURSAL 

TOTAL DO CRÉDITO TOTAL R$ 793.790,62 QUIROGRAFÁRIO 

  R$ 288.241,70 EXTRACONCURSAL 

 

Providências:  

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., minorar a importância do crédito de R$ 808.072,04 para R$ 

793.790,62 em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

S/A, mantendo-o dentre os titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

14. 

Apresentante: BANCO SAFRA S/A 

Natureza: divergência de valor e de sujeição do crédito aos efeitos da 

Recuperação Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 918.446,00 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão:  

• reconhecimento da não sujeição de parte do crédito;  

• redução da importância do crédito. 
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Valor declarado pelo credor:  

• R$ 642.912,20 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

• R$ 275.533,80 – crédito extraconcursal (art. 49, §3º, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; cédula de crédito bancário nº 001409057; cálculo atualizado do 

débito.  

Contraditório: “A recuperanda NÃO CONCORDA com a exclusão do valor de 

R$ 275.533,80. Muito embora o contrato preveja como garantia cessão 

fiduciária de duplicatas, em 30% do valor total do contrato, não há a descrição 

pormenorizada dessas duplicatas, sendo certo que, sem tal informação, não 

se pode ter conhecimento de quais já foram – e se foram – performadas, razão 

pela qual a garantia se dissipa e o crédito se torna integralmente concursal, 

devendo ser mantido o valor originalmente inscrito. Outrossim, a recuperanda 

utiliza-se do mesmo entendimento aplicado anteriormente: ainda que o 

contrato preveja garantia de cessão fiduciária de direitos creditórios 

(recebíveis de cartão de crédito), não havendo a descrição pormenorizada 

desses títulos cedidos, a garantia não resta perfectibilizada, razão pela qual 

perde o caráter de extraconcursal e se sujeita aos efeitos da recuperação 

judicial.” 

Resultado: 

- a discussão gravita em torno da Cédula de Crédito Bancário nº 001409057; 

- segundo o Banco, seriam devidos os seguintes créditos: (i) R$ 642.912,20 a 

título de crédito quirografário e (ii) R$ 275.533,80 a título de crédito 

extraconcursal, porquanto garantido por cessão fiduciária; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda não concordou com 

a divergência apontada e aduziu que a integralidade do montante objeto da 

Cédula de Crédito Bancário nº 001409057 deverá se sujeitar aos efeitos da 

Recuperação Judicial com consequente manutenção do valor originalmente 

inscrito; 

- pois bem, a cédula de crédito bancário constitui título executivo extrajudicial, 

conforme art. 28, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
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- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Recuperanda 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 001409057, firmada em 

18/12/2020, por meio da qual a Recuperanda confessou uma dívida de R$ 

868.000,00; 

- destarte, sendo emitida em 18/12/2020, indiscutível que o respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

  

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- ausente divergência do Banco Credor com relação ao quantum debeatur 

correspondente à referida Cédula de Crédito Bancário; 

- aliás, nesse aspecto, cumpre ressaltar que, muito embora a Casa Bancária 

tenha indicado em sua peça de divergência o valor de R$ 918.446,00, traz em 

seu cálculo, na verdade, um montante total devido de R$ 891.833,71; 

- os encargos moratórios estão bem definidos no Preâmbulo da Cédula, o que 

permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se através do demonstrativo de débito acostado pelo Banco 

que o valor de R$ 891.833,71 corresponde ao valor do crédito atualizado até 

10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, em 

consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito do 

reclamado; 

- quanto à classificação, alega a Casa Bancária que respectiva operação de 

crédito estaria garantia por cessão fiduciária de duplicatas na proporção de 

30% (trinta por cento), conforme se denota do extrato abaixo: 

 

 

 

- a legislação concursal prevê que aqueles créditos titularizados pelo 

proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis não se sujeitam aos efeitos 

da recuperação judicial (art. 49, § 3º, da LRF); 

- não restam dúvidas de que a cessão fiduciária constitui benesse legal para 

exclusão de crédito garantido por tal espécie dos efeitos da recuperação 

judicial (REsp. 1.263.500/ES); 

- em que pese referida operação ter sido objeto de registro posteriormente ao 

ajuizamento da Recuperação Judicial (registro em 10.03.21), a jurisprudência 
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do C. Superior Tribunal de Justiça entende que a exigência de registro, para 

efeito de constituição da propriedade fiduciária, não se faz presente no 

tratamento legal pelo art. 66-B, da Lei n. 4.728/95, à cessão fiduciária de 

direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito (bens 

incorpóreos e fungíveis, por natureza):  

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO 
FIDUCIÁRIA SOBRE DIREITOS SOBRE COISA MÓVEL E SOBRE 
TÍTULOS DE CRÉDITO. CREDOR TITULAR DE POSIÇÃO DE 
PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO SOBRE DIREITOS CREDITÍCIOS. 
NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
NOS TERMOS DO § 3º DO ART. 49 DA LEI N. 11.101/2005. 
MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DAS TURMAS DE DIREITO 
PRIVADO DO STJ. PRETENSÃO DE SUBMETER AOS EFEITOS 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMO CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO, OS CONTRATOS DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 
QUE, À ÉPOCA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO 
SE ENCONTRAVAM REGISTRADOS NO CARTÓRIO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, COM 
ESTEIO NO § 1º DO ART. 1.361-A DO CÓDIGO CIVIL. 
INSUBSISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Encontra-
se sedimentada no âmbito das Turmas que compõem a Segunda 
Seção do Superior Tribunal de Justiça a compreensão de que a 
alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de 
direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de créditos (caso 
dos autos), justamente por possuírem a natureza jurídica de 
propriedade fiduciária, não se sujeitam aos efeitos da recuperação 
judicial, nos termos do § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005. 2. O 
Código Civil, nos arts. 1.361 a 1.368-A, limitou-se a disciplinar a 
propriedade fiduciária sobre bens móveis infungíveis. Em relação 
às demais espécies de bem, a propriedade fiduciária sobre eles 
constituída é disciplinada, cada qual, por lei especial própria para 
tal propósito. Essa circunscrição normativa, ressalta-se, restou 
devidamente explicitada pelo próprio Código Civil, em seu art. 
1.368-A (introduzido pela Lei n. 10.931/2004), ao dispor 
textualmente que "as demais espécies de propriedade fiduciária ou 
de titularidade fiduciária submetem-se à disciplina específica das 
respectivas leis especiais, somente se aplicando as disposições 
desse Código naquilo que não for incompatível com a legislação 
especial". 2.1 Vê-se, portanto, que a incidência subsidiária da lei 
adjetiva civil, em relação à propriedade/titularidade fiduciária sobre 
bens que não sejam móveis infungíveis, regulada por leis especiais, 
é excepcional, somente se afigurando possível no caso em que o 
regramento específico apresentar lacunas e a solução ofertada pela 
"lei geral" não se contrapuser às especificidades do instituto por 
aquela regulada. 3. A exigência de registro, para efeito de 
constituição da propriedade fiduciária, não se faz presente no 
tratamento legal ofertado pela Lei n. 4.728/95, em seu art. 66-B 
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(introduzido pela Lei n. 10.931/2004) à cessão fiduciária de direitos 
sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito (bens 
incorpóreos e fungíveis, por excelência), tampouco com ela se 
coaduna. 3.1. A constituição da propriedade fiduciária, oriunda de 
cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis e de títulos de 
crédito, dá-se a partir da própria contratação, afigurando-se, desde 
então, plenamente válida e eficaz entre as partes. A consecução do 
registro do contrato, no tocante à garantia ali inserta, afigura-se 
relevante, quando muito, para produzir efeitos em relação a 
terceiros, dando-lhes a correlata publicidade. 3.2 Efetivamente, 
todos os direitos e prerrogativas conferidas ao credor fiduciário, 
decorrentes da cessão fiduciária, devidamente explicitados na lei 
(tais como, o direito de posse do título, que pode ser conservado e 
recuperado 'inclusive contra o próprio cedente'; o direito de 'receber 
diretamente dos devedores os créditos cedidos fiduciariamente', a 
outorga do uso de todas as ações e instrumentos, judiciais e 
extrajudiciais, para receber os créditos cedidos, entre outros) são 
exercitáveis imediatamente à contratação da garantia, 
independentemente de seu registro. 3.3 Por consectário, 
absolutamente descabido reputar constituída a obrigação principal 
(mútuo bancário, representado pela Cédula de Crédito Bancário 
emitida em favor da instituição financeira) e, ao mesmo tempo, 
considerar pendente de formalização a indissociável garantia 
àquela, condicionando a existência desta última ao posterior 
registro. 3.4 Não é demasiado ressaltar, aliás, que a função 
publicista é expressamente mencionada pela Lei n. 10.931/2004, 
em seu art. 42, ao dispor sobre cédula de crédito bancário, em 
expressa referência à constituição da garantia, seja ela fidejussória, 
seja ela real, como no caso dos autos. O referido dispositivo legal 
preceitua que essa garantia, "para valer contra terceiros", ou seja, 
para ser oponível contra terceiros, deve ser registrada. De se notar 
que o credor titular da posição de proprietário fiduciário sobre 
direitos creditícios (excluído dos efeitos da recuperação judicial, 
segundo o § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005) não opõe essa 
garantia real aos credores da recuperanda, mas sim aos devedores 
da recuperanda, o que robustece a compreensão de que a garantia 
sob comento não diz respeito à recuperação judicial. Assentado 
que está que o direito creditício sobre o qual recai a propriedade 
fiduciária é de titularidade (resolúvel) do banco fiduciário, este bem, 
a partir da cessão, não compõe o patrimônio da devedora fiduciante 
- a recuperanda, sendo, pois, inacessível aos seus demais credores 
e, por conseguinte, sem qualquer repercussão na esfera jurídica 
destes. Não se antevê, por conseguinte, qualquer frustração dos 
demais credores da recuperanda que, sobre o bem dado em 
garantia (fora dos efeitos da recuperação judicial), não guardam 
legítima expectativa. 4. Mesmo sob o enfoque sustentado pelas 
recorrentes, ad argumentandum, caso se pudesse entender que a 
constituição da cessão fiduciária de direitos creditícios tenha 
ocorrido apenas com o registro e, portanto, após o pedido 
recuperacional, o respectivo crédito, também desse modo, afastar-
se-ia da hipótese de incidência prevista no caput do art. 49 da Lei 
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n. 11.101/2005, in verbis: " Estão sujeitos à recuperação judicial 
todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos". 5. Recurso especial provido, para restabelecer a decisão 
de primeiro grau que acolheu a impugnação apresentada pelo 
Banco recorrente, para excluir dos efeitos da recuperação judicial 
seu crédito, garantido pela cessão fiduciária.” (REsp 1.412.529/SP, 
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 17/12/2015, DJe 02/03/2016) 

 

- nada obstante, cinge-se a controvérsia ao preenchimento ou não dos 

requisitos da cessão fiduciária para que se entenda pela sua efetiva 

constituição; 

- certo é que a cessão fiduciária sobre títulos de créditos opera a transferência 

da titularidade dos créditos cedidos (art. 18, da Lei nº 9.514/1997); 

- em atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 

garantia fiduciária, sua identificação no respectivo contrato, naturalmente, 

referir-se-á à mensuração do valor constante da conta vinculada ou dos 

“recebíveis”, cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo bancário e 

representados por título de crédito; 

- nesse sentido, o egrégio Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a 

garantia fiduciária exige identificação do crédito, e não dos títulos objeto da 

cessão, senão vejamos: 

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DE CRÉDITO CEDIDO 
FIDUCIARIAMENTE AO ARGUMENTO DE QUE O TÍTULO DE 
CRÉDITO (DUPLICATAS VIRTUAIS) NÃO SE ENCONTRARIA 
DEVIDAMENTE DESCRITO NO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
DESCABIMENTO. CORRETA DESCRIÇÃO DO CRÉDITO, 
OBJETO DE CESSÃO. RECONHECIMENTO. OBSERVÂNCIA DA 
LEI DE REGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (...) 3. Por 
meio da cessão fiduciária de direitos creditórios, representados 
pelos correlatos títulos, o devedor fiduciante, a partir da 
contratação, cede “seus recebíveis” à instituição financeira (credor 
fiduciário), como garantia ao mútuo bancário, que, inclusive, poderá 
apoderar-se diretamente do crédito constante em conta vinculada 
(“trava bancária”) ou receber o respectivo pagamento diretamente 
do terceiro (devedor do devedor fiduciante). Por consectário, em 
atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 
garantia fiduciária – bem incorpóreo e fungível, por excelência -, 
sua identificação no respectivo contrato, naturalmente, referir-se-á 
à mensuração do valor  constante da conta vinculada ou dos 
"recebíveis", cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo 
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bancário e representados por títulos de crédito. 4. A exigência de 
especificação do título representativo do crédito, como requisito 
formal à conformação do negócio fiduciário, além de não possuir 
previsão legal - o que, por si, obsta a adoção de uma interpretação 
judicial ampliativa - cede a uma questão de ordem prática 
incontornável. Por ocasião da realização da cessão fiduciária, 
afigura-se absolutamente possível que o título representativo do 
crédito cedido não tenha sido nem sequer emitido, a inviabilizar, 
desde logo, sua determinação no contrato. 5. Registre-se, inclusive, 
que a lei especial de regência (Lei n. 10.931/2004, que disciplina a 
cédula de crédito bancário) é expressa em admitir que a cessão 
fiduciária em garantia da cédula de crédito bancário recaia sobre 
um crédito futuro (a performar), o que, per si, inviabiliza a 
especificação do correlato título (já que ainda não emitido). (...)” 
(REsp 1797196/SP, Rel.  Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/04/2019, DJe 12/04/2019) 

 

- sendo assim, a especificação deve ser realizada a permitir a identificação 

dos créditos quando vierem a existir, eis que o objeto precisa ser determinável, 

ainda que não determinado; 

- in casu, a descrição pormenorizada dos títulos creditórios objetos de cessão 

fiduciária importa na regular constituição da cessão fiduciária (66-B, "caput", 

e § 4º, da Lei nº 4.728/1965), eis que definido tanto o objeto da cessão quanto 

indicadas as contas bancárias em que se concretizará a garantia (conta nº 

2010697 – agência 0008800): 

 

 

 

- nada obstante, referida garantia fiduciária abrange tão somente 30% do valor 

devido, devendo, consequentemente, o valor excedente, correspondente a 

70% do débito, ser habilitado dentre os créditos quirografários; 

- conforme o Enunciado nº 51, da 1ª Jornada de Direito Comercial, se o valor 

dos bens objeto de garantia foi inferior ao valor da dívida, o saldo 

remanescente é crédito quirografário sujeito à Recuperação Judicial:  

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 
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- ainda, a respeito do tema, o magistrado e doutrinador Marcelo Barbosa 

Sacramone destaca: 

 
“Não satisfeita a dívida principal, o credor fiduciário pode retomar a 
coisa que é de sua propriedade. Não poderá, contudo, exigir a 
satisfação da obrigação por diversa forma ou executar o montante 
de seu crédito. O credor não se sujeita à recuperação judicial 
apenas pelo bem que lhe foi transferido fiduciariamente, o qual 
deve ser liquidado e amortizará seu crédito. Caso o bem não seja 
suficiente à satisfação do crédito, o remanescente se sujeita aos 
efeitos da recuperação judicial.”4 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do colendo TJSP: 

 
“Impugnação de crédito. Credor com garantia fiduciária sobre 
direitos creditórios. Necessidade, como requisito formal da 
constituição da garantia fiduciária, de especificação do direito 
creditório, não dos títulos. Entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça no REsp nº 1.797.196/SP. Garantia, na hipótese, que não 
abrange 100% do crédito. Saldo não coberto pelo valor da 
garantia que é quirografário. Enunciado 51 da I Jornada de 
Direito Comercial do Conselho da Justiça Federal nesse sentido. 
Determinação de delimitação, na origem, do alcance da garantia. 
Recurso provido, com observação.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2237826- 81.2019.8.26.0000; Relator (a): Araldo Telles; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Jundiaí – 6ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 04/04/2014; Data de 
Registro: 29/04/2020) 

 

- por essa razão, procede em parte a pretensão de exclusão do crédito oriundo 

da Cédula de Crédito Bancário nº 001409057, uma vez que o montante de R$ 

267.550,13 está enquadrado na exceção do art. 49, § 3º, da Lei nº 

11.101/2005, devendo, entretanto, permanecer sujeito ao procedimento 

recuperacional, na classe quirografária, um montante de R$ 624.283,60, 

diferença existente entre o valor da garantia fiduciária prestada e o saldo 

existente por conta do contrato sob análise; 

 
4 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à lei de recuperação de empresas e falência. 
São Paulo: Saraiva Educação. p. 207. 
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- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do percentual de 30% do 

saldo devedor está diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição 

do crédito permite ao credor se valer da garantia, de modo que, não sendo 

possível a execução da garantia contratualmente avençada, deve o crédito 

ser satisfeito dentro do concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
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“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga 
- Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição de parte do crédito do Credor não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência parcialmente acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., minorar a importância do crédito em favor de BANCO SAFRA S/A de 

R$ 918.446,00 para R$ 624.283,60, mantendo-o na classe dos titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

15. 

Apresentante: BANCO SANTANDER S/A 

Natureza: divergência de valor e de sujeição do crédito aos efeitos da 

Recuperação Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 436.162,77 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão:  

• reconhecimento da não sujeição de parte do crédito;  

• alteração da importância do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 463.238,34 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 
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• R$ 23.662,50 – crédito extraconcursal (art. 49, §3º, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; cédula de crédito bancário nº 4398000022130300424; cálculo 

atualizado do débito.  

Contraditório: “Em relação à exclusão de R$ 23.662,50 da relação de credores 

sob fundamento de ser crédito extraconcursal, a recuperanda NÃO 

CONCORDA com o pleito formulado pelo Banco. Isso porque, o contrato 

entabulado previu a cessão fiduciária de duplicatas em garantia, no percentual 

de 5%, e, muito embora alegue o Banco a desnecessidade de descrição 

pormenorizada dos títulos, tal entendimento é ultrapassado, consoante se 

pôde observar nas explicações anteriores da recuperanda em casos 

análogos, em que a jurisprudência já consolidou o entendimento no sentido 

de ser NECESSÁRIA a descrição pormenorizada dos títulos cedidos em 

garantia. Sendo assim, NÃO CONCORDA a recuperanda com a exclusão do 

valor. Em relação ao contrato de n. 4398000022130300424 o qual o Banco 

pleiteia pela majoração para R$ 449.487,57, a recuperanda entende que o 

valor correto é o apresentado pelo Banco no cálculo acostado na divergência, 

qual seja: R$ 473.250,08, que equivale a soma de R$ 449.487,57 com R$ 

23.662,50, tendo em vista que este último a opinião da recuperanda é de que 

se trata de crédito quirografário. Por fim, em relação ao contrato de n. 

1672000006550300151, em que o Banco pleiteia a habilitação no valor de R$ 

13.650,77 na Classe III (credores quirografários), não foram trazidos 

quaisquer documentos capazes de comprovar a origem do crédito, portanto, 

a recuperanda NÃO CONCORDA nesse ponto.” 

Resultado: 

- sustenta a Casa Bancária que seu crédito quirografário perfaz um montante 

de R$ 463.238,34, decorrente da (i) Cédula de Crédito Bancário – Confissão 

e Renegociação de Dívida nº 4398000022130300424 (no que concerne aos 

95% da operação de crédito que não estaria garantida por cessão fiduciária) 

e (ii) Cédula de Crédito Bancário – Capital de Giro nº 1672000006550300151; 

- consequentemente, advoga o Banco  que parte do crédito decorrente da 

Cédula de Crédito Bancário – Confissão e Renegociação de Dívida nº 

4398000022130300424 (na proporção de 05% da operação de crédito) estaria 

garantida por cessão fiduciária, razão pela qual não estaria sujeito aos efeitos 

do procedimento recuperatório; 
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- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda discordou da 

pretensão do Banco Credor no que se refere ao petitório pela exclusão parcial 

da Cédula de Crédito Bancário – Confissão e Renegociação de Dívida nº 

4398000022130300424 aos efeitos do procedimento recuperatório, 

argumentando que referida cessão fiduciária não estaria minimamente 

pormenorizada, inviabilizando sua classificação como crédito extraconcursal; 

- ademais, em relação ao crédito quirografário decorrente da Cédula de 

Crédito Bancário – Capital de Giro nº 1672000006550300151, cingiu a 

Devedora em discordar da pretensão, argumentando que não houve 

apresentação de qualquer documento capaz de comprovar eventual origem 

do crédito postulado; 

- dessarte, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada 

as operações celebradas entre as partes, conforme a documentação carreada 

pela Instituição Financeira: 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO DE 

DÍVIDA Nº 4398000022130300424 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula De Crédito Bancário – Confissão e Renegociação de 

Dívida nº 4398000022130300424, firmada em 08/06/2020, por meio da qual 

a Recuperanda confessou uma dívida de R$ 476.162,77; 

- destarte, sendo emitida em 08/06/2020, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 
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do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

 - os encargos moratórios e financeiros estão bem identificados na Cédula, o 

que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 

 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o montante de R$ 473.250,08 corresponde ao valor do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 
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- quanto à classificação, alega a Casa Bancária que respectiva operação de 

crédito estaria garantia por cessão fiduciária de duplicatas na proporção de 

5% (cinco por cento), conforme se denota do extrato abaixo: 

 

 

 

- a legislação concursal prevê que aqueles créditos titularizados pelo 

proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis não se sujeitam aos efeitos 

da recuperação judicial (art. 49, § 3º, da LRF); 

- dessarte, não restam dúvidas de que a cessão fiduciária constitui benesse 

legal para exclusão de crédito garantido por tal espécie dos efeitos da 

recuperação judicial (REsp 1.263.500/ES); 

- no entanto, a Recuperanda manifesta sua discordância ao pretendido pela 

Credora, uma vez referida garantia não estaria minimamente pormenorizada, 

razão pela qual requereu que todo crédito decorrente da Cédula permaneça 

sujeito ao procedimento recuperatório; 

- pois bem, em primeiro lugar, gize-se que malgrado referida operação não 

tenha sido objeto de registro, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça entende que a exigência de registro, para efeito de constituição da 

propriedade fiduciária, não se faz presente no tratamento legal reportado pelo 

art. 66-B, da Lei n. 4.728/95, à cessão fiduciária de direitos sobre coisas 

móveis, bem como de títulos de crédito (bens incorpóreos e fungíveis, por 

natureza): 

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO 
FIDUCIÁRIA SOBRE DIREITOS SOBRE COISA MÓVEL E SOBRE 
TÍTULOS DE CRÉDITO. CREDOR TITULAR DE POSIÇÃO DE 
PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO SOBRE DIREITOS CREDITÍCIOS. 
NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
NOS TERMOS DO § 3º DO ART. 49 DA LEI N. 11.101/2005. 
MATÉRIA PACÍFICA NO ÂMBITO DAS TURMAS DE DIREITO 
PRIVADO DO STJ. PRETENSÃO DE SUBMETER AOS EFEITOS 
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DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMO CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO, OS CONTRATOS DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 
QUE, À ÉPOCA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO 
SE ENCONTRAVAM REGISTRADOS NO CARTÓRIO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, COM 
ESTEIO NO § 1º DO ART. 1.361-A DO CÓDIGO CIVIL. 
INSUBSISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Encontra-
se sedimentada no âmbito das Turmas que compõem a Segunda 
Seção do Superior Tribunal de Justiça a compreensão de que a 
alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de 
direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de créditos (caso 
dos autos), justamente por possuírem a natureza jurídica de 
propriedade fiduciária, não se sujeitam aos efeitos da recuperação 
judicial, nos termos do § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005. 2. O 
Código Civil, nos arts. 1.361 a 1.368-A, limitou-se a disciplinar a 
propriedade fiduciária sobre bens móveis infungíveis. Em relação 
às demais espécies de bem, a propriedade fiduciária sobre eles 
constituída é disciplinada, cada qual, por lei especial própria para 
tal propósito. Essa circunscrição normativa, ressalta-se, restou 
devidamente explicitada pelo próprio Código Civil, em seu art. 
1.368-A (introduzido pela Lei n. 10.931/2004), ao dispor 
textualmente que "as demais espécies de propriedade fiduciária ou 
de titularidade fiduciária submetem-se à disciplina específica das 
respectivas leis especiais, somente se aplicando as disposições 
desse Código naquilo que não for incompatível com a legislação 
especial". 2.1 Vê-se, portanto, que a incidência subsidiária da lei 
adjetiva civil, em relação à propriedade/titularidade fiduciária sobre 
bens que não sejam móveis infungíveis, regulada por leis especiais, 
é excepcional, somente se afigurando possível no caso em que o 
regramento específico apresentar lacunas e a solução ofertada pela 
"lei geral" não se contrapuser às especificidades do instituto por 
aquela regulada. 3. A exigência de registro, para efeito de 
constituição da propriedade fiduciária, não se faz presente no 
tratamento legal ofertado pela Lei n. 4.728/95, em seu art. 66-B 
(introduzido pela Lei n. 10.931/2004) à cessão fiduciária de direitos 
sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito (bens 
incorpóreos e fungíveis, por excelência), tampouco com ela se 
coaduna. 3.1. A constituição da propriedade fiduciária, oriunda de 
cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis e de títulos de 
crédito, dá-se a partir da própria contratação, afigurando-se, desde 
então, plenamente válida e eficaz entre as partes. A consecução do 
registro do contrato, no tocante à garantia ali inserta, afigura-se 
relevante, quando muito, para produzir efeitos em relação a 
terceiros, dando-lhes a correlata publicidade. 3.2 Efetivamente, 
todos os direitos e prerrogativas conferidas ao credor fiduciário, 
decorrentes da cessão fiduciária, devidamente explicitados na lei 
(tais como, o direito de posse do título, que pode ser conservado e 
recuperado 'inclusive contra o próprio cedente'; o direito de 'receber 
diretamente dos devedores os créditos cedidos fiduciariamente', a 
outorga do uso de todas as ações e instrumentos, judiciais e 
extrajudiciais, para receber os créditos cedidos, entre outros) são 
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exercitáveis imediatamente à contratação da garantia, 
independentemente de seu registro. 3.3 Por consectário, 
absolutamente descabido reputar constituída a obrigação principal 
(mútuo bancário, representado pela Cédula de Crédito Bancário 
emitida em favor da instituição financeira) e, ao mesmo tempo, 
considerar pendente de formalização a indissociável garantia 
àquela, condicionando a existência desta última ao posterior 
registro. 3.4 Não é demasiado ressaltar, aliás, que a função 
publicista é expressamente mencionada pela Lei n. 10.931/2004, 
em seu art. 42, ao dispor sobre cédula de crédito bancário, em 
expressa referência à constituição da garantia, seja ela fidejussória, 
seja ela real, como no caso dos autos. O referido dispositivo legal 
preceitua que essa garantia, "para valer contra terceiros", ou seja, 
para ser oponível contra terceiros, deve ser registrada. De se notar 
que o credor titular da posição de proprietário fiduciário sobre 
direitos creditícios (excluído dos efeitos da recuperação judicial, 
segundo o § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005) não opõe essa 
garantia real aos credores da recuperanda, mas sim aos devedores 
da recuperanda, o que robustece a compreensão de que a garantia 
sob comento não diz respeito à recuperação judicial. Assentado 
que está que o direito creditício sobre o qual recai a propriedade 
fiduciária é de titularidade (resolúvel) do banco fiduciário, este bem, 
a partir da cessão, não compõe o patrimônio da devedora fiduciante 
- a recuperanda, sendo, pois, inacessível aos seus demais credores 
e, por conseguinte, sem qualquer repercussão na esfera jurídica 
destes. Não se antevê, por conseguinte, qualquer frustração dos 
demais credores da recuperanda que, sobre o bem dado em 
garantia (fora dos efeitos da recuperação judicial), não guardam 
legítima expectativa. 4. Mesmo sob o enfoque sustentado pelas 
recorrentes, ad argumentandum, caso se pudesse entender que a 
constituição da cessão fiduciária de direitos creditícios tenha 
ocorrido apenas com o registro e, portanto, após o pedido 
recuperacional, o respectivo crédito, também desse modo, afastar-
se-ia da hipótese de incidência prevista no caput do art. 49 da Lei 
n. 11.101/2005, in verbis: " Estão sujeitos à recuperação judicial 
todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos". 5. Recurso especial provido, para restabelecer a decisão 
de primeiro grau que acolheu a impugnação apresentada pelo 
Banco recorrente, para excluir dos efeitos da recuperação judicial 
seu crédito, garantido pela cessão fiduciária.” (REsp 1.412.529/SP, 
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 17/12/2015, DJe 02/03/2016) 

 

- nada obstante, cinge-se toda controvérsia ao preenchimento ou não dos 

requisitos da cessão fiduciária para que se entenda pela sua efetiva 

constituição; 
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- certo é que a cessão fiduciária sobre títulos de créditos opera a transferência 

da titularidade dos créditos cedidos (art. 18 da Lei nº 9.514/1997); 

- em atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 

garantia fiduciária, sua identificação no respectivo contrato, naturalmente, 

referir-se-á à mensuração do valor constante da conta vinculada ou dos 

“recebíveis”, cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo bancário e 

representados por títulos de crédito; 

- nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a 

garantia fiduciária exige identificação do crédito, e não dos títulos objeto da 

cessão fiduciária, senão vejamos: 

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DE CRÉDITO CEDIDO 
FIDUCIARIAMENTE AO ARGUMENTO DE QUE O TÍTULO DE 
CRÉDITO (DUPLICATAS VIRTUAIS) NÃO SE ENCONTRARIA 
DEVIDAMENTE DESCRITO NO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
DESCABIMENTO. CORRETA DESCRIÇÃO DO CRÉDITO, 
OBJETO DE CESSÃO. RECONHECIMENTO. OBSERVÂNCIA DA 
LEI DE REGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (...) 3. Por 
meio da cessão fiduciária de direitos creditórios, representados 
pelos correlatos títulos, o devedor fiduciante, a partir da 
contratação, cede "seus recebíveis" à instituição financeira (credor 
fiduciário), como garantia ao mútuo bancário, que, inclusive, poderá 
apoderar-se diretamente do crédito constante em conta vinculada 
("trava bancária") ou receber o respectivo pagamento diretamente 
do terceiro (devedor do devedor fiduciante). Por consectário, em 
atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 
garantia fiduciária - bem incorpóreo e fungível, por excelência -, sua 
identificação no respectivo contrato, naturalmente, referir-se-á à 
mensuração do valor constante da conta vinculada ou dos 
"recebíveis", cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo 
bancário e representados por títulos de crédito. 4. A exigência de 
especificação do título representativo do crédito, como requisito 
formal à conformação do negócio fiduciário, além de não possuir 
previsão legal - o que, por si, obsta a adoção de uma interpretação 
judicial ampliativa - cede a uma questão de ordem prática 
incontornável. Por ocasião da realização da cessão fiduciária, 
afigura-se absolutamente possível que o título representativo do 
crédito cedido não tenha sido nem sequer emitido, a inviabilizar, 
desde logo, sua determinação no contrato. 5. Registre-se, inclusive, 
que a lei especial de regência (Lei n. 10.931/2004, que disciplina a 
cédula de crédito bancário) é expressa em admitir que a cessão 
fiduciária em garantia da cédula de crédito bancário recaia sobre 
um crédito futuro (a performar), o que, per si, inviabiliza a 
especificação do correlato título (já que ainda não emitido). (...)” 
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(REsp 1797196/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/04/2019, DJe 12/04/2019) 

 

- sendo assim, a especificação deve ser realizada a permitir a identificação 

dos créditos quando vierem a existir, eis que o objeto precisa ser determinável, 

ainda que não determinado;  

- in casu, a descrição pormenorizada dos títulos creditórios objetos de cessão 

fiduciária importa na regular constituição da cessão fiduciária (66-B, "caput", 

e § 4º, da Lei nº 4.728/1965), eis que definido tanto o objeto da cessão 

(duplicatas mercantis) quanto indicadas as contas bancárias em que se 

concretizará a garantia (conta vinculada n.º 00334398000290002793):  

 

 

 

- nesse contexto, no entender da Administração Judicial, referida garantia 

fiduciária abrange tão somente 5% do “saldo devedor”, sendo o valor 

excedente, correspondente a 95% do débito, crédito desprovido de garantia 

e, por isso, enquadrado como quirografário; 

- conforme o Enunciado nº 51, da 1ª Jornada de Direito Comercial, se o valor 

dos bens objeto de garantia foi inferior ao valor da dívida, o saldo 

remanescente é crédito quirografário sujeito à Recuperação Judicial:  

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- ainda, a respeito do tema, o magistrado e doutrinador Marcelo Barbosa 

Sacramone destaca: 

 
“Não satisfeita a dívida principal, o credor fiduciário pode retomar a 
coisa que é de sua propriedade. Não poderá, contudo, exigir a 
satisfação da obrigação por diversa forma ou executar o montante 
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de seu crédito. O credor não se sujeita à recuperação judicial 
apenas pelo bem que lhe foi transferido fiduciariamente, o qual 
deve ser liquidado e amortizará seu crédito. Caso o bem não seja 
suficiente à satisfação do crédito, o remanescente se sujeita aos 
efeitos da recuperação judicial.”5 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do colendo TJSP: 

 
“Impugnação de crédito. Credor com garantia fiduciária sobre 
direitos creditórios. Necessidade, como requisito formal da 
constituição da garantia fiduciária, de especificação do direito 
creditório, não dos títulos. Entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça no REsp nº 1.797.196/SP. Garantia, na hipótese, que não 
abrange 100% do crédito. Saldo não coberto pelo valor da 
garantia que é quirografário. Enunciado 51 da I Jornada de 
Direito Comercial do Conselho da Justiça Federal nesse sentido. 
Determinação de delimitação, na origem, do alcance da garantia. 
Recurso provido, com observação.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2237826- 81.2019.8.26.0000; Relator (a): Araldo Telles; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Jundiaí – 6ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 04/04/2014; Data de 
Registro: 29/04/2020) 

 

- por essa razão, procede a pretensão de exclusão de parte do crédito oriundo 

da Cédula de Crédito Bancário – Confissão e Renegociação de Dívida nº 

4398000022130300424, uma vez que o montante de R$ 23.662,50 está 

enquadrado na exceção do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/2005, devendo, 

entretanto, permanecer sujeito ao procedimento recuperacional, na classe 

quirografária, um montante de R$ 449.587,58, diferença existente entre o 

valor da garantia fiduciária prestada e o saldo existente por conta do contrato 

sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do percentual de 5% do 

saldo devedor está diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição 

do crédito permite ao credor se valer da garantia, de modo que, não sendo 

possível a execução da garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito 

ser satisfeito dentro do concurso recuperatório; 

 
5 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à lei de recuperação de empresas e falência. 
São Paulo: Saraiva Educação. p. 207. 
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- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
 

 

“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
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valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga 
- Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição de parte do crédito do Credor não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida integralmente nesse ponto.  

 
➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – CAPITAL DE GIRO Nº 

1672000006550300151 
 

- sustenta a Casa Bancária que possui crédito quirografário, pela importância 

de R$ 13.650,77, concernente à importância atualizada do débito decorrente 

da Cédula de Crédito Bancário – Capital de Giro nº 1672000006550300151; 

- ocorre que descuidou o Banco de apresentar a documentação 

comprobatória do crédito, nem mesmo eventual demonstrativo de débito; 

- nesse sentido, quando questionada pela Administração Judicial, registra o 

Credor que não encontrou qualquer documentação referente ao contrato em 

discussão, razão pela qual optou por manter respectivo valor relacionado pela 

Devedora no edital de que trata art. 52, § 1º, da LRF: 
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- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda argumentou que não 

foram trazidos quaisquer documentos capazes de comprovar eventual origem 

do crédito, razão pela qual postulou pelo desacolhimento do pretendido pela 

Casa Bancária; 

- nesse contexto, urge destacar que eventual ausência de documentação 

impele afirmar que a Credora não cumpriu com o ônus da prova que compete 

ao divergente, nos termos do art. 9º, III, da LRF; 

- a respeito do tema, a jurisprudência do TJSP entende que a insuficiência de 

prova não autoriza a inclusão de crédito nem mesmo diante da anuência da 

recuperanda, senão vejamos: 

 
“Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Habilitação de 
crédito julgada improcedente – Hipótese em que a origem do 
crédito não foi satisfatoriamente comprovada – Ônus da prova que 
compete ao habilitante, nos termos do art. 9º da Lei nº 
11.101/05 – Insuficiência da anuência da recuperanda para atestar 
– Decisão mantida – Recurso desprovido.” (TJSP; Agravo de 
Instrumento 2161649- 42.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 06/10/2020; Data de 
Registro: 06/10/2020) 
 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – Recuperação judicial – 
Habilitação de crédito julgada improcedente – Pretensão de 
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reforma – Descabimento – A ausência de elementos probatórios 
contribuiu para julgamento contrário à pretensão do recorrente – 
Necessário assegurar a segurança e certeza inequívoca acerca 
do crédito, de modo a não comprometer o pedido 
recuperatório – Crédito, ademais, de origem não demonstrada 
(LREF, art. 9o) – Decisão mantida por seus próprios fundamentos 
– Agravo desprovido. Dispositivo: Negam provimento.” (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2097610-75.2016.8.26.0000; Relator (a): 
Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Vinhedo - 1ª Vara; Data do Julgamento: 
11/12/2017; Data de Registro: 12/12/2017) 

 

- ora, faz-se necessário ter segurança e certeza inequívoca acerca do crédito, 

de modo a não comprometer o pedido recuperatório, razão pela qual previu o 

legislador expressamente a necessidade de comprovação da origem do 

crédito; 

- nesse diapasão, vale-se da jurisprudência do egrégio TJRS: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO 
DEMONSTRADA. ÔNUS DA PARTE AUTORA. ART. 373, I, CPC. 
PERSECUÇÃO DO CRÉDITO EM AÇÃO MONITÓRIA. 
IMPROCEDÊNCIA. À UNANIMIDADE, NEGARAM PROVIMENTO 
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.” (Agravo de Instrumento, Nº 
70080141153, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Luís Augusto Coelho Braga, Julgado em: 25-04-2019) 
 

- sendo assim, considerando que os documentos apresentados pela Casa 

Bancária são insuficientes ou, até mesmo, inexistentes e não provaram 

inequivocamente a existência do crédito que defende existir, outra solução 

não há que não impor sua exclusão da lista de credores; 

- divergência desacolhida nesse ponto em específico. 

 

➢ Síntese do resultado: 

 
CONTRATO Nº RESULTADO VALOR DO CRÉDITO CLASSE 

4398000022130300424 ACOLHIDA 
R$ 449.587,58 QUIROGRAFÁRIA 

R$ 23.662,50 EXTRACONCURSAL 

1672000006550300151 DESACOLHIDA --- --- 

TOTAL DO CRÉDITO TOTAL R$ 449.587,58 QUIROGRAFÁRIA 

  R$ 23.662,50 EXTRACONCURSAL 
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Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., majorar a importância do crédito de R$ 436.162,77 para R$ 

449.587,58 em favor do BANCO SANTANDER S/A, mantendo-o dentre os 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

16. 

Apresentante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – PARTE I 

Natureza: divergência de valor e de sujeição do crédito aos efeitos da 

Recuperação Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 47.046,86 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão:  

• reconhecimento da não sujeição de parte do crédito;  

• alteração da importância do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 778.671,81 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

• R$ 155.048,06 – crédito extraconcursal (art. 49, §3º, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração; cédulas de 

crédito bancário nº 20.3533.690.62-00, 20.3533.731.11-60, 734-

3533.003.00000415-5, 20.3533.606.46/69; anúncio de venda de máquina de 

corte no site “Mercado Livre”; certidões de inteiro teor dos imóveis de matrícula 

nº 14884 e 8659, registrados no Registro de Imóveis de São João Batista/SC; 

quadro resumo de reclassificação dos créditos; termo de constituição de 

garantia dos imóveis de matrícula nº 14884 e 8659; cálculo atualizado do 

débito.  

Contraditório: “Requereu a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a exclusão da 

recuperação judicial os créditos oriundos dos contratos de ns. 

203533606000004669, no valor de R$ 129.779,78 e 203533731000001160, 

no valor de R$ 25.268,28, firmados com as recuperandas N&C e Guilhermina, 

respectivamente, em razão de serem extraconcursais, porquanto a garantia 

prestada foi alienação fiduciária. Contudo, muito embora não tenham sido 

relacionados no quadro geral de credores pelas recuperandas, entendem que, 
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em relação ao contrato n. 203533731000001160, deve ser inscrito no QGC o 

percentual de 15% sobre o valor total da dívida, considerando que a alienação 

fiduciária recai somente sob R$ 95.000,00 (garantindo 85% do contrato), 

restando o saldo descoberto de qualquer garantia. No que se refere ao crédito 

oriundo do contrato n. 203533690000006200, o qual a CEF pugna pela 

majoração do valor para R$ 60.298,84 (listado no QGC no valor de R$ 

47.046,86) a recuperanda NÃO SE OPÕE.” 

Resultado: 

- preliminarmente, gize-se que, malgrado tenha sido apresentado contraditório 

unificado pelas Recuperanda, no presente tópico, restringe-se às discussões 

relativas aos contratos pactuados pela Credora CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL exclusivamente com a Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE 

CALÇADOS LTDA.; 

- sustenta a Casa Bancária que seu crédito quirografário perfaz um montante 

de R$ 778.671,81, decorrente da (i) Cédula de Crédito Bancário nº 

203533690000006200, da (ii) Cédula de Crédito Bancário nº 

203533734000039278 e da (iii) Cédula de Crédito Bancário nº 

203533734000040950; 

- ademais, advoga a Credora que o crédito decorrente da Cédula de Crédito 

Bancário nº 203533606000004669 estaria garantida por imóvel alienado 

fiduciariamente, razão pela qual não estaria sujeito aos efeitos do 

procedimento recuperatório; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda discordou tão 

somente da pretensão do Banco Credor no que se refere ao petitório pela 

extraconcursalidade da Cédula de Crédito Bancário nº 203533690000006200, 

argumentando que referida alienação fiduciária abrange tão somente 85% 

(oitenta e cinco porcento) do Contrato; 

- dessarte, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada 

as operações celebradas entre a Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e 

a Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA., conforme a 

documentação carreada pela Instituição Financeira: 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 203533690000006200 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
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“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 203533690000006200, firmada 

em 29/11/2019, por meio da qual a Recuperanda confessou uma dívida de R$ 

59.017,85; 

- destarte, sendo emitida em 29/11/2019, indiscutível que o fato gerador do 

crédito é anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, pelo que é 

possível afirmar a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

 - encargos moratórios e financeiros bem delimitados na Cédula, o que 

permite aferir veracidade ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o montante de R$ 60.298,84 corresponde ao valor do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente nesse ponto em específico; 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 203533734000039278-734 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
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demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula De Crédito Bancário nº 203533734000039278-734, 

firmada em 15/12/2014, por meio da qual a Recuperanda contratou limite de 

crédito no valor de R$ 846.078,45; 

- ademais, nota-se que, do limite total da operação de obtenção de crédito, a 

Devedora contratou crédito no valor de R$ 768.400,00 em 20/12/2017, o que 

gerou o crédito analisado no presente tópico; 

- destarte, sendo emitida em 15/12/2014, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

 - os encargos moratórios e financeiros estão bem identificados na Cédula, o 

que atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o montante de R$ 660.982,41 corresponde ao valor do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente nesse ponto. 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 203533734000040950-734 
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- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula De Crédito Bancário nº 203533734000040950-734, 

firmada em 15/12/2014, por meio da qual a Recuperanda contratou linha de 

crédito no valor de R$ 846.078,45; 

- ademais, nota-se que, do limite total da operação de obtenção de crédito, a 

Devedora contratou crédito no valor de R$ 62.903,98 em 23/04/2018, o que 

gerou o crédito analisado no presente tópico; 

- destarte, sendo emitida em 15/12/2014, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
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 - encargos moratórios e financeiros bem delimitados na Cédula, o que 

permite aferir veracidade ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 

 

 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o montante de R$ 57.390,56 corresponde ao valor do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 
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- divergência acolhida integralmente nesse ponto em específico. 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 203533606000004669 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula De Crédito Bancário nº 203533606000004669, firmada 

em 10/07/2018, por meio da qual a Recuperanda contratou linha de crédito no 

valor de R$ 184.000,00; 

- destarte, sendo emitida em 10/07/2018, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
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 - encargos moratórios e financeiros bem delimitados na Cédula, o que 

permite aferir veracidade ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 

 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o montante de R$ 129.779,78 corresponde ao valor do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, verifica-se que respectiva operação de crédito estaria 

garantia por alienação fiduciária de bem imóvel descrito da seguinte forma: 
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- a Lei nº 9.514/1997, que regulamenta a alienação fiduciária de coisa imóvel, 

dispõe expressamente que a garantia fiduciária se constitui somente a partir 

da sua averbação no registro de imóveis competente, o que não ocorreu no 

presente caso. Veja-se: 

 
“Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel 
mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do contrato 
que lhe serve de título.” 

 

- no caso em liça, restou comprovada a devida averbação da alienação 

fiduciária do imóvel na matrícula do bem: 
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- ademais, nos termos do próprio contrato, denota-se que o valor atribuído ao 

bem alcança a monta de R$ 200.000,00; 

- nesse contexto, sendo o valor do bem ofertado em garantia superior ao valor 

da dívida, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo da Cédula de 

Crédito Bancário nº 203533606000004669, uma vez que o montante de R$ 

190.472,21 está enquadrado na exceção do art. 49, §3º, da Lei nº 

11.101/2005; 

- divergência acolhida integralmente nesse ponto em específico.  

 

➢ Síntese do resultado: 

 

CONTRATO Nº RESULTADO 
VALOR DO 
CRÉDITO 

CLASSE 

203533690000006200 ACOLHIDA R$ 60.298,84 QUIROGRAFÁRIO 

203533734000039278-
734 

ACOLHIDA R$ 660.982,41 QUIROGRAFÁRIO 

203533734000040950-
734 

ACOLHIDA R$ 57.390,56 QUIROGRAFÁRIO 

203533606000004669 ACOLHIDA R$ 129.779,78 EXTRACONCURSAL 

TOTAL DO CRÉDITO TOTAL R$ 778.671,81 QUIROGRAFÁRIO 

  R$ 129.779,78 EXTRACONCURSAL 

 

Providências:  

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., majorar a importância do crédito de R$ 47.046,86 para R$ 778.671,81 

em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-o dentre os titulares 
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de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

17. 

Apresentante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – PARTE II  

Natureza: divergência de sujeição do crédito aos efeitos da Recuperação 

Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: --- 

Devedora: INDÚSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS GUILHERMINA 

SANTOS LTDA. 

Pretensão: reconhecimento da não sujeição do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 25.268,28 – crédito extraconcursal (art. 49, §3º, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração; cédula de 

crédito bancário nº 203533731000001160; anúncio de venda de máquina de 

corte no site “Mercado Livre”; cálculo atualizado do débito.  

Contraditório: “Requereu a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a exclusão da 

recuperação judicial os créditos oriundos dos contratos de ns. 

203533606000004669, no valor de R$ 129.779,78 e 203533731000001160, 

no valor de R$ 25.268,28, firmados com as recuperandas N&C e Guilhermina, 

respectivamente, em razão de serem extraconcursais, porquanto a garantia 

prestada foi alienação fiduciária. Contudo, muito embora não tenham sido 

relacionados no quadro geral de credores pelas recuperandas, entendem que, 

em relação ao contrato n. 203533731000001160, deve ser inscrito no QGC o 

percentual de 15% sobre o valor total da dívida, considerando que a alienação 

fiduciária recai somente sob R$ 95.000,00 (garantindo 85% do contrato), 

restando o saldo descoberto de qualquer garantia. No que se refere ao crédito 

oriundo do contrato n. 203533690000006200, o qual a CEF pugna pela 

majoração do valor para R$ 60.298,84 (listado no QGC no valor de R$ 

47.046,86) a recuperanda NÃO SE OPÕE.” 

Resultado: 

- conforme destacado no tópico anterior, as discussões relativas aos contratos 

pactuados com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL foram segmentadas por 

devedor, tratando agora da Recuperanda INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

CALÇADOS GUILHERMINA SANTOS LTDA.; 
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- sustenta a Casa Bancária que seu crédito perfaz um montante de 

R$ 25.268,28 em face da Recuperanda INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

CALÇADOS GUILHERMINA SANTOS LTDA., decorrente da Cédula de 

Crédito Bancário nº 203533731000001160; 

- além disso, advoga a Credora que referido crédito estaria garantido por bem 

móvel alienado fiduciariamente, razão pela qual não estaria sujeito aos efeitos 

do procedimento recuperatório em sua integralidade; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda discordou da 

pretensão do Banco Credor argumentando que referida alienação fiduciária 

abrange tão somente 85% (oitenta e cinco por cento) do Contrato; 

- nota-se que, muito embora não exista qualquer crédito arrolado em favor da 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL na relação de credores da INDUSTRIA E 

COMÉRCIO DE CALÇADOS GUILHERMINA SANTOS LTDA., a pretensão 

da Recuperanda em seu contraditório é de que 15% (quinze por cento) do 

valor da operação de crédito seja habilitado como crédito quirografário no 

quadro de credores da Devedora, ainda que este não tenha sido habilitado 

por ela própria junto à petição inicial do processo recuperatório; 

- nessa toada, cumpre à Administração Judicial elucidar a presente questão, 

conforme se passa a expor; 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Devedora 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 203533731000001160, firmada 

em 16/09/2016, por meio da qual a Recuperanda contratou linha de crédito no 

montante de R$ 111.150,00; 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem identificados na Cédula, 

o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 25.268,28 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF;  

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito do 

reclamado; 

- quanto à classificação, não se desconhece que a referida operação de 

crédito está garantida por alienação fiduciária dos seguintes bens: 

 

 

 

- cumpre registrar que a garantia de alienação fiduciária de bens móveis 

infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o qual é cristalino 

no sentido de que: 
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“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”. 

 

 - no caso em liça, a propriedade fiduciária da máquina de corte supracitada 

foi regularmente registrada perante o cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, conforme comprovante disponibilizado pela Credora: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- ademais, nos termos do próprio contrato, denota-se que o valor atribuído ao 

bem alienado fiduciariamente alcança a monta de R$ 95.000,00; 

- nesse contexto, sendo o valor do bem ofertado em garantia superior ao valor 

da dívida, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo da Cédula de 

Crédito Bancário nº 203533731000001160, uma vez que o montante de R$ 

25.268,28 está enquadrado na exceção do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005; 

- divergência acolhida. 

Providências:  

- reconhecer a não sujeição aos efeitos da Recuperação Judicial do crédito 

(R$ 25.268,28) oriundo da Cédula de Crédito Bancário nº 

203533731000001160. 
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18. 

Apresentante: CÁTEA FABIANA ROVER ME 

Natureza: inexistência de dívida. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 1.426,27 – crédito ME/EPP (art. 41, IV, da LRF); 

Pretensão: exclusão total de crédito. 

Valor declarado pelo credor: --- 

Documentos apresentados: e-mail informando a ausência de créditos em seu 

favor.  

Contraditório: “A recuperanda concorda com a exclusão do crédito em nome 

da credora CÁTEA FABIANA ROVER ME.” 

Resultado: 

- manifesta a Credora que N&C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. não possuiria 

qualquer valor em haver, razão pela qual postula a sua exclusão da relação 

de credores de que trata o art. 7º, § 2º, da LRF; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifesta sua 

concordância em relação ao postulado pela Credora; 

- pois bem, do cotejo das alegações realizadas pela Credora, extrai-se que 

eventual dívida teria sido adimplida no ano passado, não havendo, portanto, 

referência a qualquer pagamento realizado após respectivo ajuizamento da 

Recuperação Judicial (10/02/2021): 

 

 

 

javascript:exibirSubFrm('controlador.php?acao=processa_resultado_subfrm&id_pessoa=721491827942303630239764527536&num_processo=50005313420218240062&hash=d249dd4b9ddbb393906f57a5db10ce26');


 

 

 

 

 

 

Página | 170 

- nesse sentido, cumpre referir que esta Administração Judicial, após exame 

acurado da documentação contábil disponibilizada pela Recuperanda, não 

constatou qualquer registro de pagamento realizado à Credora em momento 

posterior ao ajuizamento da Recuperação Judicial (10/02/2021); 

- sendo assim, havendo manifestação da Credora pelo adimplemento integral 

do débito, bem como anuência da Recuperanda, impõe-se a sua exclusão da 

relação de credores de que trata o art. 7º, §2º, da LRF; 

- divergência acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., excluir o crédito em favor de CÁTEA FABIANA ROVER ME, pela 

importância de R$ 1.426,27, dentre os titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 41, IV, da LRF). 

 

19. 

Apresentante: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A  

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 76.332,60 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão: majoração da importância do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 76.648,48 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; instrumento de 

procuração; fechamento de comissão. 

Contraditório: Não houve. 

Resultado: 

- postula a Credora a majoração de seu crédito quirografário de R$ 76.332,60 

para R$ 76.648,48, concernente à importância atualizada do débito 

decorrente do fornecimento de energia elétrica; 

- para comprovar o direito postulado, junta as notas fiscais eletrônicas abaixo 

descritas: 

 
NOTA FISCAL VALOR EMISSÃO VENCIMENTO MÊS DE REFERÊNCIA 

FAT-01-
20206615362710-93 

R$ 20.755,50 05/12/2020 25/01/2021 Dez./2020 
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FAT-01-
20216755400347-61 

R$ 18.919,65 01/01/2021 25/02/2021 Jan./2021 

FAT-01-
20216892045055-31 

R$ 18.258,67 01/02/2021 25/03/2021 Fev./2021 

FAT-01-
20216986949337-24 

R$ 18.714,66 01/03/2021 25/04/2021 Mar./2021 

Total R$ 76.648,48    

 

- a documentação juntada comprova a origem do crédito e seu valor, não 

sendo apresentada qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do 

crédito reclamado; - além disso, verifica-se que a diferença entre o valor 

postulado pela Credora e a importância arrolada no edital de que trata o art. 

52, § 1º, da LRF é ínfima;   

- nada obstante, importante destacar eventual discussão a respeito da 

sujeição da nota fiscal nº FAT-01-20216892045055-31 ao procedimento 

recuperatório, eis que relativa à prestação de energia elétrica entre 

31/01/2021 e 28/02/2021, ou seja, com parte do período de medição em data 

posterior ao ajuizamento da Recuperação Judicial (10/02/2021), senão 

vejamos: 

 

 

 

- a Lei de Regência prevê que estão sujeitos à recuperação judicial todos os 

créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos (art. 49, caput, 

da LRF); 

- no entanto, a postulação da Credora em submeter a integralidade de seu 

crédito aos efeitos da Recuperação Judicial não importa afronta à legislação 

concursal, mas cenário menos favorável ao titular do crédito; 

- nesse sentido, a doutrina de Manoel Justino Bezerra Filho ensina que “se 

houver – embora extremamente improvável – anuência do credor, esses 
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valores podem ser incluídos na decisão que concede a recuperação na forma 

do art. 58, se houver concordância do credor”6; 

- conclui-se, portanto, pela sujeição do crédito oriundo da nota fiscal nº FAT-

01-20216892045055-31 aos efeitos deste procedimento recuperatório; 

- considerando, pois, que o saldo devedor não sofreu incidência de correção 

monetária ou de juros moratórios, não há que se falar em infração ao art. 9º, 

II, da LRF; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadram-se dentre os quirografários;  

- divergência acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., majorar a importância do crédito R$ 76.332,60 para R$ 76.648,48 em 

favor de CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A, mantendo-o dentre os titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

20. 

Apresentante: COOPERATIVA DE CRÉDITO VALE DO ITAJAÍ - VIACREDI 

Natureza: divergência de sujeição do crédito aos efeitos da Recuperação 

Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 146.112,48 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão: exclusão de crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 146.112,48 – crédito extraconcursal (art. 41, §3º, da LRF); 

 
6 BEZERRA FILHO, Manoel Justino. Lei de recuperação de empresas e falência: Lei 
11.101/2005: comentada artigo por artigo. 13 ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2018, p. 181. 
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Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; cédulas de crédito bancário nº 1.836.861, 2.645.831 e 

1.740.659.  

Contraditório: “A recuperanda NÃO CONCORDA com a divergência 

apresentada pela VIACRED. Apesar da previsão da constituição de garantia 

consistente em cessão fiduciária de direitos sobre aplicações financeiras, 

estes direitos não estão devidamente especificados, não tendo efetiva 

individualização, o que inviabiliza seja tida como válida e eficaz a garantia 

fiduciária invocada. Para que a garantia fiduciária seja regularmente instituída, 

ela necessita estar plenamente especificada. Os bens conferidos em garantia 

precisam ser minimamente individualizados, tal qual os elementos da dívida. 

O valor garantido pelo bem oferecido pelo devedor fiduciário deve ser 

especializado, com uma quantificação exata; o prazo da dívida precisa ser 

conhecido; a incidência de encargos financeiros sobre a dívida garantida 

precisa ser detalhada! Ou seja, no caso em comento, não há elementos 

mínimos para a identificação, vinculação e especificação dessa garantia, para 

fins de incidência do art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, sendo que o próprio 

contrato exigia a documentação a ser relacionada nos demonstrativos 

emitidos pela própria instituição financeira. Não basta, portanto, a simples 

menção a uma “garantia contratual” para a finalidade de afastar o caráter 

quirografário do crédito e buscar o afastamento do concurso de credores típico 

do procedimento de recuperação judicial. Dito isso, considerando que inexiste 

a efetiva individualização das garantias prestadas, resta inviabilizada a 

validade e eficácia da garantia fiduciária invocada, razão pela qual deve ser 

mantido o crédito relacionado.” 

Resultado: 

 - a Credora sustenta que foram indevidamente incluídos na classe de créditos 

quirografários os valores decorrentes das Cédulas de Crédito Bancário nº 

1.836.861, 2.645.831 e 1.740.659, os quais estariam integralmente excluídos 

do regime concursal por estarem atrelados a garantias fiduciárias; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda reconhece a 

existência de cláusula de cessão fiduciária de direitos sobre aplicações 

financeiras, mas defende a submissão do crédito à Recuperação Judicial em 

razão da inexistência da efetiva individualização das garantias prestadas, 

restando inviabilizada a validade e eficácia da garantia fiduciária invocada; 
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- destarte, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada 

as operações celebradas entre as partes, conforme documentação carreada 

pela Instituição Financeira: 

 

➢ Cédula de Crédito Bancário nº 1.836.861: 

- postula a Credora a exclusão do seu crédito decorrente da Cédula de Crédito 

Bancário nº 1.836.861, sob fundamento de que este não se submete aos 

efeitos da recuperação judicial em razão da existência de garantias fiduciárias, 

nos termos do art. 49, § 3º, da LRF; 

- a Recuperanda, em sede de contraditório, alegou que a ausência de 

individualização dos títulos de crédito dados em garantia impossibilita a 

constituição efetiva da cessão fiduciária, de modo que o crédito, em sua 

integralidade, deve se submeter aos efeitos da Recuperação Judicial; 

- pois bem, compulsando toda documentação carreada pela Credora, não há 

dúvida da existência Cédula de Crédito Bancário nº 1.836.861, no qual a 

Recuperanda obteve linha de crédito no valor de R$ 81.851,30, a qual deveria 

ser paga em 72 (setenta e duas) parcelas mensais e consecutivas; 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004:  
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 
 

“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
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de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- encargos remuneratórios e moratórios bem delimitados na Cédula, o que 

permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor que o valor de R$ 75.135,84 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito do 

reclamado; 

- a referida operação bancária está garantida por cessão fiduciária de direitos 

creditórios descritos da seguinte forma: 

 

 

 

- na petição acostada pela Administração Judicial no Evento 181 dos autos 

principais do procedimento recuperatório, ao analisar as amortizações 
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realizadas pela Credora VIACREDI nas contas bancárias da Recuperanda N 

& C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA., esta Auxiliar do Juízo entendeu pela 

sujeição do presente contrato aos efeitos da Recuperação Judicial, nos 

termos que se passa a expor; 

- no REsp. 1.263.500/ES, a relatora Min. Maria Isabel Gallotti entendeu que, 

por aplicação do § 3º, do art. 49 da LRF, “não se submetem aos efeitos da 

recuperação os créditos garantidos por cessão fiduciária”;  

- na mesma linha, o colendo Tribunal de Justiça de São Paulo, após 

amplamente aceitar esta forma de garantia, editou a Súmula nº 59: 
 

“Classificados como bens móveis, para os efeitos legais, os direitos 

de créditos podem ser objeto de cessão fiduciária.” 

 

- in casu, a garantia outorgada são as “aplicações financeiras mantidas nesta 

Cooperativa, tais como a realizadas a débito de sua conta corrente e/ou de 

Investimento e/ou de poupança, além de suas quotas-parte subscritas”;  

- ao tratar da propriedade fiduciária, exige o art. 1.362, do CC, que os 

instrumentos contratuais devem dar subsídios hábeis para a identificação da 

garantia:  
 

“IV - a descrição da coisa objeto da transferência, com os 
elementos indispensáveis à sua identificação.” 

 

- na mesma linha preveem os artigos 27 e 33, da Lei nº 10.931/2004, que 

regem as cédulas de crédito bancário:  
 
“Art. 27. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser emitida, com ou 
sem garantia, real ou fidejussória, cedularmente constituída. 
Parágrafo único. A garantia constituída será especificada na Cédula 
de Crédito Bancário, observadas as disposições deste Capítulo e, 
no que não forem com elas conflitantes, as da legislação comum 
ou especial aplicável.” 
 

“Art. 33. O bem constitutivo da garantia deverá ser descrito e 
individualizado de modo que permita sua fácil identificação. 
Parágrafo único. A descrição e individualização do bem constitutivo 
da garantia poderá ser substituída pela remissão a documento ou 
certidão expedida por entidade competente, que integrará a Cédula 
de Crédito Bancário para todos os fins.” 

 

(i) cessão fiduciária das aplicações financeiras: 
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- em relação às “aplicações financeiras” dadas em garantia, entende a 

Administração Judicial que se trata de estipulação excessivamente genérica, 

pois permite contemplar todo e qualquer valor que transitar na conta do 

devedor; 

- esta Auxiliar do Juízo já se debruçou sobre casos em que são dadas em 

garantias determinadas aplicações, como CDB’s, com numeração e valor 

próprios;   

- na espécie, a amplitude da garantia fiduciária acaba por abarcar qualquer 

valor que ingresse nas contas das Devedoras, seja a que título for, o que 

evidentemente não se pode admitir;  

- em situação análoga, o colendo TJSP já afastou a aplicação do art. 49, § 3º, 

da LRF, conforme precedente abaixo ementado:  
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. CÉDULAS DE CRÉDITO 
BANCÁRIO COM CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS 
RELATIVOS A APLICAÇÕES FINANCEIRAS E CONTRATOS. 
AUSÊNCIA DE ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DAS 
GARANTIAS FIDUCIÁRIAS PARA FINS DE EXCLUSÃO DO 
CONCURSO DE CREDORES. VALORES CERTOS JÁ 
DESCONTADOS PELO ADMINISTRADOR. DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2243006-78.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; 
Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
de São Bernardo do Campo - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
05/02/2020; Data de Registro: 06/02/2020) 
 

- para que não restem dúvidas, a Administração Judicial se curva ao 

entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido pela 

desnecessidade de registro no Cartório de Registros de Títulos e Documentos 

para as hipóteses de cessão fiduciária de direitos creditórios e aplicações 

financeiras; 

- nada obstante, repisa-se que não há identificação clara com relação ao 

crédito a ser objeto de cessão, referindo tão somente a existência da garantia, 

sem informar, ao menos, em qual conta bancária será buscado ou como será 

localizado; 

- nesse sentido, o egrégio Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a 

garantia fiduciária exige identificação do crédito a ser cedido, senão vejamos: 

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DE CRÉDITO CEDIDO 
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FIDUCIARIAMENTE AO ARGUMENTO DE QUE O TÍTULO DE 
CRÉDITO (DUPLICATAS VIRTUAIS) NÃO SE ENCONTRARIA 
DEVIDAMENTE DESCRITO NO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
DESCABIMENTO. CORRETA DESCRIÇÃO DO CRÉDITO, 
OBJETO DE CESSÃO. RECONHECIMENTO. OBSERVÂNCIA DA 
LEI DE REGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (...) 3. Por 
meio da cessão fiduciária de direitos creditórios, representados 
pelos correlatos títulos, o devedor fiduciante, a partir da 
contratação, cede "seus recebíveis" à instituição financeira (credor 
fiduciário), como garantia ao mútuo bancário, que, inclusive, poderá 
apoderar-se diretamente do crédito constante em conta vinculada 
("trava bancária") ou receber o respectivo pagamento diretamente 
do terceiro (devedor do devedor fiduciante). Por consectário, em 
atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 
garantia fiduciária - bem incorpóreo e fungível, por excelência -, sua 
identificação no respectivo contrato, naturalmente, referir-se-á à 
mensuração do valor constante da conta vinculada ou dos 
"recebíveis", cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo 
bancário e representados por títulos de crédito. 4. A exigência de 
especificação do título representativo do crédito, como requisito 
formal à conformação do negócio fiduciário, além de não possuir 
previsão legal - o que, por si, obsta a adoção de uma interpretação 
judicial ampliativa - cede a uma questão de ordem prática 
incontornável. Por ocasião da realização da cessão fiduciária, 
afigura-se absolutamente possível que o título representativo do 
crédito cedido não tenha sido nem sequer emitido, a inviabilizar, 
desde logo, sua determinação no contrato. 5. Registre-se, inclusive, 
que a lei especial de regência (Lei n. 10.931/2004, que disciplina a 
cédula de crédito bancário) é expressa em admitir que a cessão 
fiduciária em garantia da cédula de crédito bancário recaia sobre 
um crédito futuro (a performar), o que, per si, inviabiliza a 
especificação do correlato título (já que ainda não emitido). (...)” 
(REsp 1797196/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/04/2019, DJe 12/04/2019) 

 

- ocorre que, no presente caso, a ausência de individualização dos créditos 

dados em garantia descaracteriza a sua própria constituição, conforme a 

fundamentação acima; 

 

(ii) cessão fiduciária da participação societária da Recuperanda: 

- no que diz respeito às quotas-partes integralizadas pela Recuperanda no 

capital social da Cooperativa Credora, esta Administração Judicial também 

entende ser caso de afastamento da aplicação do art. 49, § 3º, da LRF, 

entretanto, por fundamentação diversa da que fora aplicada ao caso da 

aplicação financeira supramencionada; 
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- muito embora a cláusula que estabelece a cessão fiduciária da participação 

societária da Recuperanda esteja incluída junto à cessão das aplicações 

financeiras, respectivo tratamento jurídico dado às quotas-partes é diverso; 

- isso porque toda e qualquer participação societária não pode ser equiparada 

ao direito de crédito, que recebe a regulamentação jurídica advinda da Lei nº 

4.728/1965; 

- em verdade, as participações societárias em sociedades cooperativas 

possuem regime jurídico estatuído pela Lei nº 5.764/1971; 

- a referida lei, em seu art. 26, estabelece que quaisquer transferências de 

quotas-partes devem ser averbadas perante o Livro Matrícula da Sociedade 

Cooperativa, senão vejamos: 

 
“Art. 26. A transferência de quotas-partes será averbada no Livro 
de Matrícula, mediante termo que conterá as assinaturas do 
cedente, do cessionário e do diretor que o estatuto designar.” 
 

 - assim como as sociedades empresárias, as sociedades cooperativas 

também possuem dever de manter seus cadastros atualizados perante a 

Junta Comercial do seu respectivo Estado, de modo que os atos societários 

relacionados à transferência de participação devem obrigatoriamente ser 

arquivados perante referida autarquia; 

- inclusive, o art. 6º do Estatuto Social da própria Cooperativa Credora possui 

disposição em sentido análogo: 
 
“Art. 6º. Para adquirir a qualidade de associado, o interessado 
deverá ter seu nome aprovado pelo Conselho de Administração, 
subscrever e integralizar as quotas-partes de capital social, na 
forma prevista neste Estatuto, e assinar o Livro ou Ficha de 
Matrícula.” 
 

- ora, sendo a cessão fiduciária uma verdadeira transferência de propriedade 

do bem do devedor ao credor, tal operação deve respeitar o regime jurídico 

que lhe é aplicável; 

- no entender da Administração Judicial, eventual movimentação societária só 

possuiria eficácia perante terceiros quando realizada dentro dos moldes 

previstos na legislação específica; 

- assim, é razoável que se entenda pela imprescindibilidade do registro 

perante a Junta Comercial para a hipótese de constituição da cessão fiduciária 
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de quotas-partes em sociedade cooperativa, porquanto que se trata de 

formalidade prevista na legislação pertinente;  

- não se ignora, ademais, que a aplicação do próprio art. 45, do Código Civil, 

já seria suficiente para impor a obrigação do registro da garantia no Livro 

Matrícula, tendo em vista que determina que todas as alterações societárias 

devem ser averbadas junto ao ato constitutivo de todas as pessoas jurídicas 

de direito privado, in verbis: 
 
“Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito 
privado com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, 
precedida, quando necessário, de autorização ou aprovação do 
Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por 
que passar o ato constitutivo.” 
 

- a esse respeito, a doutrina assim se posiciona: 
 
 “Por fim, a propriedade fiduciária, para se constituída e não 
permitir a submissão do objeto alienado fiduciariamente ao plano 
de recuperação judicial, precisa estar registrada, sob pena de o 
crédito ser considerado quirografário e se submeter ao plano. O 
registro deverá ser feito no Registro de Títulos e Documentos do 
domicílio do devedor (art. 1.361, do CC) ou na repartição 
competente para o licenciamento do veículo, com anotação no 
certificado de propriedade do veículo, e realizado, antes da 
distribuição do pedido de recuperação judicial, momento em que se 
analisará se os créditos estão ou não submetidos à recuperação.  
 Como a oponibilidade a terceiros é característica do direito 
real, ela não poderia ocorrer caso o registro não fosse feito. A falta 
de registro, mais do que impedir a publicidade perante terceiros, 
não permite que entre as próprias partes seja constituída a 
propriedade fiduciária, porque não se pode ter um direito real não 
oponível a terceiros.”7 
 

- em único precedente encontrado a respeito da matéria, no qual se enfrentou 

especificamente a imprescindibilidade do registro da cessão de participação 

societária perante a Junta Comercial, o egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

do Paraná assim se posicionou: 
 

 
7 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência. São Paulo: Saraiva Educação, 2018, p. 208/209.   
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE 
COTAS. CONSTITUIÇÃO REGULAR DA GARANTIA MEDIANTE 
O REGISTRO PERANTE O REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS. OPONIBILIDADE PERANTE TERCEIROS. 
AUSÊNCIA DE AVERBAÇÃO PERANTE A JUNTA COMERCIAL. 
EXIGÊNCIA LEGAL E CONTRATUAL. AVERBAÇÃO NÃO 
REALIZADA QUE NÃO INFIRMA A PROPRIEDADE RESOLÚVEL. 
IMPOSSIBILIDADE DA PENHORA RECAIR SOBRE BEM DE 
TERCEIRO. EVENTUAL CONSTRIÇÃO QUE SOMENTE PODEM 
RECAIR SOBRE OS DIREITOS QUE O DEVEDOR FIDUCIÁRIO 
DETEM. LEVANTAMENTO DA PENHORA. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO.” (TJPR;  Agravo de Instrumento 

1277217-9; Relator (a): Marco Antonio Antoniassi; Órgão Julgador: 
15ª Câmara Cível; Data do Julgamento: 04/02/2015; Data de 
Registro: 19/03/2015) 
 

- da fundamentação do referido julgado, extrai-se: 

 
“(...) Aliás, a regra de averbação de todas as alterações do ato 
constitutivo vale para todas as pessoas jurídicas de direito privado, 
consoante o art. 45, do Código Civil: 
 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de 
direito privado com a inscrição do ato constitutivo no 
respectivo registro, precedida, quando necessário, de 
autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se 
no registro todas as alterações por que passar o ato 
constitutivo. 
 

Também em relação às cooperativas é indispensável o registro 
perante a Junta Comercial, conforme disposição da Lei n.º 
5.764/1971 (art. 18). 
Portanto, não assiste razão ao agravante, ao considerar que o 
legislador considerou suficiente para constituição e oponibilidade 
perante terceiros o registro do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Quotas perante o registro de Títulos e Documentos. A lei civil 
admite a disciplina específica das respectivas leis especiais, de 
modo que, em se tratando de pessoas 
jurídicas/sociedades/cooperativas é indispensável, também, a 
averbação perante a Junta Comercial, a fim de viabilizar a 
publicidade da cessão das cotas, em alienação fiduciária, a 
terceiros. (...)” 

 

- não obstante referido entendimento da Administração Judicial no sentido de 

que as garantias fiduciárias não se encontram devidamente constituídas, MM. 

Juízo da Recuperação Judicial, ao tratar especificamente da hipótese, na 
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decisão do Evento 206, manifestou seu entendimento pela não sujeição da 

integralidade do crédito, senão vejamos:  
 
"1. No EVENTO 102, as Recuperandas requereram a 

concessão de tutela de urgência para que a Cooperativa de Crédito 
Viacredi seja obrigada a devolver os valores descontados da conta 
bancária indicada, bem como se abstenha de promover outros 
descontos, sob o argumento de que pela decisão do EVENTO 43 
foi vedada a realização de qualquer ato constritivo em face das 
Recuperandas e que os descontos são provenientes de créditos 
concursais. 

A cooperativa de crédito credora se manifestou no EVENTO 
175, defendendo a regularidade dos descontos realizados, 
asseverando que aqueles créditos não estão sujeitos à 
recuperação judicial porque as cédulas de crédito bancário 
firmadas pelas partes são garantidas por cessão fiduciária de 
cotas.  

Por sua vez, o Administrador Judicial, no EVENTO 181, 
opinou pelo deferimento do pedido formulado pelas Recuperandas, 
consignando que a instituição financeira não demonstrou que os 
valores utilizados para amortização dos contratos decorrem das 
garantias fiduciárias e que não houve a correta individualização da 
garantia. 

Postas, em síntese, as alegações das partes, decido. 
Inicialmente, sobre os créditos garantidos por alienação 

fiduciária, a Lei n. 11/101/2005 assim disciplina:  
 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes 
na data do pedido, ainda que não vencidos.  
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de 
bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou 
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham 
cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com 
reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da 
recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a 
coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não 
se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 
4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do 
devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial.  

 
Tal dispositivo legal se aplica aos contratos garantidos por 

cessão fiduciária de cotas, por também se tratar de propriedade 
fiduciária sobre bens móveis, conforme conjugação do disposto no 
art. 83 do Código Civil.  

Destarte, não obstante eventual possibilidade de reanálise do 
tema em sede de impugnação ao crédito, neste momento não se 
mostra cabível a desconstituição da garantia ofertada e, por 
consequência, impor a sujeição daqueles créditos aos efeitos da 
recuperação judicial. Isto porque a garantia dada foi favorável a 
ambos os contratantes, pois, se de um lado houve diminuição do 



 

 

 

 

 

 

Página | 183 

risco de inadimplência com a cessão fiduciária dos direitos sobre 
as aplicações financeiras e cotas da tomadora do crédito, por outro 
lado também houve a redução dos juros e demais encargos 
remuneratórios inerentes ao pacto.  

E vê-se que os descontos objeto do pedido formulado pelas 
Recuperandas referem-se às prestações 05/60, 06/60 e 14/72. Ou 
seja, afastar a eficácia da garantia prestada sob o fundamento de 
irregularidade na individualização representaria verdadeira ofensa 
à boa-fé objetiva (art. 422 do Código Civil), tendo em vista que a 
tomadora do crédito anuiu expressamente às garantias, 
possivelmente beneficiando-se com encargos contratuais mais 
favoráveis por esta modalidade de contratação, já tendo ocorrido o 
pagamento de outras parcelas daqueles mesmos contratos sem 
qualquer insurgência pela tomadora do crédito em momento 
anterior ao pedido de Recuperação Judicial. 

Por consequência, tratando-se de créditos não sujeitos aos 
efeitos da Recuperação Judicial, não há óbice aos descontos 
realizados pela Cooperativa de Crédito em cumprimento às 
garantias contratadas, não se aplicando também a vedação 
prevista no art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005 porque a garantia 
não incidiu sobre bem de capital, este conceituado como o bem 
corpóreo (móvel ou imóvel) utilizado no processo produtivo da 
empresa recuperanda e que não seja perecível nem consumível 
(STJ, EDcl no REsp 1758746/GO, Rel. Ministro Marco Aurélio 
Bellizze, Terceira Turma, julgado em 18/02/2019, DJe 21/02/2019). 

Mutatis mutandis, assim tem decidido o Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina: 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
INTERLOCUTÓRIA QUE DETERMINOU À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
A DEVOLUÇÃO DOS VALORES BLOQUEADOS APÓS A DATA DO 
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (20/04/2018), NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$ 5.000,00 (CINCO 
MIL REAIS). INSURGÊNCIA DA CASA BANCÁRIA. AVENTADA 
HIPÓTESE DE QUE O VALOR BLOQUEADO NA CONTA VINCULADA 
N. 1059-6 SE REFERE À GARANTIA DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE 
DIREITOS CREDITÓRIOS DE TITULARIDADE DA AGRAVADA, 
DECORRENTE DA EMISSÃO DE DUPLICATAS NA AGÊNCIA N. 2693, 
CONTA 1059-6, ATRELADA AOS CONTRATOS ENTABULADOS COM 
AS RECUPERANDAS E REGISTRADOS SOB NS. 847898, 971057 E 
4241546, DE MODO QUE NÃO SE SUJEITARIAM AOS EFEITOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ARGUMENTO ACOLHIDO. 
EXTRACONCURSALIDADE DO CRÉDITO QUE DEVE SER 
RECONHECIDA, EX VI DO ARTIGO 49, §3° DA LEI N, 11.101/2005. 
DECISÃO REFORMADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. 
IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE OFÍCIO EM RAZÃO DA 
NATUREZA JURÍDICA DA DECISÃO RECORRIDA E DA 
CONSEQUENTE INEXISTÊNCIA DE FIXAÇÃO DA VERBA EM 
PRIMEIRO GRAU. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJSC, Agravo 
de Instrumento n. 4004808-39.2020.8.24.0000, de Joinville, rel. Sérgio 
Izidoro Heil, Quarta Câmara de Direito Comercial, j. 15-09-2020). 
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Por estas razões, INDEFIRO os pedidos formulados pelas 
Recuperadas nos EVENTOS 102 e 200. 

Intimem-se as Recuperandas, a Cooperativa de Crédito 
Viacredi e o Administrador Judicial sobre a presente decisão. (...)” 

 

- assim sendo, na posição de Auxiliar do Juízo, a Administração Judicial se 

filia ao entendimento exarado nos autos, de modo que a exclusão da 

totalidade do crédito oriundo da Cédula de Crédito Bancário nº 1.836.861 é 

medida que se impõe para o caso em questão; 

- desse modo, conclui-se pela exclusão do crédito decorrente da Cédula de 

Crédito Bancário nº 1.836.861 dos efeitos da Recuperação Judicial; 

- divergência acolhida neste ponto em específico.  

 

➢ Cédula de Crédito Bancário nº 2.645.831: 

- postula a Credora a exclusão do seu crédito, decorrente da Cédula de 

Crédito Bancário nº 2.645.831, sob fundamento de que este não se submete 

aos efeitos da recuperação judicial em razão da existência de garantias 

fiduciárias, nos termos do art. 49, § 3º, da LRF; 

- a Recuperanda, em sede de contraditório, alegou que a ausência de 

individualização dos títulos de crédito dados em garantia impossibilita a 

constituição efetiva da cessão fiduciária, de modo que o crédito, em sua 

integralidade, deve se submeter aos efeitos da Recuperação Judicial; 

- pois bem, compulsando toda documentação carreada pela Credora, não há 

dúvida da existência Cédula de Crédito Bancário nº 2.645.831, no qual a 

Recuperanda obteve linha de crédito no valor de R$ 69.650,00, a qual deveria 

ser paga em 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas; 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004:  
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 
 



 

 

 

 

 

 

Página | 185 

“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem identificados na Cédula, 

o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor que o valor de R$ 71.840,83 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF;  

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito do 

reclamado; 
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- a referida operação bancária está garantida por cessão fiduciária de direitos 

creditórios descritos da seguinte forma: 

 

 

 

- na petição aportada pela Administração Judicial no Evento 181 dos autos 

principais do procedimento recuperatório, ao analisar as amortizações 

realizadas pela Credora VIACREDI nas contas bancárias da Recuperanda N 

& C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA., esta Auxiliar do Juízo entendeu pela 

sujeição do presente contrato aos efeitos da Recuperação Judicial, nos 

termos que se passa a expor; 

- no REsp. 1.263.500/ES, a relatora Min. Maria Isabel Gallotti entendeu que, 

por aplicação do § 3º, do art. 49 da LRF, “não se submetem aos efeitos da 

recuperação os créditos garantidos por cessão fiduciária”;  

- na mesma linha, o colendo Tribunal de Justiça de São Paulo, após 

amplamente aceitar esta forma de garantia, editou a Súmula nº 59: 
 

“Classificados como bens móveis, para os efeitos legais, os direitos 

de créditos podem ser objeto de cessão fiduciária.” 

 

- in casu, a garantia outorgada são as “aplicações financeiras mantidas nesta 

Cooperativa, tais como a realizadas a débito de sua conta corrente e/ou de 

Investimento e/ou de poupança, além de suas quotas-parte subscritas”;  

- ao tratar da propriedade fiduciária, exige o art. 1.362, do CC, que os 

instrumentos contratuais devem dar subsídios hábeis para a identificação da 

garantia:  
 

“IV - a descrição da coisa objeto da transferência, com os 
elementos indispensáveis à sua identificação.” 

 

- na mesma linha preveem os artigos 27 e 33, da Lei nº 10.931/2004, que 

regem as cédulas de crédito bancário:  
 
“Art. 27. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser emitida, com ou 
sem garantia, real ou fidejussória, cedularmente constituída. 
Parágrafo único. A garantia constituída será especificada na Cédula 
de Crédito Bancário, observadas as disposições deste Capítulo e, 

javascript:exibirSubFrm('controlador.php?acao=processa_resultado_subfrm&id_pessoa=721491827942303630239764527536&num_processo=50005313420218240062&hash=d249dd4b9ddbb393906f57a5db10ce26');
javascript:exibirSubFrm('controlador.php?acao=processa_resultado_subfrm&id_pessoa=721491827942303630239764527536&num_processo=50005313420218240062&hash=d249dd4b9ddbb393906f57a5db10ce26');
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no que não forem com elas conflitantes, as da legislação comum 
ou especial aplicável.” 
 

“Art. 33. O bem constitutivo da garantia deverá ser descrito e 
individualizado de modo que permita sua fácil identificação. 
Parágrafo único. A descrição e individualização do bem constitutivo 
da garantia poderá ser substituída pela remissão a documento ou 
certidão expedida por entidade competente, que integrará a Cédula 
de Crédito Bancário para todos os fins.” 

 

(i) cessão fiduciária das aplicações financeiras: 

- em relação às “aplicações financeiras” dadas em garantia, entende a 

Administração Judicial que se trata de estipulação excessivamente genérica, 

pois permite contemplar todo e qualquer valor que transitar na conta do 

devedor; 

- esta Auxiliar do Juízo já se debruçou sobre casos em que são dadas em 

garantias determinadas aplicações, como CDB’s, com numeração e valor 

próprios;   

- na espécie, a amplitude da garantia fiduciária acaba por abarcar qualquer 

valor que ingresse nas contas das Devedoras, seja a que título for, o que 

evidentemente não se pode admitir;  

- em situação análoga, o colendo TJSP já afastou a aplicação do art. 49, § 3º, 

da LRF, conforme precedente abaixo ementado:  
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. CÉDULAS DE CRÉDITO 
BANCÁRIO COM CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS 
RELATIVOS A APLICAÇÕES FINANCEIRAS E CONTRATOS. 
AUSÊNCIA DE ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DAS 
GARANTIAS FIDUCIÁRIAS PARA FINS DE EXCLUSÃO DO 
CONCURSO DE CREDORES. VALORES CERTOS JÁ 
DESCONTADOS PELO ADMINISTRADOR. DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2243006-78.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; 
Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
de São Bernardo do Campo - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
05/02/2020; Data de Registro: 06/02/2020) 
 

- para que não restem dúvidas, a Administração Judicial se curva ao 

entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de 

desnecessidade de registro no Cartório de Registros de Títulos e Documentos 

para as hipóteses de cessão fiduciária de direitos creditórios e aplicações 

financeiras; 
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- nada obstante, repisa-se que não há identificação clara com relação ao 

crédito a ser objeto de cessão, referindo tão somente a existência da garantia, 

sem informar, ao menos, em qual conta bancária será buscado ou como será 

localizado; 

- nesse sentido, o egrégio Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a 

garantia fiduciária exige identificação do crédito a ser cedido, senão vejamos: 

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DE CRÉDITO CEDIDO 
FIDUCIARIAMENTE AO ARGUMENTO DE QUE O TÍTULO DE 
CRÉDITO (DUPLICATAS VIRTUAIS) NÃO SE ENCONTRARIA 
DEVIDAMENTE DESCRITO NO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
DESCABIMENTO. CORRETA DESCRIÇÃO DO CRÉDITO, 
OBJETO DE CESSÃO. RECONHECIMENTO. OBSERVÂNCIA DA 
LEI DE REGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (...) 3. Por 
meio da cessão fiduciária de direitos creditórios, representados 
pelos correlatos títulos, o devedor fiduciante, a partir da 
contratação, cede "seus recebíveis" à instituição financeira (credor 
fiduciário), como garantia ao mútuo bancário, que, inclusive, poderá 
apoderar-se diretamente do crédito constante em conta vinculada 
("trava bancária") ou receber o respectivo pagamento diretamente 
do terceiro (devedor do devedor fiduciante). Por consectário, em 
atenção à própria natureza do direito creditício sobre o qual recai a 
garantia fiduciária - bem incorpóreo e fungível, por excelência -, sua 
identificação no respectivo contrato, naturalmente, referir-se-á à 
mensuração do valor constante da conta vinculada ou dos 
"recebíveis", cedidos em garantia ao débito proveniente do mútuo 
bancário e representados por títulos de crédito. 4. A exigência de 
especificação do título representativo do crédito, como requisito 
formal à conformação do negócio fiduciário, além de não possuir 
previsão legal - o que, por si, obsta a adoção de uma interpretação 
judicial ampliativa - cede a uma questão de ordem prática 
incontornável. Por ocasião da realização da cessão fiduciária, 
afigura-se absolutamente possível que o título representativo do 
crédito cedido não tenha sido nem sequer emitido, a inviabilizar, 
desde logo, sua determinação no contrato. 5. Registre-se, inclusive, 
que a lei especial de regência (Lei n. 10.931/2004, que disciplina a 
cédula de crédito bancário) é expressa em admitir que a cessão 
fiduciária em garantia da cédula de crédito bancário recaia sobre 
um crédito futuro (a performar), o que, per si, inviabiliza a 
especificação do correlato título (já que ainda não emitido). (...)” 
(REsp 1797196/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/04/2019, DJe 12/04/2019) 
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- ocorre que, no presente caso, a ausência de individualização dos créditos 

dados em garantia descaracteriza a sua própria constituição, conforme a 

fundamentação acima; 

 

(ii) cessão fiduciária da participação societária da Recuperanda: 

- no que diz respeito às quotas-partes integralizadas pela Recuperanda no 

capital social da Cooperativa Credora, esta Administração Judicial também 

entende ser caso de afastamento da aplicação do art. 49, §3º, da LRF, 

entretanto, por fundamentação diversa da que fora aplicada ao caso da 

aplicação financeira supramencionada; 

- muito embora a cláusula que estabelece a cessão fiduciária da participação 

societária da Recuperanda esteja incluída junto à cessão das aplicações 

financeiras, respectivo tratamento jurídico dado às quotas-partes é diverso; 

- isso porque toda e qualquer participação societária não pode ser equiparada 

ao direito de crédito, que recebe a regulamentação jurídica advinda da Lei nº 

4.728/1965; 

- em verdade, as participações societárias em sociedades cooperativas 

possuem regime jurídico estatuído pela Lei nº 5.764/1971; 

- a referida lei, em seu art. 26, estabelece que quaisquer transferências de 

quotas-partes devem ser averbadas perante o Livro Matrícula da Sociedade 

Cooperativa, senão vejamos: 

 
“Art. 26. A transferência de quotas-partes será averbada no Livro 
de Matrícula, mediante termo que conterá as assinaturas do 
cedente, do cessionário e do diretor que o estatuto designar.” 
 

 - assim como as sociedades empresárias, as sociedades cooperativas 

também possuem dever de manter seus cadastros atualizados perante a 

Junta Comercial do seu respectivo Estado, de modo que os atos societários 

relacionados à transferência de participação devem obrigatoriamente serem 

arquivados perante referida autarquia; 

- inclusive, o art. 6º do Estatuto Social da própria Cooperativa Credora possui 

disposição em sentido análogo: 
 
“Art. 6º. Para adquirir a qualidade de associado, o interessado 
deverá ter seu nome aprovado pelo Conselho de Administração, 
subscrever e integralizar as quotas-partes de capital social, na 
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forma prevista neste Estatuto, e assinar o Livro ou Ficha de 
Matrícula.” 
 

- ora, sendo a cessão fiduciária uma verdadeira transferência de propriedade 

do bem do devedor ao credor, tal operação deve respeitar respectivo regime 

jurídico que lhe é aplicável; 

- no entender da Administração Judicial, eventual movimentação societária só 

possuiria eficácia perante terceiros quando realizada dentro dos moldes 

previstos na legislação específica; 

- assim, é razoável que se entenda pela imprescindibilidade do registro 

perante a Junta Comercial para a hipótese de constituição da cessão fiduciária 

de quotas-partes em sociedade cooperativa, porquanto que se trata de 

formalidade prevista na legislação pertinente;  

- não se ignora, ademais, que, a aplicação do próprio art. 45 do Código Civil 

já seria suficiente para impor a obrigação do registro da garantia no Livro 

Matrícula, tendo em vista que determina que todas as alterações societárias 

devem ser averbadas junto ao ato constitutivo de todas as pessoas jurídicas 

de direito privado, in verbis: 
 
“Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito 
privado com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, 
precedida, quando necessário, de autorização ou aprovação do 
Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por 
que passar o ato constitutivo.” 
 

- a esse respeito, a doutrina assim se posiciona: 
 
 “Por fim, a propriedade fiduciária, para se constituída e não 
permitir a submissão do objeto alienado fiduciariamente ao plano 
de recuperação judicial, precisa estar registrada, sob pena de o 
crédito ser considerado quirografário e se submeter ao plano. O 
registro deverá ser feito no Registro de Títulos e Documentos do 
domicílio do devedor (art. 1.361, do CC) ou na repartição 
competente para o licenciamento do veículo, com anotação no 
certificado de propriedade do veículo, e realizado, antes da 
distribuição do pedido de recuperação judicial, momento em que se 
analisará se os créditos estão ou não submetidos à recuperação.  
 Como a oponibilidade a terceiros é característica do direito 
real, ela não poderia ocorrer caso o registro não fosse feito. A falta 
de registro, mais do que impedir a publicidade perante terceiros, 
não permite que entre as próprias partes seja constituída a 
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propriedade fiduciária, porque não se pode ter um direito real não 
oponível a terceiros.”8 
 

- em único precedente encontrado a respeito da matéria, no qual se enfrentou 

especificamente a imprescindibilidade do registro da cessão de participação 

societária perante a Junta Comercial, o egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

do Paraná assim se posicionou: 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE 
COTAS. CONSTITUIÇÃO REGULAR DA GARANTIA MEDIANTE 
O REGISTRO PERANTE O REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS. OPONIBILIDADE PERANTE TERCEIROS. 
AUSÊNCIA DE AVERBAÇÃO PERANTE A JUNTA COMERCIAL. 
EXIGÊNCIA LEGAL E CONTRATUAL. AVERBAÇÃO NÃO 
REALIZADA QUE NÃO INFIRMA A PROPRIEDADE RESOLÚVEL. 
IMPOSSIBILIDADE DA PENHORA RECAIR SOBRE BEM DE 
TERCEIRO. EVENTUAL CONSTRIÇÃO QUE SOMENTE PODEM 
RECAIR SOBRE OS DIREITOS QUE O DEVEDOR FIDUCIÁRIO 
DETEM. LEVANTAMENTO DA PENHORA. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO.” (TJPR;  Agravo de Instrumento 

1277217-9; Relator (a): Marco Antonio Antoniassi; Órgão Julgador: 
15ª Câmara Cível; Data do Julgamento: 04/02/2015; Data de 
Registro: 19/03/2015) 
 

- da fundamentação do referido julgado, extrai-se: 

 
“(...) Aliás, a regra de averbação de todas as alterações do ato 
constitutivo vale para todas as pessoas jurídicas de direito privado, 
consoante o art. 45, do Código Civil: 
 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de 
direito privado com a inscrição do ato constitutivo no 
respectivo registro, precedida, quando necessário, de 
autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se 
no registro todas as alterações por que passar o ato 
constitutivo. 
 

Também em relação às cooperativas é indispensável o registro 
perante a Junta Comercial, conforme disposição da Lei n.º 
5.764/1971 (art. 18). 

 
8 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência. São Paulo: Saraiva Educação, 2018, p. 208/209.   
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Portanto, não assiste razão ao agravante, ao considerar que o 
legislador considerou suficiente para constituição e oponibilidade 
perante terceiros o registro do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Quotas perante o registro de Títulos e Documentos. A lei civil 
admite a disciplina específica das respectivas leis especiais, de 
modo que, em se tratando de pessoas 
jurídicas/sociedades/cooperativas é indispensável, também, a 
averbação perante a Junta Comercial, a fim de viabilizar a 
publicidade da cessão das cotas, em alienação fiduciária, a 
terceiros. (...)” 

 

- não obstante o entendimento da Administração Judicial no sentido de que 

as garantias fiduciárias não se encontram devidamente constituídas, o juízo 

da recuperação judicial, ao tratar especificamente da hipótese, na decisão do 

Evento 206, manifestou seu entendimento pela não sujeição da integralidade 

do crédito. Veja-se:  
 
"1. No EVENTO 102, as Recuperandas requereram a 

concessão de tutela de urgência para que a Cooperativa de Crédito 
Viacredi seja obrigada a devolver os valores descontados da conta 
bancária indicada, bem como se abstenha de promover outros 
descontos, sob o argumento de que pela decisão do EVENTO 43 
foi vedada a realização de qualquer ato constritivo em face das 
Recuperandas e que os descontos são provenientes de créditos 
concursais. 

A cooperativa de crédito credora se manifestou no EVENTO 
175, defendendo a regularidade dos descontos realizados, 
asseverando que aqueles créditos não estão sujeitos à 
recuperação judicial porque as cédulas de crédito bancário 
firmadas pelas partes são garantidas por cessão fiduciária de 
cotas.  

Por sua vez, o Administrador Judicial, no EVENTO 181, 
opinou pelo deferimento do pedido formulado pelas Recuperandas, 
consignando que a instituição financeira não demonstrou que os 
valores utilizados para amortização dos contratos decorrem das 
garantias fiduciárias e que não houve a correta individualização da 
garantia. 

Postas, em síntese, as alegações das partes, decido. 
Inicialmente, sobre os créditos garantidos por alienação 

fiduciária, a Lei n. 11/101/2005 assim disciplina:  
 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes 
na data do pedido, ainda que não vencidos.  
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de 
bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou 
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham 
cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com 
reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da 
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recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a 
coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não 
se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 
4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do 
devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial.  

 
Tal dispositivo legal se aplica aos contratos garantidos por 

cessão fiduciária de cotas, por também se tratar de propriedade 
fiduciária sobre bens móveis, conforme conjugação do disposto no 
art. 83 do Código Civil.  

Destarte, não obstante eventual possibilidade de reanálise do 
tema em sede de impugnação ao crédito, neste momento não se 
mostra cabível a desconstituição da garantia ofertada e, por 
consequência, impor a sujeição daqueles créditos aos efeitos da 
recuperação judicial. Isto porque a garantia dada foi favorável a 
ambos os contratantes, pois, se de um lado houve diminuição do 
risco de inadimplência com a cessão fiduciária dos direitos sobre 
as aplicações financeiras e cotas da tomadora do crédito, por outro 
lado também houve a redução dos juros e demais encargos 
remuneratórios inerentes ao pacto.  

E vê-se que os descontos objeto do pedido formulado pelas 
Recuperandas referem-se às prestações 05/60, 06/60 e 14/72. Ou 
seja, afastar a eficácia da garantia prestada sob o fundamento de 
irregularidade na individualização representaria verdadeira ofensa 
à boa-fé objetiva (art. 422 do Código Civil), tendo em vista que a 
tomadora do crédito anuiu expressamente às garantias, 
possivelmente beneficiando-se com encargos contratuais mais 
favoráveis por esta modalidade de contratação, já tendo ocorrido o 
pagamento de outras parcelas daqueles mesmos contratos sem 
qualquer insurgência pela tomadora do crédito em momento 
anterior ao pedido de Recuperação Judicial. 

Por consequência, tratando-se de créditos não sujeitos aos 
efeitos da Recuperação Judicial, não há óbice aos descontos 
realizados pela Cooperativa de Crédito em cumprimento às 
garantias contratadas, não se aplicando também a vedação 
prevista no art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005 porque a garantia 
não incidiu sobre bem de capital, este conceituado como o bem 
corpóreo (móvel ou imóvel) utilizado no processo produtivo da 
empresa recuperanda e que não seja perecível nem consumível 
(STJ, EDcl no REsp 1758746/GO, Rel. Ministro Marco Aurélio 
Bellizze, Terceira Turma, julgado em 18/02/2019, DJe 21/02/2019). 

Mutatis mutandis, assim tem decidido o Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina: 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
INTERLOCUTÓRIA QUE DETERMINOU À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
A DEVOLUÇÃO DOS VALORES BLOQUEADOS APÓS A DATA DO 
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (20/04/2018), NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$ 5.000,00 (CINCO 
MIL REAIS). INSURGÊNCIA DA CASA BANCÁRIA. AVENTADA 
HIPÓTESE DE QUE O VALOR BLOQUEADO NA CONTA VINCULADA 
N. 1059-6 SE REFERE À GARANTIA DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE 
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DIREITOS CREDITÓRIOS DE TITULARIDADE DA AGRAVADA, 
DECORRENTE DA EMISSÃO DE DUPLICATAS NA AGÊNCIA N. 2693, 
CONTA 1059-6, ATRELADA AOS CONTRATOS ENTABULADOS COM 
AS RECUPERANDAS E REGISTRADOS SOB NS. 847898, 971057 E 
4241546, DE MODO QUE NÃO SE SUJEITARIAM AOS EFEITOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ARGUMENTO ACOLHIDO. 
EXTRACONCURSALIDADE DO CRÉDITO QUE DEVE SER 
RECONHECIDA, EX VI DO ARTIGO 49, §3° DA LEI N, 11.101/2005. 
DECISÃO REFORMADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. 
IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE OFÍCIO EM RAZÃO DA 
NATUREZA JURÍDICA DA DECISÃO RECORRIDA E DA 
CONSEQUENTE INEXISTÊNCIA DE FIXAÇÃO DA VERBA EM 
PRIMEIRO GRAU. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJSC, Agravo 
de Instrumento n. 4004808-39.2020.8.24.0000, de Joinville, rel. Sérgio 
Izidoro Heil, Quarta Câmara de Direito Comercial, j. 15-09-2020). 
 

Por estas razões, INDEFIRO os pedidos formulados pelas 
Recuperadas nos EVENTOS 102 e 200. 

Intimem-se as Recuperandas, a Cooperativa de Crédito 
Viacredi e o Administrador Judicial sobre a presente decisão. (...)” 

 

- assim sendo, na posição de Auxiliar do Juízo, a Administração Judicial se 

filia ao entendimento exarado nos autos, de modo que a exclusão da 

totalidade do crédito oriundo da Cédula de Crédito Bancário nº 1.836.861 é 

medida que se impõe para o caso em questão; 

- desse modo, conclui-se pela exclusão do crédito decorrente da Cédula de 

Crédito Bancário nº 2.645.831 dos efeitos da Recuperação Judicial; 

- divergência acolhida integralmente no ponto em específico. 

 

➢ Cédula de Crédito Bancário nº 1.740.659: 

- postula a Credora a exclusão do seu crédito, decorrente da Cédula de 

Crédito Bancário nº 1.740.659, sob fundamento de que este não se submete 

aos efeitos da recuperação judicial em razão da existência de garantias 

fiduciárias, nos termos do art. 49, § 3º, da LRF; 

- a Recuperanda, em sede de contraditório, alegou que a ausência de 

individualização dos títulos de crédito dados em garantia impossibilita a 

constituição efetiva da cessão fiduciária, de modo que o crédito, em sua 

integralidade, deve se submeter aos efeitos da Recuperação Judicial; 

- pois bem, compulsando toda documentação carreada pela Credora, não há 

dúvida da existência Cédula de Crédito Bancário nº 1.740.659, no qual a 

Recuperanda obteve linha de crédito no valor de R$ 437.520,54, a qual 

deveria ser paga em 120 (cento e vinte) parcelas mensais e consecutivas;  
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- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004:  
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 
 

“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem identificados na Cédula, 

o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor que o valor de R$ R$ 420.716,96 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF;  

- ademais, referida operação prevê, a prestação de garantia de alienação 

fiduciária do imóvel descrito da seguinte forma: 

 

  

 

- a Lei nº 9.514/1997, que regulamenta a alienação fiduciária de coisa imóvel, 

dispõe expressamente que a garantia fiduciária se constitui somente a partir 

da sua averbação no registro de imóveis competente: 

 
“Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel 
mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do contrato 
que lhe serve de título.” 

 

- no caso em liça, restou comprovada a devida averbação da alienação 

fiduciária do imóvel na matrícula do bem: 
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- ademais, nos termos do próprio contrato, denota-se que o valor atribuído ao 

bem alcança a monta de R$ 715.710,00; 

- nesse contexto, sendo o valor do bem ofertado em garantia superior ao valor 

da dívida, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo da Cédula de 

Crédito Bancário nº 1.740.659, uma vez que o montante de R$ 254.857,42 

está enquadrado na exceção do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005; 

- divergência acolhida integralmente nesse ponto em específico.  

 

➢ Síntese do resultado: 

 
CONTRATO Nº RESULTADO VALOR DO CRÉDITO CLASSE 

1.836.861 ACOLHIDA R$ 75.135,84 EXTRACONCURSAL 

2.645.831 ACOLHIDA R$ 71.840,83 EXTRACONCURSAL 

1.740.659 ACOLHIDA R$ 420.716,96 EXTRACONCURSAL 

TOTAL DO CRÉDITO TOTAL R$ 567.693,63 EXTRACONCURSAL 

 

Providências:  

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., excluir o crédito quirografário de R$ 146.112,48 arrolado em favor da 

COOPERATIVA DE CRÉDITO VALE DO ITAJAÍ - VIACREDI. 

 

20. 

Apresentante: GRUPO EDITORIAL SINOS S/A 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 1.496,00 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 
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Pretensão: majoração da importância do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 1.848,00 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; nota fiscal nº 655245.  

Contraditório: “A recuperanda não se opõe à divergência de crédito 

apresentada pelo credor GRUPO EDITORIAL SINOS S/A, razão pela qual 

CONCORDA com a alteração do valor para que passe a constar R$ 1.848,00.” 

Resultado: 

- a Credora sustenta que seu crédito quirografário perfaz a importância de R$ 

1.848,00, concernente à importância atualizada do débito decorrente da 

prestação de serviços de comunicação e propaganda; 

- para comprovar o direito postulado, junta a nota fiscal eletrônica n.º 655245, 

emitida em 20/11/19, no valor histórico de R$ 2.200,00;  

- por sua vez, em sede de contraditório, a Recuperanda concorda com a 

retificação postulada pela Credora; 

- a documentação juntada comprova a origem do crédito, seu valor e sujeição 

aos efeitos do procedimento recuperatório, considerando que o fato gerador 

precede a data de ajuizamento da Recuperação Judicial, conforme se verifica 

da data de emissão nota fiscal; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 

acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
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- sem embargo, a Credora assevera que houve adimplemento parcial da 

dívida por parte Recuperanda, de modo que restaria débito tão somente pela 

importância de R$ 1.848,00: 

 

 

 

- nesse contexto, referido débito decorreria das faturas abaixo relacionadas, 

tendo em vista que a fatura nº 01, com vencimento em 20/12/2019, no valor 

de R$ 374,00, teria sido paga pela Devedora: 

 
FATURA DATA DE VENCIMENTO DA FATURA VALOR 

02 19/01/2020 R$ 352,00 

03 18/02/2020 R$ 352,00 

04 19/03/2020 R$ 374,00 

005 18/04/2020 R$ 374,00 

6 18/05/2020 R$ 374,00 

 TOTAL DO CRÉDITO R$ 1.826,00 

 

- considerando, pois, que o saldo devedor não sofreu incidência de correção 

monetária ou de juros moratórios, não há que se falar em infração ao art. 9º, 

II, da LRF; 

- registra-se, no entanto, que a soma das faturas indicadas pela Credora 

perfaz a importância de R$ 1.826,00, e não de R$ 1.848,00; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 



 

 

 

 

 

 

Página | 200 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência parcialmente acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., majorar a importância do crédito de R$ 1.496,00 para R$ 1.826,00 em 

favor de GRUPO EDITORIAL SINOS S/A, mantendo-o dentre os titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

22. 

Apresentante: JLM TECIDOS LTDA. 

Natureza: inexistência de dívida. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 12.656,37 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão: exclusão total de crédito. 

Valor declarado pelo credor: --- 

Documentos apresentados: e-mail informando a ausência de créditos em seu 

favor.  

Contraditório: “A recuperanda CONCORDA com a exclusão do crédito do 

credor JLM TECIDOS LTDA.” 

Resultado: 

- manifesta a Credora que N&C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. não teria 

qualquer débito em haver, razão pela qual postula a sua exclusão da relação 

de credores de que trata o art. 7º, §2º, da LRF; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifesta sua 

concordância em relação ao postulado pela Credora; 

- pois bem, do cotejo das alegações realizadas pela Credora, extrai-se que 

eventual dívida teria sido adimplida no ano passado, não havendo, portanto, 

referência a qualquer pagamento realizado após respectivo ajuizamento da 

Recuperação Judicial (10/02/2021): 
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- nesse sentido, cumpre referir que esta Administração Judicial, após exame 

acurado da documentação contábil disponibilizada pela Recuperanda, não 

constatou qualquer registro de pagamento realizado à Credora em momento 

posterior ao ajuizamento da Recuperação Judicial (10/02/2021); 

- sendo assim, havendo manifestação pela Credora de adimplemento integral 

do débito, bem como anuência da Recuperanda, impõe-se a sua exclusão da 

relação de credores de que trata o art. 7º, §2º, da LRF; 

- divergência acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., excluir o crédito em favor de JLM TECIDOS LTDA., pela importância 

de R$ 12.656,37, dentre os titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

23. 

Apresentante: KREDITARE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS 

Natureza: habilitação de crédito. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: --- 

Pretensão: inclusão de crédito na Recuperação Judicial. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 43.353,21 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: habilitação de crédito; procuração e atos 

constitutivos; contrato de cessão e aquisição de direito de crédito e  outras 

avenças com coobrigação nº 326/1; termos de cessão nº 9012 e 9433; nota 
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fiscal nº 27741 ; duplicatas nº 27491/A, 27491/B, 27491/C, 27741/A, 27741/B, 

27741/C.  

Contraditório: “A recuperanda CONCORDA com a habilitação de crédito no 

valor de R$ 43.353,21 em favor do credor KREDITARE FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS.” 

Resultado: 

- a Credora sustenta que seu crédito quirografário perfaz a monta de R$ 

43.353,21, decorrente do Contrato de Cessão e Aquisição de Direito de 

Crédito e Outras Avenças com Coobrigação nº 326/01, por meio do qual 

adquiriu de RALVE PALMILHAS INJETADAS E CONFORMADAS EIRELI alguns créditos 

detidos em face da recuperanda N&C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifesta sua 

concordância em relação à pretensão; 

- compulsando toda documentação carreada pelo Credor, constata-se a 

efetiva existência do Contrato de Cessão e Aquisição de Direito de Crédito e 

Outras Avenças com Coobrigação nº 326/1, firmado em 07/11/2018, por meio 

do qual RALVE PALMILHAS INJETADAS E CONFORMADAS EIRELI cedeu para 

KREDITARE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS alguns direitos 

creditórios detidos pela credora originária em face de outros devedores, senão 

vejamos: 

 

 

 

- nesse sentido, a Requerente apresentou o Termo de Cessão nº 9012 e 9433, 

nos quais RALVE PALMILHAS INJETADAS E CONFORMADAS EIRELI cedeu e 

transferiu ao credor KREDITARE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS os títulos de crédito abaixo relacionados: 
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- a cessão de crédito é forma de transmissão das obrigações, por meio da 

qual o credor de uma obrigação, chamado cedente, transfere a um terceiro, 

chamado cessionário, sua posição ativa na relação obrigacional, 

independentemente da autorização do devedor;  

- houve, assim, alteração da titularidade do crédito em face da Recuperanda;  

- ademais, junta notas fiscais eletrônicas e comprovantes de recebimento das 

mercadorias através de confissão realizada pela Recuperanda por intermédio 

de ligação telefônica: 

 
NF-e VALOR DUPLICA VALOR EMISSÃO VENCIMENTO 

27741 R$ 14.932,80 

27741/A R$ 4.977,60 22/01/2020 21/04/2020 

27741/B R$ 4.977,60 22/01/2020 22/04/2020 

27741/C R$ 4.977,60 22/01/2020 23/04/2020 

27491 R$ 16.401,60 

27491/A R$ 5.467,20 11/12/2019 10/03/2020 

27491/B R$ 5.467,20 11/12/2019 12/03/2020 

27491/C R$ 5.467,20 11/12/2019 14/03/2020 

 R$ 31.334,40  R$ 31.334,40   

 

- a documentação juntada comprova a origem do crédito, seu valor e sujeição 

aos efeitos do procedimento recuperatório, considerando que o fato gerador 



 

 

 

 

 

 

Página | 204 

precede a data de ajuizamento da Recuperação Judicial, conforme se verifica 

da data de emissão das notas fiscais; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 

acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- ademais, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pela 

Requerente que o valor de R$ 43.353,21 corresponde ao valor do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- divergência acolhida, registrando, ainda, não haver qualquer crédito arrolado 

em favor de RALVE PALMILHAS INJETADAS E CONFORMADAS EIRELI 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., incluir crédito em favor de KREDITARE FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM DIREITOS CREDITÓRIOS, pela importância de R$ 43.353,21, dentre os 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

24. 
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Apresentante: META FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 53.066,67 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão: majoração da importância do crédito . 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 79.302,83 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; termo de recompra de títulos, confissão de dívida e 

reprogramação de pagamentos; cálculo atualizado do débito.  

Contraditório: “A recuperanda NÃO SE OPÕE à divergência apresentada.” 

Resultado:  

- postula a Credora a majoração de seu crédito quirografário de R$ 53.066,67 

para R$ 79.302,83, concernente à importância atualizada do débito 

decorrente de operações de cessão de crédito firmadas junto à Recuperanda; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifesta sua 

concordância em relação ao postulado pela Credora; 

- narra a Credora que atua no segmento de securitização de recebíveis, 

consistindo, em síntese, na aquisição de direitos creditórios por um valor à 

vista, mediante a aplicação de deságio;  

- nesse contexto, aduz que, na condição de cessionária, adquiriu 

onerosamente através de operações de cessão de crédito firmadas com a 

recuperanda N&C Indústria e Comércio de Calçados Ltda., na condição 

cedente, através do Contrato de Cessão e Transferência de Direitos de 

Créditos, Responsabilidade Solidária e Outras Avenças nº 2489, celebrado 

em 26/11/2019, duplicatas mercantis sacadas contra clientes da 

Recuperanda, que lhe foram regularmente endossadas; 

- não obstante, registra que inúmeros títulos cedidos restaram inadimplidos, 

eis que em parte (i) emitidos e cedidos em multiplicidade; em parte (ii) não 

performados; em parte (iii) recebidos diretamente pelo cedente; sendo, assim, 

inexigíveis perante os respectivos sacados-devedores, no valor total nominal 

de R$ 53.066,67; 
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- ato subsequente, salienta que, como forma de viabilizar eventual 

regularização dos débitos em questão, a Credora e a Recuperanda 

celebraram Termo de Recompra de Títulos, Confissão de Dívida e 

Reprogramação de Pagamentos, assinado eletronicamente pelas Partes em 

11/12/2020; 

- pois bem, compulsando a documentação carreada pela Credora, constata-

se a efetiva existência do Termo de Recompra de Títulos, Confissão de Dívida 

e Reprogramação de Pagamentos, firmado em 11/12/2020, por meio do qual 

a Recuperanda confessou ser devedora da quantia líquida e certa de R$ 

62.745,17; 

- sem prejuízo, a Credora, por mero ato de liberalidade, concedeu deságio 

parcial do montante devido, aceitando receber tão somente uma quantia de 

R$ 55.317,95, a qual deveria ser paga em 20 (vinte) parcelas: 

 

 

 

- em primeiro lugar, gize-se que, sendo referido Termo firmado em 

11/12/2020, indiscutível que respectivo fato gerador do crédito é anterior à 

data do ajuizamento da Recuperação Judicial, pelo que é possível afirmar a 

sua sujeição ao concurso recuperacional; 
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- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 

judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 

decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 

recuperação judicial, independentemente da data de eventual 

acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- quanto ao quantum debeatur, registra-se que, havendo inadimplemento em 

momento prévio ao ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, houve 

incidência da Cláusula 2.1 do Termo, a qual estabelece que, na ausência de 

liquidação integral de qualquer das parcelas, acarretar-se-ia na perda do 

deságio concedido, sendo exigível um montante de R$ 62.745,17, incidindo, 

ainda, correção monetária pelo IGP-M, juros moratórios de 1% ao mês e multa 

de 20%: 

 

 

 

- além disso, como houve inadimplemento da primeira parcela, houve 

incidência da Cláusula 3.1 do Termo, a qual prevê vencimento antecipado de 

toda dívida, sendo desde logo integralmente exigível: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pela 

Credora, que um montante de R$ 79.302,83 corresponde ao valor do crédito 

atualizado até fevereiro de 2021, mês de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., majorar a importância do crédito de R$ 53.066,67 para R$ 79.302,83 

em favor de META FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS, mantendo-o dentre os titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados (art. 41, III, da 

LRF). 

 

25. 

Apresentante: META SECURITIZADORA S/A 

Natureza: divergência de valor. 
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Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 59.305,59 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão: majoração do valor. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 88.775,96 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; termo de recompra de títulos, confissão de dívida e 

reprogramação de pagamentos; cálculo atualizado do débito.  

Contraditório: “A recuperanda NÃO SE OPÕE à divergência apresentada.” 

Resultado: 

- postula a Credora a majoração de seu crédito quirografário de R$ 59.305,59 

para R$ 88.775,96, concernente à importância atualizada do débito 

decorrente de operações de cessão de crédito firmadas junto à Recuperanda; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifesta sua 

concordância em relação ao postulado pela Credora; 

- nesse contexto, narra a Credora que atua no segmento de securitização de 

recebíveis, consistindo, em síntese, na aquisição de direitos creditórios por 

um valor à vista, mediante a aplicação de deságio;  

- nesse contexto, aduz que, na condição de cessionária, adquiriu 

onerosamente através de operações de cessão de crédito firmadas com a 

recuperanda N&C INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., na condição 

cedente, através do Contrato de Cessão e Transferência de Direitos de 

Créditos, Responsabilidade Solidária e Outras Avenças nº 580, celebrado em 

03/07/2019, duplicatas mercantis sacadas contra clientes da Recuperanda, 

que lhe foram regularmente endossadas; 

- não obstante, registra que inúmeros títulos cedidos restaram inadimplidos, 

eis que em parte (i) emitidos e cedidos em multiplicidade; em parte (ii) não 

performados; em parte (iii) recebidos diretamente pelo cedente; sendo, assim, 

inexigíveis perante os respectivos sacados-devedores, no valor total nominal 

de R$ 59.305,59; 

- ato subsequente, salienta que, como forma de viabilizar eventual 

regularização dos débitos em questão, a Credora e a Recuperanda 

celebraram Termo de Recompra de Títulos, Confissão de Dívida e 
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Reprogramação de Pagamentos, assinado eletronicamente pelas Partes em 

11/12/2020; 

- pois bem, compulsando toda documentação carreada pela Credora, 

constata-se a efetiva existência do Termo de Recompra de Títulos, Confissão 

de Dívida e Reprogramação de Pagamentos, firmado em 11/12/2020, por 

meio do qual a Recuperanda confessou ser devedora da quantia líquida, certa 

e exigível de R$ 70.240,00; 

- sem prejuízo, a Credora, por mero ato de liberalidade, concedeu deságio 

parcial do montante devido, aceitando receber tão somente uma quantia de 

R$ 64.056,88, a qual deveria ser paga em 19 (dezenove) parcelas: 

 

 

 

- em primeiro lugar, gize-se que, sendo referido Termo firmado em 

11/12/2020, indiscutível que respectivo fato gerador do crédito é anterior à 

data do ajuizamento da Recuperação Judicial, pelo que é possível afirmar a 

sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
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“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 

judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 

decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 

recuperação judicial, independentemente da data de eventual 

acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- em relação ao quantum debeatur, registra-se que, havendo inadimplemento 

em momento prévio ao ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, 

houve incidência da Cláusula 2.1 do Termo, a qual estabelece que, na 

ausência de liquidação integral de qualquer das parcelas, acarretar-se-ia na 

perda do deságio concedido, sendo exigível um montante de R$ 70.240,40, 

incidindo, ainda, correção monetária pelo IGP-M, juros moratórios de 1% ao 

mês e multa de 20%: 

 

 

 

- além disso, diante do inadimplemento da primeira parcela, houve incidência 

da Cláusula 3.1 do Termo, a qual prevê vencimento antecipado de toda dívida, 

sendo desde logo integralmente exigível: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pela 

Credora, que o montante de R$ 88.775,96 corresponde ao valor do crédito 

atualizado até fevereiro de 2021, mês de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., majorar a importância do crédito de R$ 59.305,59 para R$ 88.775,96 

em favor de META SECURITIZADORA S/A, mantendo-o dentre os titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

26. 

Apresentante: MULTIPLIKE SECURITIZADORA S.A. 

Natureza: inexistência de dívida. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 
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• R$ 738,00 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão: exclusão total de crédito. 

Valor declarado pelo credor: --- 

Documentos apresentados: e-mail informando a ausência de créditos em seu 

favor; declaração de liquidação de débitos.  

Contraditório: “A empresa N&C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA ingressou 

com pedido de recuperação judicial perante a 1ª Vara Cível da Comarca de 

São João Batista/SC, apresentando o quadro geral de credores conforme o 

artigo 51, III da Lei 11.101/2005. Outrossim, consoante se depreende do Edital 

de intimação do artigo 52, §1º da Lei 11.101/2005 (EV88, EDITAL5), verificou-

se que, por equívoco, o crédito da empresa fornecedora MULTIPLIKE 

SECURITIZADORA S/A, inscrita no CNPJ n. 14.955.141/0001-72, com sede 

na Rua Ruy Barbosa, 1805, 3º andar, Costa e Silva, Joinville/SC, CEP 89220-

100 foi arrolado no quadro geral de credores, no valor de R$ 738,00 

(setecentos e trinta e oito reais) na Classe III – Credores quirografários. 

Conforme a troca de e-mail anexa (doc. 01), a empresa informou acerca da 

inexistência de débitos da Recuperanda N & C Indústria de Calçados LTDA 

em face da empresa Multiplike Securitizadora S/A, de modo que o crédito 

arrolado deverá ser integralmente excluído do quadro geral de credores.” 

Resultado: 

- manifesta a Credora que N&C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. não teria 

qualquer débito em haver, razão pela qual postula a sua exclusão da relação 

de credores de que trata o art. 7º, § 2º, da LRF; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifesta sua 

concordância em relação ao postulado pela Credora; 

- pois bem, do cotejo das alegações realizadas pela Credora, extrai-se que 

esta não obteve êxito em encontrar qualquer nota fiscal pela importância de 

R$ 738,00: 

 



 

 

 

 

 

 

Página | 214 

 

 

- nesse sentido, cumpre referir que esta Administração Judicial, após exame 

acurado da documentação contábil disponibilizada pela Recuperanda, não 

constatou qualquer registro de pagamento realizado à Credora em momento 

posterior ao ajuizamento da Recuperação Judicial (10/02/2021); 

- sendo assim, havendo manifestação da Credora pelo adimplemento integral 

do débito, bem como anuência da Recuperanda, impõe-se sua exclusão da 

relação de credores de que trata o art. 7º, §2º, da LRF; 

- divergência acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., excluir o crédito em favor de MULTIPLIKE SECURITIZADORA S.A., 

pela importância de R$ 738,00, dentre os titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados (art. 41, III, da 

LRF). 

 

27. 

Apresentante: ONE INVEST SECURITIZADORA S.A. 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 
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• R$ 79.006,83 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão: majoração da importância do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 121.944,73 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; contrato de cessão de direitos de crédito, responsabilidade 

solidária e outras avenças nº 373; duplicatas nº 42532/004, 42668/003, 

43138/002, 43056/002, 43083/002, 43138/003, 43083/003, 21122020, 

43131/002, 43131/003, 43278/003, 43313/002, 43314/002, 43311/002, 

43319/002, 43320/001, 43317/001, 43319/003, 43311/003, 43317/002, 

43316/002, 43314/003, 43313/003, 43320/002, 43320/003, 43313/004, 

43314/004, 43316/003, 43317/003, 43346/001, 43346/002, 43346/003, 

43364/001, 43368/002, 43369/001, 43378/002, 43373/001, 43373/002, 

43370/002, 43368/003, 43378/003, 43370/003 e 43370/004; cálculo 

atualizado do débito.  

Contraditório: “A recuperanda NÃO SE OPÕE à divergência apresentada.” 

Resultado: 

- postula a Credora a majoração de seu crédito quirografário de R$ 79.006,83 

para R$ 121.944,73, concernente à importância atualizada do débito 

decorrente de operações de cessão de crédito firmadas junto à Recuperanda; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifesta sua 

concordância em relação ao postulado pela Credora; 

- compulsando toda documentação carreada pela Credora, constata-se a 

efetiva existência do Contrato de Cessão de Direitos de Crédito, 

Responsabilidade Solidária e Outras Avenças nº 373, firmado em 21/02/2020, 

por meio do qual a Recuperanda cedeu e transferiu à Credora títulos de 

crédito, incluindo seus acessórios, bem como todos os instrumentos que os 

representam; 

- para comprovar o direito postulado, junta duplicatas e borderôs:   

 
DUPLICATA VALOR (R$) EMISSÃO VENCIMENTO BORDERÔ 

42532/002 671,33 14/10/2020 13/12/2020 2058 

42668/003 651,66 29/10/2020 11/02/2021 2090 

43138/003 785,96 11/12/2020 10/04/2021 2229 

43138/002 785,96 11/12/2020 11/03/2021 2229 

43083/003 224,76 08/12/2020 02/04/2021 2229 

43083/002 224,77 08/12/2020 03/03/2021 2229 

43056/002 246,28 04/12/2020 03/04/2021 2229 
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21122020 100.000,00 21/12/2020 28/02/2021 2264 

43131/002 1.637,77 11/12/2020 21/03/2021 2347 

43131/003 1.637,78 11/12/2020 20/04/2021 2347 

43278/003 893,24 11/12/2020 20/04/2021 2347 

43311/002 564,75 27/01/2021 04/04/2021 2363 

43311/003 564,74 27/01/2021 04/05/2021 2363 

43313/002 446,84 27/01/2021 03/04/2021 2363 

43313/003 446,84 27/01/2021 04/05/2021 2363 

43313/004 446,82 27/01/2021 03/06/2021 2363 

43314/002 851,08 27/01/2021 04/04/2021 2363 

43314/003 851,08 27/01/2021 04/05/2021 2363 

43314/004 851,06 27/01/2021 03/06/2021 2363 

43316/002 568,58 27/01/2021 04/05/2021 2363 

43316/003 568,58 27/01/2021 03/06/2021 2363 

43317/001 475,15 27/01/2021 05/03/2021 2363 

43317/002 475,15 27/01/2021 04/04/2021 2363 

43317/003 475,14 27/01/2021 04/04/2021 2363 

43319/002 273,41 27/01/2021 04/04/2021 2363 

43319/003 273,41 27/01/2021 27/04/2021 2363 

43320/001 384,52 27/01/2021 04/04/2021 2363 

43320/002 384,52 27/01/2021 04/05/2021 2363 

43320/003 384,52 27/01/2021 03/06/2021 2363 

43346/002 252,52 02/02/2021 03/04/2021 2388 

43346/003 252,53 02/02/2021 03/05/2021 2388 

43346/001 252,52 02/02/2021 04/03/2021 2388 

43364/001 165,49 04/02/2021 05/04/2021 2405 

43368/002 490,50 05/02/2021 06/04/2021 2405 

43368/003 490,50 05/02/2021 06/05/2021 2405 

43369/001 410,12 05/02/2021 06/04/2021 2405 

43370/003 301,68 05/02/2021 06/05/2021 2405 

43370/002 301,68 05/02/2021 06/04/2021 2405 

43373/001 321,89 05/02/2021 22/03/2021 2405 

43370/004 301,68 05/02/2021 05/06/2021 2405 

43373/002 321,89 05/02/2021 21/04/2021 2405 

43378/002 518,01 05/02/2021 06/04/2021 2405 

43378/003 518,02 05/02/2021 06/05/2021 2405 

 R$ 121.944,73    

 

- nesse contexto, presume-se que o crédito postulado decorra da recompra 

de títulos cedidas pela Recuperanda e não performados pelos sacados; 

- a documentação juntada comprova a origem do crédito, seu valor e sujeição 

aos efeitos do procedimento recuperatório, considerando que o fato gerador 

precede a data de ajuizamento da Recuperação Judicial, conforme se verifica 

da data de emissão das duplicatas; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
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“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 

acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- considerando, pois, que o saldo devedor não sofreu incidência de correção 

monetária ou de juros moratórios, não há que se falar em infração ao art. 9º, 

II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., majorar a importância do crédito de R$ 79.006,83 para R$ 121.944,73 

em favor de ONE INVEST SECURITIZADORA S.A., mantendo-o dentre os 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

28. 

Apresentante: PRIME FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL LP 

Natureza: divergência de valor e de classificação. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

 Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 116.768,71 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão:  
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• majoração da importância do crédito;  

•  reclassificação do crédito para que conste na classe II (crédito com 

garantia real). 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 125.554,34 – crédito com garantia real (art. 41, II, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos;  termos de cessão nº 1910290013, 2001070013, 2001170011, 

2003270004, 1910230002, 1911280004, 1912200005 e 2001100001; 

duplicatas nº 38636003, 39517002, 39520001, 39525001, 39517003, 

39517004, 39541002, 39541003, 39541004, 39547003, 39690001, 

39691001, 39692001, 39693001 e 40138001; Notas Fiscais nº 39541, 38636, 

39517, 39520, 39524, 39525, 39541, 39547, 39690, 39691, 39692, 39693 e 

40138; cheques; contrato de cessão de crédito; cálculo do débito atualizado. 

Contraditório: “A recuperanda NÃO SE OPÕE em relação à majoração do 

crédito do PRIME FUNDO. Contudo, NÃO CONCORDA com a alteração de 

classe em que o crédito está inserido. Isso porque, não há na divergência 

qualquer documento que demonstre existir a garantia real do crédito. Sendo 

assim, deve o crédito ser retificado para R$ 125.554,34, porém, mantido na 

classe dos credores quirografários.” 

Resultado: 

- postula a Credora a majoração de seu crédito de R$ 116.768,71 para R$ 

125.554,34, concernente à importância atualizada do débito decorrente de 

operações de cessão de crédito firmadas junto à Recuperanda; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifesta sua 

concordância em relação ao postulado pela Credora; 

- compulsando toda documentação carreada pela Credora, constata-se a 

efetiva existência do Contrato que regula as cessões de crédito com 

coobrigação para o Prime Fundo de Investimento em Direitos Creditórios nº 

1, celebrado em 10/06/2019, por meio do qual a Recuperanda cedeu e 

transferiu à Credora títulos de crédito, incluindo seus acessórios, bem como 

todos os instrumentos que os representam; 

- nesse contexto, presume-se que o crédito postulado decorra da recompra 

de títulos cedidas pela Recuperanda e não performados pelos sacados; 

- ademais, gize-se que, sendo referido contrato firmado em 10/06/2019, 

indiscutível que respectivo fato gerador do crédito é anterior à data do 
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ajuizamento da Recuperação Judicial, pelo que é possível afirmar a sua 

sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 

judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 

decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 

recuperação judicial, independentemente da data de eventual 

acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- em relação ao quantum debeatur, registra-se que, havendo inadimplemento 

em momento prévio ao ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, 

houve incidência da Cláusula 14 do Termo, a qual estabelece que, na hipótese 

de inadimplemento, incidiria sobre o saldo devedor correção monetária pelo 

INPC, juros moratórios de 0,33% ao dia e multa de 2%:  

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pela 

Credora, que um montante de R$ 125.554,34 corresponde ao valor do crédito 

atualizado até 10/02/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, nos termos do art. 9º, II, da LRF; 
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- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- ao contrário do que leva a crer a Credora, não há no instrumento contratual 

pactuado entre as partes qualquer garantia real prestada em seu favor, de 

modo que não merece prosperar seu pleito de reclassificação do crédito para 

a classe dos créditos com garantia real; 

- divergência parcialmente acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., majorar a importância do crédito de R$ 116.768,71 para R$ 

125.554,34 em favor de PRIME FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL LP, mantendo-o dentre os titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

29. 

Apresentante: RAPIDO LABARCA TRANSPORTES LTDA. 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 4.001,79 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão: majoração da importância do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 8.111,03 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; procuração e atos 

constitutivos; notas fiscais nº 19891, 19892, 19893, 19930, 19931,19932, 

19933, 19934, 19985, 19986, 19987, 19988, 19989, 19990, 23689, 23699, 

23700, 23662, 23695, 23696, 23697, 26670, 26671, 26672, 26673, 26674, 

26705, 26700, 26701, 26702, 26703, 26704 e 830318.  

Contraditório: “A recuperanda NÃO CONCORDA com a divergência 

apresentada. Referente aos documentos de ns. 19891, 19892, 19893, 19930, 

19931, 19932, 19933, 19934, 19985, 19986, 19987, 19988, 19989 e 19990, 
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que totalizam R$ 3.815,51, a recuperanda realizou o pagamento por meio de 

cheque, no valor total de R$ 4.069,01.  Em relação aos documentos de ns. 

23698, 23699, 23700, 23662, 23695, 23696 e 23697, que totalizam o valor de 

R$ 2.178,70, foi pago em cartório no dia 26/08/2020 no valor de R$ 2.436,61, 

conforme comprovante em anexo. Por fim, no que se refere aos documentos 

de ns. 26670, 26671, 26672, 26673, 26674, 26705, 26700, 26701, 26702, 

26703, 26704, 830618, que totalizam o valor de R$ 2.940,48, a recuperanda 

não efetuou o pagamento.  Portanto, o valor que entende correto ser mantido 

em favor do credor RAPIDO LABARCA TRANSPORTES LTDA na relação de 

credores da recuperanda é a quantia de R$ 2.940,48.” 

Resultado: 

- postula a Credora a majoração de seu crédito quirografário de R$ 4.001,79 

para R$ 8.111,03, concernente à importância do débito decorrente dos 

serviços de frete contratados pela Recuperanda; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora discorda da pretensão da 

Credora, afirmando que quitou parcialmente o crédito, mediante dois 

pagamentos realizados em 10/02/2020 e 26/08/2020; 

- pois bem, compulsando toda documentação carreada pela Credora, 

constata-se a efetiva existência das notas fiscais de prestação de serviços nº 

19891, 19892, 19893, 19930, 19931,19932, 19933, 19934, 19985, 19986, 

19987, 19988, 19989, 19990, 23689, 23699, 23700, 23662, 23695, 23696, 

23697, 26670, 26671, 26672, 26673, 26674, 26705, 26700, 26701, 26702, 

26703, 26704 e 830318, as quais demonstram cabalmente que a Credora 

prestou serviços de transporte em favor da Devedora; 

- a documentação juntada comprova a origem do crédito, seu valor e sujeição 

aos efeitos do procedimento recuperatório, considerando que o fato gerador 

precede a data de ajuizamento da Recuperação Judicial, conforme verificado 

a partir da data de emissão das notas fiscais de prestação de serviços; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 

acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 
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- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- conforme tabela acostada pela Credora, somando-se o valor de todas as 

notas fiscais, tem-se realmente como valor total do crédito o montante de R$ 

8.111,03: 

 

 

 

- no entanto, a Recuperanda disponibilizou dois comprovantes de pagamento 

os quais se demonstra a quitação parcial do crédito, mais especificamente os 

valores relativos às Notas Fiscais nº 19891, 19892, 19893, 19930, 19931, 

19932, 19933, 19934, 19985, 19986, 19987, 19988, 19989,19990, 23698, 

23699, 23700, 23662, 23695, 23696 e 23697, no valor total de R$ 5.994,21: 
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- sendo assim, denota-se que efetivamente a Recuperanda quitou 

parcialmente o crédito em questão, de modo que a pretensão de majoração 

da Credora não merece prosperar; 

- o valor realmente devido pela Recuperanda refere-se tão somente ao saldo 

devedor relativo às Notas Fiscais nº 26670, 26671, 26672, 26673, 26674, 

26705, 26700, 26701, 26702, 26703, 26704, 830618, as quais totalizam o 

crédito de R$ 2.940,48; 

- considerando, pois, que o saldo devedor não sofreu incidência de correção 

monetária ou de juros moratórios, não há que se falar em infração ao art. 9º, 

II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência desacolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., minorar a importância do crédito de R$ 4.001,79 para R$ 2.940,48 em 

favor de RAPIDO LABARCA TRANSPORTES LTDA., mantendo-o dentre os 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

30. 
Apresentante: SCHMITT E CRISTOFOLINI ADVOGADOS E 
CONSULTORES – PARTE I 

Natureza: habilitação de crédito. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: - 

Pretensão: inclusão de crédito novo. 

Valor declarado pelo credor: 

Devedora: ANDREGTONI COMÉRCIO DE CALÇADOS E 

COMPONENTES LTDA.  

• R$ 12.032,00 – crédito trabalhista (art. 41, I, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; atos constitutivos; cópia 

da petição inicial da ação anulatória nº 5000191-27.2020.8.24.0062; sentença 

proferida nos autos da ação anulatória nº 5000191-27.2020.8.24.0062; 
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certidão de trânsito em julgado da ação anulatória nº 5000191-

27.2020.8.24.0062.   

Contraditório: “A recuperanda NÃO SE OPÕE à divergência apresentada.” 

Resultado:  

- postula o Credor a habilitação de crédito, pela importância de R$ 12.032,00, 

dentre os titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidentes de trabalho (art. 41, I, da LRF); 

- registra, para tanto, que referido crédito tem origem em honorários 

advocatícios contratuais ad exitum pactuados com a Recuperanda N & C 

INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.; 

- narra que fora contratado para a proposição de ação anulatória de débito 

fiscal, tombada sob o n.º 5000191-27.2020.8.24.0062, com fito de anular os 

débitos tributários inscritos na Certidão de Dívida Ativa nº 1904683666; 

- aduz que os honorários ad exitum foram pactuados no percentual de 10% 

incididos sobre o proveito econômico obtido pela Recuperanda na referida 

ação, qual seja o valor tributário cancelado pela decisão judicial; 

- por fim, alega que com o trânsito em julgado da decisão anulando a 

integralidade dos créditos tributários inscritos na Certidão de Dívida Ativa nº 

1904683666, no valor de R$ 111.240,87, operou a condição para que pudesse 

cobrar os honorários que lhe eram devidos;  

- a Recuperanda, em sede de contraditório, apresentou concordância à 

pretensão do Credor;  

- pois bem, compulsando a documentação comprobatória disponibilizada, 

constata-se a efetiva existência da Ação Anulatória de Débito Fiscal nº 

5000191-27.2020.8.24.0062, distribuída em 23/01/2020, perante a 2ª Vara da 

Comarca de São João Batista/SC: 
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- nesse sentido, pôde-se notar que, conforme narra o Credor, realmente fora 

proferida sentença favorável à Recuperanda no sentido de cancelar a 

inscrição em dívida ativa nº 19046831666, conforme se denota do dispositivo 

da sentença: 

 

 

 

- oportuno acostar que a Administração Judicial também verificou que a 

decisão supracitada transitou em julgado no dia 14/09/2020, conforme 

certidão aportada no Evento 33 da referida ação:  
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- por outro lado, foi informado à Administração Judicial que os honorários 

contratuais foram pactuados verbalmente, de modo que inexistem quaisquer 

registros a respeito das disposições contratuais estabelecidas entre as partes; 

- bem por isso, objetivando resolver a celeuma, a Administração Judicial 

entrou em contato novamente com a Recuperanda para convalidar sua 

concordância ao pleito do Credor, obtendo o seguinte retorno: 

 

 

 

- ante a concordância expressa da Recuperanda ao pleito de habilitação e, 

também, por estar devidamente comprovada a atuação do Credor na defesa 

dos interesses da Devedora nos autos da Ação Anulatória nº 5000191-

27.2020.8.24.0062, a Administração Judicial entende como devida a 

habilitação do referido crédito; 

- gize-se que, certificado o trânsito em julgado da sentença no dia 14/09/2020, 

indiscutível que respectivo fato gerador do crédito é anterior à data do 

ajuizamento da Recuperação Judicial, pelo que é possível afirmar a sua 

sujeição ao concurso recuperacional; 

- no que tange à classificação do crédito, cediço que os honorários 

advocatícios, ainda que contratuais, equiparam-se aos créditos trabalhistas, 

conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso 

Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos; 

- habilitação acolhida. 

Providências: 
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- na relação de credores da Recuperanda ANDREGTONI COMÉRCIO DE 

CALÇADOS E COMPONENTES LTDA., incluir o crédito em favor de 

SCHMITT E CRISTOFOLINI ADVOGADOS E CONSULTORES pela 

importância de R$ 12.032,00, dentre os créditos derivados da legislação do 

trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 41, I, da 

LRF). 

 

31. 
Apresentante: SCHMITT E CRISTOFOLINI ADVOGADOS E 
CONSULTORES – PARTE II  

Natureza: divergência de classificação. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA 

• R$ 2.225,00 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão: reclassificação dos titulares de créditos quirografários para os 

titulares de créditos trabalhistas. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 2.225,00 – crédito trabalhista (art. 41, I, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito.  

Contraditório: “A recuperanda NÃO SE OPÕE à divergência apresentada.” 

Resultado:  

- postula o Credor a reclassificação de seu crédito quirografário de R$ 

2.225,00 a fim de que passe a constar dentre os titulares de créditos derivados 

da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho; 

- registra, para tanto, que referido crédito tem origem em honorários 

advocatícios contratuais pro labore pactuados com a Recuperanda N & C 

INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.; 

- narra que fora contratado para representação dos interesses da 

Recuperanda nos autos da Execução Fiscal nº 5000701-48.2016.4.04.7215, 

realizando diversas peças processuais com objetivo de extinguir a referida 

cobrança tributária; 

- a Recuperanda, em sede de contraditório, apresentou concordância à 

pretensão do Credor;  

- pois bem, compulsando a documentação comprobatória disponibilizada, 

constata-se a efetiva existência da Execução Fiscal nº 5000701-
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48.2016.4.04.7215, distribuída em 10/03/2016, perante a 9ª Vara Federal de 

Florianópolis/SC: 

 

 

 

- nesse sentido, pôde-se notar a partir das petições acostas nos autos que, 

conforme narra o Credor, realmente atuou na defesa dos interesses da 

Recuperanda no referido processo; 

- por outro lado, foi informado à Administração Judicial que os honorários 

contratuais foram pactuados verbalmente, de modo que inexistem quaisquer 

registros a respeito das disposições contratuais estabelecidas entre as partes; 

- bem por isso, objetivando resolver a celeuma, a Administração Judicial 

entrou em contato novamente com a Recuperanda para convalidar sua 

concordância ao pleito do Credor, obtendo o seguinte retorno: 
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- ante a concordância expressa da Recuperanda ao pleito do credor e, 

também, por estar devidamente comprovada a atuação do Credor na defesa 

dos interesses da Devedora nos autos da Execução Fiscal nº 5000701-

48.2016.4.04.7215, a Administração Judicial entende pela real existência do 

crédito; 

- gize-se que, considerando que a atuação no referido processo ocorreu entre 

os anos de 2016 a 2018, indiscutível que respectivo fato gerador do crédito é 

anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, pelo que é possível 

afirmar a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- no que tange à reclassificação do crédito, a divergência merece prosperar, 

porquanto cediço que os honorários advocatícios, ainda que contratuais, 

equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e 

entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o 

rito dos recursos repetitivos; 

- divergência acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., reclassificar o crédito, em favor de SCHMITT E CRISTOFOLINI 

ADVOGADOS E CONSULTORES, pela importância de R$ 2.225,00, para que 

conste dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 41, I, da LRF), excluindo-se, assim, 

o valor de R$ 2.225,00 incluído dentre os credores quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

32. 

Apresentante: V L PAULA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA.  

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 2.904,38 – crédito ME/EPP (art. 41, IV, da LRF); 

Pretensão: majoração da importância do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

• R$ 3.112,40 – crédito ME/EPP (art. 41, IV, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; relatório de documentos 

do contas a pagar; fechamento de comissão. 
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Contraditório: “A recuperanda NÃO CONCORDA com a divergência 

apresentada, isso porque, conforme se pode observar dos documentos 

enviados pela credora, constam créditos posteriores ao ajuizamento da 

recuperação judicial – março e abril (após 10/02/2021). Sendo assim, os 

créditos posteriores não são abrangidos pelos efeitos da recuperação judicial 

(caráter extraconcursal), de modo que o valor que deve constar na relação de 

credores em favor da V L PAULA REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA é 

de R$ 2.923,24 (créditos atualizados até 10/02/2021).” 

Resultado: 

- postula a Credora a majoração de seu crédito ME/EPP de R$ 2.904,38 para 

R$ 3.112,40, concernente à importância atualizada do débito decorrente de 

operações de cessão de crédito firmadas junto à Recuperanda; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifesta sua 

discordância em relação ao postulado pela Credora, uma vez que abrangeria 

créditos com fato gerador posterior à data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial (10/02/2021); 

- compulsando toda a documentação comprobatório, depreende-se que a 

Credora apenas acostou um documento intitulado “Relatório De Documentos 

Do Conta a Pagar”, não se logrando extrair qual a origem do crédito alegado; 

- seja como for, assiste razão a Recuperanda ao afirmar que, em relação ao 

montante postulado pela Credora, abrangeria créditos com fato gerador 

posterior à data de ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial 

(10/02/2021); 

- isso porque, no documento acostado pela Credora, depreende-se que os 

créditos sob a rubrica “280221” e “310321” teriam, em tese, sido emitidos, 

respectivamente, em 28/02/2021 e 31/03/2021, senão vejamos: 

 

   

 

- a Lei de Regência prevê que estão sujeitos à recuperação judicial todos os 

créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos (art. 49, caput, 

da LRF); 

- no entanto, a postulação da Credora em submeter a integralidade de seu 

crédito aos efeitos da Recuperação Judicial não importaria afronta à 

legislação concursal, mas cenário menos favorável ao titular do crédito; 
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- nesse sentido, a doutrina de Manoel Justino Bezerra Filho ensina que “se 

houver – embora extremamente improvável – anuência do credor, esses 

valores podem ser incluídos na decisão que concede a recuperação na forma 

do art. 58, se houver concordância do credor”9; 

- entretanto, não havendo concordância da Recuperanda em relação ao 

postulado pela Credora, assim como diante da ausência de documentação 

comprobatória que permita aferir juízo em sentido contrário, não há como 

proceder com acolhimento do postulado pela Credora; 

- de qualquer maneira, não se pode perder de vista que a Recuperanda 

concordou com a majoração do crédito de R$ 2.904,38 para R$ 2.923,24, 

sendo que tal diferença decorreria dos créditos sujeitos ao procedimento 

recuperatório e reconhecidos no documento intitulado “Relatório De 

Documentos Do Conta a Pagar”; 

- destarte, apesar de não apresentar memória de cálculo ou qualquer outro 

documento que comprove respectivo crédito, depreende-se que o saldo 

devedor não teria sofrido incidência de correção monetária ou de juros 

moratórios, não havendo que se falar em infração ao art. 9º, II, da LRF; 

- ademais, a diferença é ínfima em relação ao valor constante no edital de que 

trata o art. 52, § 1º, da LRF, possibilitando que se acolha à majoração indicada 

pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, o titular do crédito enquadra-se como microempresa 

ou empresa de pequeno porte (art. 41, IV, LRF), conforme atesta o 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral emitido pela Receita 

Federal do Brasil: 

 

 
9 BEZERRA FILHO, Manoel Justino. Lei de recuperação de empresas e falência: Lei 
11.101/2005: comentada artigo por artigo. 13 ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2018, p. 181.   
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- divergência parcialmente acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., majorar a importância do crédito R$ 2.904,38 para R$ 2.923,24 em 

favor de V L PAULA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA., mantendo-o 

dentre os titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa 

de pequeno porte (art. 41, IV, da LRF). 
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HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS 

APRESENTADAS PELAS RECUPERANDAS 
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01. 

Apresentante: N&C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.  

Natureza: habilitação de crédito em favor de ILUMISUL COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: --- 

Pretensão: inclusão de crédito novo. 

Valor declarado pela devedora: 

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 3.641,00  – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: habilitação de crédito; cheque bancário nº 858728 

(Banco do Brasil – Agência 2829 – C/C 58.650-1). 

Contraditório: não houve. 

Resultado: 

- postula a Recuperanda a inclusão de crédito, em favor de ILUMISUL COMÉRCIO 

DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., pela importância de R$ 3.641,00, dentre os 

titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, concernente ao montante lastreado no cheque bancário nº 

858728 (Banco do Brasil – Agência 2829 – C/C 58.650-1); 

- apesar de a Recuperanda não ter apresentada qualquer documento que 

evidenciasse sua causa debendi, tem-se que cheque bancário goza da 

presunção de autonomia e independência em relação ao negócio jurídico do 

qual se originou, sendo possível, excepcionalmente, eventual investigação da 

causa debendi; 

- destarte, compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a 

efetiva existência do cheque bancário nº 858728 (Banco do Brasil – Agência 

2829 – C/C 58.650-1), emitido pela Recuperanda, na importância de R$ 

3.641,00, em 21/03/2020; 

- consequentemente, sendo emitido em 21/03/2020, presume-se tratar de 

obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, sendo possível afirmar a priori que este crédito está sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- ocorre que a cártula está nominalmente emitida em benefício de 

RESIBRUSQUE COM. DE PRODUTOS TÊXTEIS LTDA. – EPP, pondo em xeque se 

realmente se trataria de crédito em favor da credora ILUMISUL COMÉRCIO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.: 
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- nesse contexto, esta Administração Judicial renovou contato com a 

Recuperanda, solicitando envio de documento que comprovasse eventual 

negócio jurídico subjacente ao cheque bancário apresentado; 

- ato subsequente, a Recuperanda esclareceu que referida cártula foi ofertada 

em pagamento à credora ILUMISUL COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., 

sendo que, posteriormente, a própria credora teria repassado este cheque à 

RESIBRUSQUE COM. DE PRODUTOS TÊXTEIS LTDA. – EPP, senão vejamos: 
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- de qualquer forma, esta Administração Judicial entrou em contato com a 

credora ILUMISUL COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., solicitando 

eventual documento que comprovasse a origem da dívida, bem como 

remetesse, ante divergência em relação ao quantum debeatur, memória de 

cálculo atualizada do crédito; 

- ato subsequente, a credora ILUMISUL COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

LTDA. remeteu tão somente a cártula já acostada pela Recuperanda, 

informando, ainda, ser devido crédito atualizado pelo montante de R$ 

5.636,22, senão vejamos: 

 

 

 

- gize-se, no entanto, que a Credora deixou de apresentar a memória de 

cálculo, inclusive indicando que a atualização teria se dado até 20/05/2021, 

ou seja, em desacordo com o requisito previsto no art. 9º, II, da LRF; 

- por essa razão, ante ausência de qualquer documento que evidencie 

conclusivamente qual a data de origem da obrigação entabulada entre as 

Partes, é caso de acolher a pretensão de habilitação do crédito tão somente 

pela importância descrita na cártula, a saber, R$ 3.641,00; 
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- quanto à classificação, o titular do crédito enquadra-se como microempresa 

ou empresa de pequeno porte (art. 41, IV, LRF), conforme atesta o 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral abaixo: 

 

 

 

- habilitação acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., incluir crédito em favor de ILUMISUL COMÉRCIO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA., pela importância de R$ 3.641,00, dentre os titulares de 

créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 

41, IV, da LRF). 

 

02. 

Apresentante: N&C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.  

Natureza: habilitação de crédito em favor de PERSONAL NET TECNOLOGIA 

DE INFORMAÇÃO LTDA.. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: --- 

Pretensão: inclusão de crédito novo. 

Valor declarado pela devedora: 

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 50.728,38 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: habilitação de crédito; boleto bancário nº 

20/397658-1; comprovante de pagamento de títulos; e-mails. 

Contraditório: não houve. 

Resultado: 
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- postula a Recuperanda a inclusão de crédito, em favor de PERSONAL NET 

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA., pela importância de R$ 50.728,38, dentre 

os titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados, concernente ao montante lastreado no boleto bancário 

nº 20/397658-1; 

- apesar de a Recuperanda não ter apresentado qualquer fatura que 

evidenciasse sua causa debendi, cumpre registrar que o boleto bancário, 

malgrado emitido em benefício de CMV SOLUÇÕES EM COBRANÇAS 

EMPRESARIAIS LTDA. – ME, remete a faturas emitidas em benefício de 

PERSONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA., senão vejamos: 

 

 

 

- nesse contexto, esta Administração Judicial renovou contato com a 

Recuperanda, solicitando envio das faturas discriminadas no boleto bancário 

em tela; 

- ato subsequente, a Recuperanda esclareceu que não teria mais acesso às 

faturas, nos termos abaixo evidenciado: 
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- de qualquer forma, esta Administração Judicial entrou em contato com a 

Credora, solicitando envio das faturas que comprovariam a origem da dívida, 

bem como remetesse, ante divergência em relação ao quantum debeatur, 

memória de cálculo atualizada do crédito; 

- ato subsequente, a Credora alegou que possuiria crédito, pela importância 

de R$ 42.182,19, decorrente de três faturas inadimplidas, as quais estão 

abaixo discriminadas: 

 
FATURA DE REEMBOLSO VALOR (R$) EMISSÃO VENCIMENTO 

122074918 R$ 15.191,43 25/02/2020 24/03/2020 

122077165 R$ 14.725,07 25/03/2020 24/04/2020 

122079509 R$ 12.265,69 25/04/2020 24/05/2020 

 R$ 42.182,19   

 

- ainda, compulsando toda documentação comprobatória remetida pela 

Credora, constata-se a efetiva existência da Ficha Cadastral de Empresa, 

firmada em 10/01/2017, por meio do qual a Recuperanda aderiu aos produtos 

e serviços oferecidos pela Credora; 

- destarte, a documentação juntada comprova a origem do crédito, seu valor 

e sujeição aos efeitos do procedimento recuperatório, considerando que o fato 
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gerador precede a data de ajuizamento da Recuperação Judicial, conforme 

se verifica da data de emissão das faturas; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 

acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- em relação ao quantum debeatur, entende esta Administração Judicial ser o 

caso de acolhimento da pretensão da Credora, uma vez que não há que se 

falar em infração ao art. 9º, II, da LRF quando respectivo saldo devedor não 

sofreu incidência de correção monetária ou de juros moratórios; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- habilitação acolhida pelo montante indicado pela Credora. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., incluir crédito em favor de PERSONAL NET TECNOLOGIA DE 

INFORMAÇÃO LTDA., pela importância de R$ 42.182,19, dentre os titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

03. 

Apresentante: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS GUILHERMINA 

SANTOS LTDA.  
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Natureza: habilitação de crédito em favor de PERSONAL NET TECNOLOGIA 

DE INFORMAÇÃO LTDA. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: --- 

Pretensão: inclusão de crédito. 

Valor declarado pela devedora: 

Devedora: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS GUILHERMINA 

SANTOS LTDA. 

• R$ 12.367,59 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Documentos apresentados: habilitação de crédito; screenshot de e-mails. 

Contraditório: Não houve. 

Resultado: 

- postula a Recuperanda a inclusão de crédito, em favor de PERSONAL NET 

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA., pela importância de R$ 12.367,59, dentre 

os titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados; 

- ocorre que, no requerimento de habilitação de crédito, a Recuperanda trouxe 

apenas screenshots de e-mails, argumentando diria respeito a negociação 

realizado junto à Credora; 

- nesse contexto, esta Administração Judicial renovou contato com a 

Recuperanda, solicitando envio das faturas discriminadas nos e-mails 

entabulados entre a Recuperanda e a Credora; 

- ato subsequente, a Recuperanda esclareceu que não teria mais acesso às 

faturas, nos termos abaixo evidenciado: 
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- de qualquer forma, esta Administração Judicial entrou em contato com a 

Credora, solicitando envio das faturas que comprovariam a origem da dívida, 

bem como remetesse, ante divergência em relação ao quantum debeatur, 

memória de cálculo atualizada do crédito; 

- ato subsequente, a Credora alegou que possuiria crédito, pela importância 

de R$ 9.636,28, decorrente de três faturas inadimplidas, as quais estão abaixo 

discriminadas: 

 
FATURA DE REEMBOLSO VALOR (R$) EMISSÃO VENCIMENTO 

122074919 R$ 3.497,09 25/02/2020 24/03/2020 

122077239 R$ 3.501,99 25/03/2020 24/04/2020 

122079512 R$ 2.637,20 25/04/2020 24/05/2020 

 R$ 9.636,28   

 

- ainda, compulsando toda documentação comprobatória remetida pela 

Credora, constata-se a efetiva existência da Ficha Cadastral de Empresa, 

firmada em 26/01/2017, por meio do qual a Recuperanda aderiu aos produtos 

e serviços oferecidos pela Credora; 

- destarte, a documentação juntada comprova a origem do crédito, seu valor 

e sujeição aos efeitos do procedimento recuperatório, considerando que o fato 
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gerador precede a data de ajuizamento da Recuperação Judicial, conforme 

se verifica da data de emissão das faturas; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 

acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:   

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- em relação ao quantum debeatur, entende esta Administração Judicial ser o 

caso de acolhimento da pretensão da Credora, uma vez que não há que se 

falar em infração ao art. 9º, II, da LRF quando respectivo saldo devedor não 

sofreu incidência de correção monetária ou de juros moratórios; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- habilitação acolhida pelo montante indicado pela Credora. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

CALÇADOS GUILHERMINA SANTOS LTDA., incluir crédito em favor de 

PERSONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA., pela importância 

de R$ 9.636,28, dentre os titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados (art. 41, III, da LRF). 
 

04. 

Apresentante: N&C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.  

Natureza: divergência de valor e de classificação do crédito de titularidade de 

CONEXO ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA. 
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Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 10.208,84 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão:  

• redução da importância do crédito; 

• reclassificação do crédito da classe III (classe quirografária) para a 

classe IV (classe ME/EPP). 

Valor declarado pela devedora: 

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 608,35 – crédito ME/EPP (art. 41, IV, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; boleto bancário nº 

29159680000003142 e 29159680000003033; demonstrativo de débito. 

Contraditório: Não houve. 

Resultado: 

- colima a Recuperanda a redução do crédito, em favor de CONEXO 

ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA., de R$ 10.208,84 para R$ 608,35, 

bem como sua reclassificação a fim de que passe a constar dentre os titulares 

de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

- para comprovar o direito postulado, junta boletos bancários acompanhados 

de demonstrativos:    

 
DEMONSTRATIVO VALOR (R$) EMISSÃO BOLETO BANCÁRIO VENCIMENTO 

11535 301,75 30/07/2020 29159680000003142 10/08/2020 

11271 306,60 22/04/2020 29159680000003033 30/04/2020 

 R$ 608,35    

 

- os documentos juntados comprovam a origem do crédito, seu valor e 

sujeição aos efeitos do procedimento recuperatório, considerando que 

respectivo fato gerador precede a data de ajuizamento da Recuperação 

Judicial, conforme se verifica da data de emissão dos demonstrativos acima 

elencados; 

- considerando, pois, que o saldo devedor não sofreu incidência de correção 

monetária ou de juros moratórios, não há que se falar em infração ao art. 9º, 

II, da LRF; 

- quanto à classificação, o titular do crédito enquadra-se como microempresa 

ou empresa de pequeno porte (art. 41, IV, LRF), conforme atesta o 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral emitido pela Receita 

Federal do Brasil: 

 

 

 

- divergência acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., minorar a importância do crédito R$ 10.208,84 para R$ 608,35 favor 

de CONEXO ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA., 

reclassificando-o para dentre os titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 41, IV, da LRF). 

 

05. 

Apresentante: N&C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.  

Natureza: divergência de valor e de classificação do crédito de titularidade de 

SIEBEN CONSULTORIA EM NEGÓCIOS INTERNACIONAIS LTDA. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 4.986,47 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão:  

• redução da importância do crédito;  

• reclassificação dos titulares de créditos quirografários para os titulares 

de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

Valor declarado pela devedora: 

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 
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• R$ 11.363,49 – crédito ME/EPP (art. 41, IV, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; boletos bancários; 

demonstrativos e faturas. 

Contraditório: não houve. 

Resultado: 

- postula a Recuperanda a majoração do crédito, em favor de SIEBEN 

CONSULTORIA EM NEGÓCIOS INTERNACIONAIS LTDA., de R$ 4.986,47 para R$ 

11.363,49, bem como sua reclassificação a fim de que passe a constar dentre 

os titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

- para comprovar o direito postulado, junta boletos bancários acompanhados 

de demonstrativos ou notas fiscais:    

 
DEMONSTRATIVO 
OU NOTA FISCAL  

VALOR (R$) EMISSÃO BOLETO BANCÁRIO VENCIMENTO 

5029824 
1.573,51 

06/12/2019 29159690000025548 16/12/2019 

5029826 06/12/2019 

5029886 
2.340,51 

15/01/2020 29159690000025570 29/01/2020 

5029885 15/01/2020 

5029916 790,00 30/01/2020 29159690000025590 13/02/2020 

5029951 
1.470,00 

14/02/2020 29159690000025603 28/02/2020 

3153 14/02/2020 

3193 700,00 18/03/2020 29159690000025619 25/03/2020 

3293 700,00 03/06/2020 29159690000025647 17/06/2020 

5030268 
1.568,00 

14/12/2020 29159690000025741 18/12/2020 

5030267 14/12/2020 

5030394 895,00 15/03/2021 29159690000025773 18/03/2021 

5029977 727,00 13/03/2020 29159690000025613 20/03/2020 

5030021 599,47 20/04/2020 29159690000025624 28/04/2020 

 R$ 11.363,49    

 

- os documentos juntados comprovam a origem do crédito e seu valor, não 

sendo apresentada qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do 

crédito reclamado; 

- nada obstante, importante destacar eventual discussão a respeito da 

sujeição do demonstrativo nº 5030394 ao procedimento recuperatório, eis que 

emitido em 15/03/2021, data posterior ao ajuizamento da Recuperação 

Judicial, senão vejamos: 
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- a Lei de Regência prevê que estão sujeitos à recuperação judicial todos os 

créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos (art. 49, caput, 

da LRF); 

- destarte, não havendo indício de que respectivo fato gerador do 

demonstrativo nº 5030394 seja anterior ao momento de ajuizamento do 

pedido de Recuperação Judicial, curial seja declarado como não sujeito aos 

efeitos do procedimento recuperatório; 

- portanto, em relação ao valor devido pela Recuperanda, deve passar a 

constar crédito em favor da Credora pela importância de R$ 10.468,49 

referente aos demonstrativos;  

- ainda, considerando que respectivo saldo devedor não sofreu incidência de 

correção monetária ou de juros moratórios, não há que se falar em infração 

ao art. 9º, II, da LRF; 

- quanto à classificação, o titular do crédito enquadra-se como microempresa 

ou empresa de pequeno porte (art. 41, IV, LRF), conforme atesta o 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral emitido pela Receita 

Federal do Brasil: 
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- divergência parcialmente acolhida. 

Providências: 

- minorar a importância do crédito R$ 4.986,47 para R$ 10.468,49 favor de 

SIEBEN CONSULTORIA EM NEGÓCIOS INTERNACIONAIS LTDA., 

reclassificando-o para dentre os titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 41, IV, da LRF). 

 

Apresentante: N&C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.  

Natureza: divergência de valor do crédito de titularidade de J&F 

REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 50.000,00 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

• R$ 103.092,40 – crédito ME/EPP (art. 41, IV, da LRF); 

Pretensão: exclusão de parte do crédito. 

Valor declarado pela devedora: 

Devedora: N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. 

• R$ 103.092,40 – crédito ME/EPP (art. 41, IV, da LRF); 

Documentos apresentados: divergência de crédito; boletos bancários; 

demonstrativos e faturas. 

Contraditório: não houve. 

Resultado: 

- sustenta a Recuperanda que, por equívoco, constou crédito, em favor de 

J&F REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., pela importância de 
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R$ 103.092,40, na classe quirografária (art. 41, III, da LRF), e, pela 

importância de R$ 50.000,00, na classe ME/EPP (art. 41, IV, da LRF); 

- destarte, pugna a Recuperanda para que passa a constar tão somente 

crédito, em favor da Credora, pela importância de R$ 103.092,40, dentre os 

titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (art. 41, IV, da LRF);   

- pois bem, preliminarmente, cumpre esclarecer que, diferentemente do 

alegado pela Recuperanda, constou crédito quirografário, em favor da 

Credora, pela importância de R$ 50.000,00, e crédito ME/EPP pela 

importância de R$ 103.092,40; 

- para comprovar o direito postulado, acostou tabela descritiva dos serviços 

prestados pela Credora entre 2018 e 2019, senão vejamos: 

 

 

 

 

- nesse sentido, malgrado tenha solicitado outros documentos 

complementares que comprovassem a origem e o valor do crédito alegado, 

gize-se que a Recuperanda apenas trouxe tabelas confusas, não se podendo 
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se extrair com certeza seu valor e sua sujeição ao procedimento 

recuperatório;  

- nesse contexto, a Administração Judicial tem como premissa proceder com 

o cotejo entre os créditos arrolados na lista de credores e os correspondentes 

registros contábeis; 

- entretanto, verificou-se que a escrituração contábil da Recuperanda não 

reflete de forma fidedigna as dívidas contraídas com terceiros, razão pela qual 

esta Equipe Técnica julgou prudente não utilizar os registros contábeis como 

instrumentos de mensuração do montante devido aos credores; 

- por essa razão, presumem-se verdadeiras as arguições suscitadas pela 

Recuperanda, razão pela qual deve-se proceder com a exclusão do crédito 

quirografário, na importância de R$ 50.000,00, constando, em favor da 

Credora, crédito ME/EPP tão somente pela importância de 103.092,40; 

- quanto à classificação, o titular do crédito enquadra-se como microempresa 

ou empresa de pequeno porte (art. 41, IV, LRF), conforme atesta o 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral emitido pela Receita 

Federal do Brasil: 

 

 

 

- divergência parcialmente acolhida. 

Providências: 

- na relação de credores da Recuperanda N & C INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

LTDA., excluir o crédito em favor de J&F REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO 

DE CALÇADOS LTDA., pela importância de R$ 50.000,00, dentre os titulares 

de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados (art. 41, III, da LRF). 
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